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Fortaleza, O " ^ de julho de 2009 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
D D Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

Senhor Pres idente, 

Cumpnmentando-o cordialmente, encaminho, a Vossa Excelência, para apreciação 
dessa Augusta Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei de autoria do Ministério 
Pubhco cearense, acerca da criação de Procuradorias de Justiça e Promotonas de 
Justiça, bem como dos correspondentes cargos de Procurador de Justiça, Promotor 
de Justiça e respectivos servidores, a fim de que seja submetido ao crivo das doutas 
comissões e do digno plenáno desse solene Parlamento 

Desse modo, tendo em vista a tramitação, nessa ilustre Casa, de propositura de 
alteração da organização do Poder Judiciáno Estadual, vem o Ministéno Público do 
Estado do Ceara postular, a este nobre Poder Legislativo, a criação dos mencionados 
órgãos e cargos com vistas a se garantir a paridade reclamada pelo artigo 65 da Lei 
Complementar n 0 72, de 12 de dezembro de 2008, Lei Orgânica e Estatuto do 
Ministério Publico do Estado do Ceara 

Convicta de que os ilustres Membros dessa Casa haverão de conferir o necessário 
apoio a presente proposição, rogo-lhe, dada a relevância da matena e a necessidade 
imediata de autorização legislativa, o empréstimo de valiosa e imprescindível 
colaboração para o seu encaminhamento em carater de urgência 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares, 
protestos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Ceará 

MPC Piocuradona Geral de lusnça 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI 

Cria Procuradorias dc Justiça c Promotonas de 
Justiça, cargos de Procurador de Justiça, de 
Promotor de Justiça e de servidores, institui 
Unidades Regionais, define a estrutura 
organizacional do Ministério Público c dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e cu sanciono a seguinte lei 

Art 1° - As Promotonas de Justiça do Estado do Ceara ficam classificadas em 03 
(três) entrâncias, denominadas Entrância Inicial, Entrância Intermediaria e Entiância 
Fina!, distribuídas de acordo com o Anexo I desta Lei 

I - a Entrância Inicial será formada pelas Promotonas dc Justiça atualmente de 1J c 2 l 

entrâncias, 

II - a Entrância Intermediária será formada pelas Promotonas de Justiça atualmente 
de 3a entrância, 

III - a Entrância Final sera formada pelas Promotonas de Justiça atualmente da 
comarca de Fortaleza 

Paiágrafo Único - As Promotonas de Justiça das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, 
Sobral e Juazeiro do Norte, atualmente de 3a entrância, ficam classificadas como de 
Entrância Final 

Art 2 o - Ficam criadas 10 (dez) Piomotonas de Justiça de Entrância Inicial, na forma 
seguinte 

I - Piomotona de Justiça da Comarca de Acaiape, 
II - Promotoria de Justiça da Comaica de Ibicuilmga, 
III - Promotoria de Justiça da Comarca dc Antonina do Norte, 
IV - Promotoria de Justiça da Comarca de Quitenanopolis, 
V - Promotoria de Justiça da Comarca de Jijoca dc Jencoacoara, 
VI - Promotona de Justiça da Comarca de Baneira, 
VII - Piomotona de Justiça da Comarca dc Varjota, 
VIII - Promotona de Justiça da Comarca de Aiaiendá, 
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IX - Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Olinda, 
X - Promotoria de Justiça da Comarca de Piquet Carneiro 

Art 3o - Ficam criadas 17 (dezessete) Promotonas dc Justiça de Entí 
Intermediária, na forma seguinte 

I - 33 Promotoria de Justiça da Comarca de Aracati, 
II - 2a Promotona de Justiça da Comarca de Boa Viagem, 
III - 3° Promotona de Justiça da Comarca de Barbalha, 
IV - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Crateús, 
V - 3J Promotoria de Justiça da Comarca de Quixadá, 
VI - 5a Promotoria de Justiça da Comarca de Crato, 
VII - 3d Promotoria de Justiça da Comaica de Eusébio, 
VIII - 3J Promotoria de Justiça da Comarca de Itapipoca, 
IX - 3'1 Promotoria dc Justiça da Comarca de Limoeiro do Norte, 
X - 3J Promotoria de Justiça da Comarca de Maianguape, 
XI - 2J Promotona de Justiça da Comarca dc Massapé, 
XII - 3** Promotona de Justiça da Comarca de Moiada Nova, 
XIII - 3Á Promotoi ia de Justiça da Comarca de Tianguá, 
XIV - 2a Promotona de Justiça da Comarca de Várzea Alegre, 
XV - 2a Promotoria de Justiça da Comarca de Mombaça, 
XVI - 3'1 Promotoria de Justiça da Comarca dc Iguatu, 
XVII - 3'i Promotoria de Justiça da Comaica dc Tauá 

Ari 4 o - Ficam criadas 10 (dez) Promotonas dc Justiça Auxiliares dc Entrância 
Intermediaria, na forma seguinte 

I - I a c 2'' Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu, 
II - I a e 2 J Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 
III - 1 J e 2'1 Piomotonas dc Justiça Auxiliares da Comarca dc Russas, 
IV - l d e 2 J Piomotonas dc Justiça Auxiliares da Comarca dc Quixadá, 
V - l ' 1 e 2'1 Promotonas de Justiça Auxiliares da Comaica de Tianguá 

Art 5o - Ficam cnadas 52 (cmquenta e duas) Promotonas de Justiça de Entrância 
Final, na lorma seguinte 

I - 6J, 7a, 8a, 9a e 10a Promotonas de Justiça da Comarca de Caucaia, 
II - 6a e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Juazcuo do Norte, 
III - 5a, 6J e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Maracanaú, 
IV - 6J e 7'1 Piomotonas de Justiça da Comaica de Sobral, 
V - I a , 2J, 3J, 4a, 5', ó \ 7\8'', 9a, 10", I I ' , 12a 13a, 14', 15", 16a, 17a, 18'\ 19', 20d, 2 \ \ 
22a, 23a, 24a, 25a, 26\ 27a, 28a, 29a, 30a, 3 I a , 32a, 33a, 34a, 35% 36', 37a, 38a, 39' e 40d 

Promotonas de Justiça da Comarca de Fortaleza 

Art 6o - Ficam criadas 16 (dezesseis) Piomotonas de Justiça Auxiliares de Entrância 
Final, na forma seguinte y 
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I - \ \ 2a, 3°, 4a, 5", 6a, 7a e 8a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comaica de 
Fortaleza, 
II - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca dc Caucaia, 
III - r e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca dc Juazeiro do Nor 
IV - 2a e 3a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
V - r e 2" Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca dc Sobral 

Art 7o - Ficam cnadas 16 (dezesseis) Procuradorias de Justiça 

Art 8o- Em decorrência da cnação das Promotonas c Piocuradonas de Justiça 
previstas nos artigos antenores, ficam criados os seguintes cargos de membios do 
Ministério Público 

I - 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, na forma segumte 

a) Promotor de Justiça da Comaica de Acarape, 
b) Promotoi de Justiça da Comarca de Ibicuitinga, 
c) Promotor de Justiça da Comarca de Antonina do Norte, 
d) Piomotor dc Justiça da Comarca de Quitenanopolis, 
e) Promotor de Justiça da Comarca de Jijoca de Jencoacoara, 
í) Promotor de Justiça da Comarca de Barreira, 
g) Promotoi de Justiça da Comarca de Varjota, 
h) Promotor de Justiça da Comarca de Ararenda, 
i) Promotor de Justiça da Comarca de Nova Olinda, 
j) Promotoi de lustiça da Comarca de Piquet Carneiro 

11-17 (dezessete) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediaria na 
foi ma seguinte 

a) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Aracati, 
b) 2 o Promotor de Justiça da Comarca de Boa Viagem, 
c) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Barbalha, 
d) 3o Promotoi de Justiça da Comaica dc Crateús, 
e) 3a Piomotor de Justiça da Comarca de Quixadá, 
f) 5o Promotor de Justiça da Comarca de Crato, 
g) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Eusébio, 
h) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Itapipoca, 
i) 3o Promotoi de Justiça da Comarca de Limoeiro do Noite, 
j ) 3o Promotor de Justiça da Comaica de Maranguape, 
1) 2 o Piomotor dc Justiça da Comarca dc Massapé, 
m) 3o Promotoi de Justiça da Comarca de Morada Nova, 
n) 3o Promotor de Justiça da Comarca de fiangua, 
o) 2 o Promotor de Justiça da Comarca de Várzea Alcgie, 
p) 2 o Promotor de Justiça da Comarca de Mombaça, 
q) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Iguatu, ^ 
r) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Taua * 
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III - 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Intermediaria, na 
forma segumte 

a) l 0e 2 o Promotores de Justiça Auxiliaics da Comarca de Iguatu, 
b) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliai es da Comarca de Ci ateus, 
c) r e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Russas, 
d) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá, 
e) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliaies da Comarca de Tianguá 

IV - 12 (doze) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final, na forma segumte 

a) 6o, 7o, 8o, 9 o c 10o Piomotores de Justiça da Comarca de Caucaia, 
b) 6o e T Promotores de Justiça da Comarca de Juazeiro do Norte, 
c) 5o, 6o e 7o Piomotores de Justiça da Comarca de Maiacanau, 
d) 6° e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Sobral 

V - 16 (dezesseis) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar de Entiância Final, na 
forma seguinte 

a) 1°, 2o, 3o, 4 o, 5o, 6o, T e 8o Promotores de Justiça Auxiliares da Comaica de 
Fortaleza, 
b) 1 0 e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Caucaia, 
c) I o e 2 o Promotoies dc Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
d) 2 o e 3o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
e) 1 0 e 2o Pi omotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Sobral 

VII - 40 (quarenta) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final da comaica de 
Fortaleza, na forma segumte I o , 2o, 3o, 4o, 5o, 6°, 7o, 8o, 9o, 10°, 11°, 12°, 13°, 14°, 
15°, 16°, 17°, 18°, 19°, 20°, 21°, 22°, 23°, 24°, 25°, 26°, 27°, 28°, 29°, 30°, 3 I o , 32° 33°, 
34°, 35°, 36°, 37°, 38°, 39° e 40° Promotor de Justiça da Comarca de Fortaleza 

VIII - 16 (dezesseis) cargos dc Procurador de Justiça 

Art 9o - Em decorrência da nova classificação das Promotonas de Justiça de que 
tiata esta lei, ficam igualmente transformados os respectivos cargos dc Promotoi dc 
Justiça de l d e 2d Entrâncias em cargos de Piomotor de Justiça de Entrância Inicial, os 
cargos de Promotor de Justiça de 3d Entrância ficam transformados em cargos de 
Promotor de Jutiça de Entrância Intermediária, os caigos de Promotor de Justiça da 
comarca de Fortaleza e das comarcas de Caucaia, Marcanau, Sobral e Juzeno do 
Norte ficam transformados em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Fmal 

Art 10° - Ficam transfonnadas em \ ò Piomotona dc Justiça de Entrância 
Intermediária as atuais Promotonas de Justiça das Comarcas de Boa Viagem, 
Massapé, Mombaça e Várzea Alegre, todas de 3' entrância 

Paragrafo Úmco - Em decoirência da transformação pievista no caput deste artigo, 
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ficam igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de Justiça e t ^ ^ ^ X ^ 
Promotor de Justiça de Entrância Intermediária das Comarcas de Boa N^rgei^, ^ 
Massapé, Mombaça e Várzea Alegre 

Art 11 - Fica transformada em l 1 Promotoria de Justiça Auxiliar da cornar 
Maracanaú, de Entrância Final, a atual Promotoria de Justiça Auxiliar de Maracanaú^ 
de 3d Entrância 

Parágrafo único - Em decoirência da transformação prevista no tapat deste artigo, 
fica igualmente transformado o respectivo cargo de Promotor de Justiça cm I o 

Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Final da Comarca de Maiacanau 

Art 12 - Os cargos de Tecmco Ministerial atualmente de \ à entrância, dc 2' 
entrância, de 3à entrância e de Entrância Especial, de que tratam as Lei 13 586, dc 27 
de abril de 2005, 14 042, de 19 de dezembro de 2007, 14 114, de 19 de maio de 2008 
e 14 256, de 04 de dezembro de 2008, ficam unificados, com denominação de 
Técmco Ministerial e remuneração equivalente ao atual cargo de Técnico Ministerial 
de Entrância Especial, assegurando-se aos seus ocupantes a permanência nos níveis 
cm que se encontram na data da publicação desta lei 

§ 1° - No Anexo I , referido na Lei 14 042, de 19 de dezembro de 2007, fica 
promovida a segumte alteração 

CARREIRA , CARGO , AREA 

Tecmco Ministerial Tecmco Ministerial • Apoio Especializado 

íj 2° - No Anexo I I , referido na Lei 14 042, de 19 de dezembro de 2007, fica 
promovida a seguinte alteração 

SITUAÇÃO ANTERIOR QUANTIDADE r SITUAÇÃO NOVA 'QUANTIDADE 

Técnico Ministerial 1 237 , 
de Lntrância Especial [ 

Tecmco Ministerial 60 
de 3a Entrância 

Tecmco Ministerial 
de 2a Entrância 

44 Lecmco Mimstenal 410 

Técnico Ministerial 50 
de r Entrância 

§ 3° No Anexo III , referido na Lei 14 042, de 19 de dezcmbio de 2007, fica 
promovida a seguinte alteração 

w 
CARREIRA | CARGO CLASSE REfERFMCIA AREA QUANTIDADE 
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Tecmco 
Ministerial 

Tecmco 
Ministerial 

J 

A 
B 
C 
D 

1 a 20 
1 a 20 
1 a 20 
1 a 20 

APOIO 
ESPECIALIZADO 

Art 13 - Em decorrência da criação das Piocuradonas dc Justiça previstas nesta Lei, 
ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Técnico Ministerial, para oficiarem junto aos 
Procuradores de Justiça 

Art 14 - Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Assessor Jundico Especial, 
simbologia DNS-2, privativos dc bacharel em Direito, de provimento cm comissão, 
para oficiarem junto aos Procuradores de Justiça 

Ari 15 - Para efeito de promoção, sera observada a nova classificação das entrâncias, 
conservando cada Promotor de Justiça a ordem de colocação constante da lista de 
antiguidade em vigor na data da publicação desta Lei 

Art 1 6 - 0 Conselho Superior do Ministério Público aprovai a e publicara, no piazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a publicação desta lei, listas gerais de antiguidade 
dos membros do Ministério Publico, na carreira e nas entrâncias 

Art 17 - Ficam instituídas as Unidades Regionais do Ministério Público constantes 
do Anexo III desta lei, onde funcionarão Promotores de Justiça Auxiliares, na foi ma 
seguinte 

§ I o - Compete aos Promotores de Justiça Auxiliares substituir, poi designação do 
Procurador-Geral de Justiça, os Promotores de Justiça titulares durante as férias 
individuais, faltas, licenças, impedimentos e suspeições, dentro da respectiva 
Unidade Regional, 

§ 2° - O Promotor de Justiça Auxiliar, quando não estiver respondendo pela 
titularidade de qualquer Promotoria de Justiça, funcionará nos processos atinentes às 
comarcas vinculadas da respectiva Unidade Regional independentemente dc 
qualquer designação, 

§ 3° - Na hipótese da Unidade Regional possuu mais de 03 (três) comarcas 
vinculadas, o Procurador-Geral de Justiça estabelecerá quais as cornaicas vinculadas 
a serem atendidas pelos Promotores de Justiça Auxiliares, 

§ 3o - Os Promotores de Justiça Auxiliares, quando cm substituição, terão atribuições 
plenas, respondendo por todo o expediente afeto ao Promotor de Justiça substituído, 
excetuadas, quando for o caso, as atribuições eleitorais, na forma da Resolução N 0 

30/2008 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

§ 5o - O Promotor de Justiça Auxilar icsidirá na sede da Unidade Regional 
respectiva ^ 

^ 
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Art 18 - Em decorrência das alterações introduzidas poi esta Lei, a estiutuia 
organizacional do Ministério Público passa a ser a conslante do Anexo II desta lei 

Art 19 - Fica assegurada aos atuais Promotores de Justiça a permanênc/gF nos 
respectivos cargos transformados, ale que sejam removidos ou piomovidos 

v ^ S , , 
ris % 

Art 20 - Os Promotores dc Justiça que tiveram as Piomotonas de Justiça dc 
titularidades elevadas pela presente lei farão jus a difeiença de subsídio enlie o seu 
cargo e o que ocupar 

Art 21 - Em deconência das alterações dc que trata esta lei, os subsídios dos 
membros do Ministério Público scião os constantes do Anexo IV desta lei 

Art 22 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correi ão à conta das 
dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceaiá, nos termos da 
legislação em vigor 

Art 23 - Os efeitos financeiros e os cargos criados poi esta lei serão implantados a 
partir de 1° de dezembro de 2009 

Palacio Iracema, do Governo do Lstado do Ceara, em Fortaleza, 
de dc 2009 
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ANEXO I 

QUADRO DAS ENTRÂNCIAS DAS PROMOTORIAS DE J 
RESPECTIVAS COMARCAS SEDES E DISTRITO: 

^ t s S ^ 
^ Fls N* ^ 

ifcsâí 
X PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceara 
Mcssejana Mondubim Mucunpc c 
Parangaba 

CAUCAIA 
Caucaia Bom Principio, Catuana Guararu 
Jurema, Mirambc, Silios Novos e 
Tucunduba 

SOBRAL 

Sobral Aracatiaçu, Bonfim Caioca, 
Caracará, Jaibaras lordão Patriarca 
Rafael Arruda São Jose do Toi to c 
Tapcruaba 

JUAZEIRO DO NORTE 
Juazeiro do Norte, Marrocos c Padre 
Cicero 

MARACANAÚ Maracanaú c Pajuçara 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincuc Santa 
Felícia Santo Antônio c Trussu 

AQUIRAZ 
Aquiraz Camara Caponga da Bernarda, 
lacauna Justiniano dc Serpa Patacas c 
Tapera 

ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas Cabrcno 
Córrego dos Fernandes Cuipiranga Santa 
Terc/a Girau c Mala Fresca 

ARACOIABA 
Aracoiaba Ideal Jaguarào Icnipapeiro 
Lagoa dc São João Milton Belo Pedra 
Branca Plácido Martins e Varzantes 

AURORA Aurora Ingazciras e I ipi 

BARBALHA Barbalha, Aiajara c Lstrela 

BATURITE Batunté Boa Vista c São Sebastião 

BEBERIBE 
Bcbcnbc, Ilapcimnm Paraiuru, Sena do 
Felix Sucalinga c Paripueira 

BOA VIAGEM 
Boa Viagem Domingos da Costa Ibuaçu c 
Jacampan 

BREJO SANTO Brc]o Santo, Poço e São Felipe 

CAMOCIM Camocim Amarela c Guriu 

/ 
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CANINDÉ 
Canindé, Bonilo Esperança, IpiigfrP^s^o^ 
Gomes Monte Alegre, largino^í 
Ubirassu y^. H _ -

CASCAVEL 
Cascavel, Caponga Guanaces, JÍ&irepw^; 
e Pitombciras £*E-1^' 

CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Sanlo Antônio 
São Miguel e Várzea da Conceição 

CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba Irapuan Montcncbo, 
Oiticica Poli, Santo Antônio c Tucuns 

CRATO 
Crato, Dom Quintino Lameiro, Munli 
Ponta da Serra c Santa 1 c 

EUSÉBIO Eusébio 

GRANJA 
MARTINÓ

POLE 

Granja, Adnanopolis, Ibuguaçu Parazinho 
Pessoa Anta, Sambaiba e Timonha -
Martinópole 

ICÓ 
Icó Bernadinopolis, Cruzcinnho Icozinho 
Lima Campos Pedrinhas São João c São 
Vicente 

IGUATU 
Iguatu Barra, Barreiras, Barro Alto Bau 
Cruz das Pedras Jose dc Alencar Quixoa 
Riacho Vermelho Serrote e Suassurana 

INDEPENDÊNCIA 
Independência, Ematuba, lapi c 
Jandragoeira 

IPU 
PIRES 

FERRTIRA 
Ipu Flores e Várzea do Gilo - Pires 
Ferreira, Delmiro Gouveia c Donato 

ITAPAJÉ 1LJUÇUOCA 
Itapage, Aguai Baixa Grande Camara 
Cruz Iratinga Pilombciras e Soledade -
fcjuçuoca c Caxitore 

ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapan, Assunção, Barrento 
Bela Vista Betânia Deserto Marinheiro e 
Brotas 

LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amamulaba 
Arrojado Iborcpi Mangabcirase 
Quitatius 

LIMOEIRO DO NORTE Limoeiro do Norte c Bixopa 

MARANGUAPE 

Maranguape Amanan Cachoeira, 
Itapebussu, Jubaia Ladeira Grande Lajes 
Lagoa do Juvenal Manoel Guedes Papara, 
Penedo São loão do Amanan Sapupara 
Tanques e Umazciras 

MASSAPÉ SENADOR SA 
Massapé, Ama Ipaguassu Munbaba Padre 
Linhares langentee i uma - Senador Sa 
Salão c Serrote 

MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista Cangati Carnaúba 
Catolé Manoel Correia, São Gonçalo do 
Uman e São Vicente 

b / 

v o 



MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro 
dc Baixo Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga / ^ ^ S b f ^ £ 

NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindczmho, Míypr F I s ^ 
Simplício, Nova Betâtna e Sào §dro | ^ 

PACAJUS \À- —^-

Pacajus e Itaipaba v^, i^^-

PACATUBA 
V-fcti^C. JA-' 

Pacatuba. Monguba, Pavuna c Senaa^ 
Carlos Jereissati 

QUIXADÁ 

BANABUIU, 
CHORO-
LIMÃO E 

IBARL1AMA 

Quixadá Cipo dos Anjos Custodio Daniel 
de Queiroz, Dom Mauricio, Joatama, Sào 
João dos Queirozcs e Tapuiara - Banabuiu 
Rinaree Sitia - Choro-Limão e 
Cdiçarinha - Ibarelama Nova Vida, 
Oiticica c Pirangi 

QUIXERAMOBIM 
Quixeramobim Belém Encantado 
Lacerda Nanimtuba Ncnelândia, 
Passagem, São Miguel Pirabibu e Uruquè 

RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores Lagoa Grande, 
Peixe c São João de Deus - Palhano e São 
Jose 

SANTA QUITÉRIA CATUNDA 

Santa Quitéria, Areial, 1 isicux 
Logradouro, Maracanaú, Malha Grande, 
Munheca Raimundo Martins e írapia -
Catunda 

SÃO BENEDITO São Benedito Barreiros e Inhussu 

SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE 

São Gonçalo do Amarante Croata, Pecem 
Serrote Siupe Taiba e Umarituba 

SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim Codiá 
Engenheiro lose Lopes c São íoaquim do 
Salgado 

TAUA ARNEIROZ 
Taua, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras 
Inhamus, Marrecas Marruas, Santa Teresa 
e Tnci - Arneiro/ 

TIANGUÁ 
hangua, Arapa Carnal aí Pindoguaba c 
Tabainha 

UBAJARA Ubajara Arati cum e Jaburuana 

URUBURETAMA Uburctama c Santa Luzia 

VÁRZEAALEGRE 
Várzea Alcgie Calabaco Canindczinho 
Ibicatu Naramu c Riacho Verde 

VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceara General Tiburcio, 
Lambcdouro, Manhoso Padre Vieira 
Passagem da Onça e Quatiguaba 

^ 

^ 

y 



PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA I N I C I A L / ^ ^ 

SEDE VINCULADA 
/ T- ' a n '-v \ 

D I S T R I T O ^ V 
ACARAPE 

o 11 rr 
Acarape ^ tD o 

ACARAU Acarau c Aranau x^n /Crfpfí/ 

AIUABA Aiuaba e Barra " ^ - ^ 1 — ^ 

ALTO SANTO POTIRhTAMA Alto Santo e Caslanhào - Potiretama 

AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças Icarai 
Lagoa Grande, Moitas Nascente Poço 
Cumprido cSabiaguaba -Miraima 

ANTONINA DO NORTE Antonina do Norte e Tabuleiro 

ARARENDA Ararendá e Santo Antônio 

ARARIPE POTENGI 
Araripe, Alagoinha Brcjinho, Pajeu e 
Riacho Grande - Potengi e Barreiras 

ARATUBA Aratuba 

ASSARE TA RRAPAS Assare, Amaro e Aratama 

BAIXIO UMARI Baixio - Uman 

BARREIRA Barreira 

BARRO 
Barro Brcjinho Cuncas Engenho Velho 
Iara Monie Alegre Santo Antônio c 
Serrota 

BARROQUINHA Barroquinha, Araras c Bilupita 

BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata 

CAMPOS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
Carmelopohs, Itaqua, Monte Castelo c 
Quixariú - Sahlrc Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos 

CAPISTRANO Capistrano 

CARIDADE PARAMOIT 
Caridade Inhuporanga e São Domingos -
Paramoti 

CARIRÉ 
Carire Allo Aranus Cacimba Juca c 
Tapuio 

CARIR1AÇU GRANJEIRO 
Carmraçu Leitosa Miguel Xavier e 
Miragem - Granjeiro 

CARIUS 
Canus, Caipu São Bartolomeu e Sào 
Sebastião 

CARNAUBAL Carnaubal Monte Carmelo e Graça 

CATARINA Catarina 

CHAVAL Chaval c Passagem 

CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho Campestre Pedi o Ocara, P 
dos Liberal os 1 imbauba dos Marinheiros 
c Inângulo - Ocara, Arisco dos Marianos 
Curupira, Novo Horizonte Sereno dc 
Cima c Serragem 

^ 



COREAÚ MORAUJO 
Coreau Araquém Aroeiras c Ubauna -
Moraujo, Boa Esperança Goiânia e 
Várzea da Volta / ^ s s e í ^ 

CROATA 
/ iJy <' 

Croata, Barra do Sotero, Belânmj-SarfftaN0 

Teresa c São Roque o ^ 

CRUZ Cruz e Caiçara 

FARIAS BRITO 
Fanas Bnto, Canutaba Nova B c t ^ ^ ^ g ^ 
Qumeunda 

FORQUILHA Foiquilha e Trapia 

FORTIM Fortim 

FRECHEIRINHA Frechcinnha 

GRAÇA Graça 
GROAÍRAS Groairas e Itamaraca 

GUAIUBA Guaiuba Agua Verde c Itatima 

GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte Cspinho Mornnhos 
Novos c Sussuanha 

HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia Iraja c Conceição 

HORIZONTE 
Horizonte Amngas, Dourado e 
Queimadas 

IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pmdoba 

IBICUITINGA Ibicuilmga 

ICAPUI Icapui Ibicuitaba c Mambu 

IPAPORANGA Ipaporanga c Sacramento 

IPAUMIRIM Ipaumirim c Felizardo 

IPUEIRAS 
Ipuciras America Eng João Tome 
Garzca, Livramento, Matriz Nova Fátima 
e São João das Lontras 

IRACEMA ERERÊ Iracema Ema e São Jose -Ererê 

IRAUÇUBA 
Irauçuba Boa Vista do Caxitore Jua c 
MISSI 

ITAITINGA Itaitinga c Gcrcrau 

ITAPIÚNA Lapiuna Caio Prado, Itans c Palmatória 

ITAREMA liarem a Aimofala c Carvoeiro 

ITATIRA 
Ilalira, Bandeira Cachoeira Lagoa do 
Maio e Morro Branco 

JAGUARETAMA JAGUARIBARA 
Jaguanbe, Aquinopohs Feiliccno Mapua 
c Nova Floresta 

JAGUARIBE 
laguanbe Aquinopohs, Feiticeiro, Mapua 
e Nova Floresta 

JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana Borges liqui e São lose -
Uaiçaba 

JARDIM lardim c Jardiminm 

JATI PENAPORTt Jati - PenaTorte 

% - \ -
^ 



JIJOCA DE 
JERICOACARA 

fá 
Jijoca de Jencoacoara S l̂ T á 

JIJOCA DE 
JERICOACARA \1k ^s<c? 

JUCÁS Jucás, Baixio da Donona C a n a R S ^ í S í ^ ^ 
Mel Poço Grande c São Pedro do Norlc 

MADALENA Madalena c Macaoca 

MARCO Marco e Panacui 

MAURITI 
Maunti Ánanua Buntmnho Coite 
Maragua, Mararupa, Palestina do Cariri 
Sào Miguel c Umburanas 

MERUOCA ALCÀNTARAS 
Mcruoca Camilos Palestina do Norte 
Santo Antônio dos Fernandes c Sào 
Francisco - Al can taras c Ventura 

MILAGRES ABAIARA 
Milagres c Podimmm - Abai ara e São 
Jose 

MISSÃO VELHA 
Missão Velha Gameleira de São 
Sebastião, lamacaru Missão Nova e 
Quimami 

MONSENHOR TABOSA 
Monsenhor Tabosa Barreiros e Nossa 
Senhora do Livramento 

MOCAMBO PACUJA Mocambo c Carqueijo - Pacuja 

MORRINHOS Mornnhos c Sitio Alegre 

MULUNGU Mulungu 

NOVA OLINDA Nova Olinda 

NOVO ORIENTE Novo Oriente 

ORÓS Oros, Guassussc, Igarois e Palestina 

PACOTI 
GUARAMI

RANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pemambuquinho 

PALMACIA 
Palmaua Antonio Marques, Gado Gado 
dos Rodngues c Vertente do Lajedo 

PARACURU Paracuru c lardim 

PARAI PA BA Paraipaba c Lagoinha 

PARAMBU 
Parambu Cococi, Monte Sião c Novo 
Assis 

PEDRA BRANCA 
Pedra Branca Mineirolândia, Santa Cru/ 
do Banabuiu c Tróia 

PENTECOSTE 
APUIARES e 

GENERAL 
SAMPAIO 

Pcntecosle Matias Porfilio Sampaio e 
Sebastião de Barcu - Apulares 
Canal islula e Vila Soai es - General 
Sampaio 

PEREIRO ERCRE Pereiro e Cnolos - Lrerc 

P1NDORETAMA Pindoretama 

PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro Ibicuã c Mulungu 

PORANGA Poranga c Macambna 

PORTEIRAS Porteiras 

^ 
/ 

vv 



QUITERIONÓPOLIS 
~7£y " V X 1 

Quiterianopohs Algodões eAao ris N0 

Prancisco i f . 
QLIXELO Quixelô \% y^fM 
QUIXERE Quixerc Lagoinha e Tome 

REDENÇÃO 
Redenção Antonio Diogo, Guassi c Sào 
Gerardo 

RERÍUTABA Rtnutaba, Amanaiara e Campo Lindo 

SABOE1RO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo 
Malhada c São Jose 

SANTANA DO ACARAÚ 
Santana do Acarau loão Cordeiro, 
Mutambeiras Fara pui e Sapo 

SANTANA DO CARIRI ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos Araponga, 
Brejo Grande c Dom Leme - Altaneira e 
São Romão 

SÃO LUIS DO CURU Tu ruiu Cemoaba e Conceição 

SOLONÓPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonópole Assunção Cangati, Pasia e 
São Jose dc Solonópole - Milhã 
Carnaubinha e Monte Grave - Dep 
Irapuan Pinheiro e Betânia 

TABULEIRO DO NORTE 
SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D agua da Bica e 
Peixe Gordo - São João do Jaguanbe c 
Barra do Figueiredo 

TAMBORIL 
Tamboril Boa Esperança Carvalho 
Curatis Holanda Oliveira c Sucesso 

TRAIR! Train Canaã e Mundau 

UMIRIM IURURU Umirim — lururu 

URUOCA Uruoca Campanário e Paracua 

VARJOTA Varjota e Croata 

% 

/ 

G 



ANEXO II 

QUADRO CONSOLIDADO DA ESTRUTURA ORGANIZAC 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

I - PROCURADORES DE JUSTIÇA - 47 (qucucnta e sele) cargos dc Piocurado. dc 
Justiça, correspondentes a 47 (quaicnta e sete) Piocuradonas dc Justiça 

II - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL - 241 (duzentos e 
quarenta e um) cargos de Promotor de Justiça de Entiância Final, cot respondentes 
241 (duzentas e quaienta e uma) Promotonas dc Justiça dc Entrância Final, nas 
seguintes comarcas de Entrância Final 

COMARCA DE FORTALEZA 
N 0 DE 
ORDEM 

AREA DE ATUAÇÂO DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA 

01 C Í V E L 30 (trinta) Promotonas de Justiça Cíveis ( l 1 , 
2a, 3a, 4a 5a, 6a, 7a, 8\ 9\ 10a, 11% 12% 13a, 14% 
15a, 16'% 17a, 15a, 16% 17a, 18% 19a, 20a, 21'% 
22a, 23a, 24% 25a, 26a, 27% 28a, 29" e 30a) 

02 RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS E 
FALÊNCIAS 

02 (duas) Promotonas de Justiça dc 
Recuperação de Empiesas e Falências (1 ' e 
2a) 

03 FAMÍLIA 18 (dezoito) Piomotonas de Justiça dc 
Família (1 % 2", 3a, 4", 5'% 6", 7% 8a, 9% 10% 1 1 % 
12a, 13a, 14a, 15a, 16a, 17'e 18") 
03 (três) Promotonas de Justiça Auxiliares de 
Família (P, 2"e3') 

04 SUCESSÕES 05 (cinco) Piomotonas de Justiça dc 
Sucessões ( I a , 2", 3% 4'e 5a) 

05 FAZENDA PUBLICA 09 (nove) Promotonas de Justiça da Pa/cnda 
Pública (1% 2% 3'% 4", 5% 6\ 7% 8a c 9') 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliai cs 
da Fazenda Pública ( I a e 2a) 

06 EXECUÇÕES FISCAIS E 
CRIMES CONTRA A 
ORDEM TRIBU 1ÁR1A 

06 (seis) Piomotonas dc Justiça de Execuções 
Fiscais e Crimes contia a Oídem 
Tributaria(l% 2°, 3", 4 % 51 e 6a) 

07 REGISTROS PÚBLICOS 02 (duas) Piomotonas de Justiça de Regislios 
Públicos ( I a e 2a) 

08 INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

05 (cinco) Promotonas de Justiça da Infância 
e Juventude ( I a , 2", 3'%4'e5") 
01 (uma) Promotoria dc Justiça Auxiliai da 
Infância e Juventude 

09 CRIMINAL 18 (dezoito) Promotonas de Justiça Criminais 



(1 ' , 2\ 3", 4 \ 5", 6", 7", 8", ^ l O f f M \ % \ 
13", 14", 15", 16", 17"c 18") |g g) 
05 (cinco) Promotonas dc Juâça W i l n ^ ò s 
Criminais (1", 2", 3', 4" e 5") \ ^ ^ / 

10 EXECUÇÃO PENAL E 
CORREGEDORIA DE 
PRESÍDIOS 

01 (uma) Piomolona dc Justiça dc Execução 
Penal c Corregedona dc Presídios 
01 (uma) Promotoria de lustiça Auxiliai de 
Execução Penal e Corregedona dc Piesídios 

11 EXECUÇÃO DE PENAS 
ALTERNAI IVAS L 
HABEAS CORPUS 

01 (uma) Promotona de Justiça de Execução 
dc Penas Alternativas c Habcas Coipus 

12 JURI 05 (cinco) Promotonas de Justiça do Juri (1 
2a, 3', 4" e 5") 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliai cs 
doJuii(l"e2") 

13 TRANSITO 01 (uma) Promotoria de Justiça dc Tiânsito 
14 MILITAR 01 (uma) Promotona de Justiça Militar 
15 DELITOS SOBRE 

CRIMES DE DROGAS 
02 (duas) Promotonas de Justiça dc Delitos 
sobre Crimes de Diogas (1" c 21) 

16 JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E CRIMINAL 

20 (vinte) Promotonas de Justiça dos Jui/ados 
Especiais Cíveis e Criminais(la, 2", 3a, 4a, 5 l, 
6a, 1\ 8", 9a, 10a, 11", 12", 13', 14', 15". 16", 
17a, 18a, 19'e20') 

17 DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

04 (quatro) Promotonas de Justiça dc Defesa 
do Consumido, (1 \ 2', 3"e4') 

18 MEIO AMBIENTE E 
PLANEJAMENTO 
URBANO 

02 (duas) Promotonas dc Justiça dc Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano ( I a c 2a) 

19 DEFESA DA SAUDE 
PUBLICA 

01 (uma) Promotona dc Justiça dc Defesa da 
Saúde Pública 

20 JUIZADO DA 
VIOLÊNCIA 
DOMÉS I ICA h 
FAMILIAR CONTRA A 
MULHER 

01 (uma) Promotona dc Justiça do Juizado da 
Violência Domestica c familidi contia a 
Mulhei 

21 PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA 

40 (quarenta) Piomotonas de Justiça (1 ' , 2', 
3\ 4a, 5\ 6a 1 \ 81, 9', 10", l l 1 , 12", 13a, 14 
15", 16a 17a, 18", 19" 20a 2 T, 22", 23% 24a, 25a, 
26", 27', 28a, 29", 30', 31 a 32", 33', 34", 35a, 
36', 37a, 38", 39a c 40a) 

22 PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇAAUXILIARES 

08 (oito) Promotonas de Justiça Auxiliaies 
( I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6", 7" e 8") 

COMARCA DE CAUCAIA 
01 CAUCAIA 10 (dez) Promotonas de Justiça ( 1 2 \ 3", 4% 

5J, 8'1, 9a e 10a) 



01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal) /^sse^^X 
02 (duas) Promotonas de J u s t ^ â % y ^ l i á t \ l J 

=21 c\ 
o M d 

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE W ^ V 
01 JUAZEIRO DO 

NORTE 
07 (sete) Promotonas de Justiça %Y*r3rp3\ 4'1, 
5J, 6J e T ) 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível 
01 (uma) Promotoria dc Justiça do Juizado dc 
Violência Domestica c Familiar contia a 
Mulher 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliar ( 1 1 

6 2") 

COMARCA DE MARACANAÚ 
01 MARACANAÚ 07 (sete) Promotonas de Justiça (!'', 2J, 3J, 4 l, 

5a, 6a e 7") 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível c Cnminal 
03 (lies) Piomotonas dc Justiça Auxiliai ( I a , 
2''e3') 

COMARCA DE SOBRAL 
01 SOBRAL 07 (sete) Promotonas dc Justiça ( l ' , 2', 3a, 4', 

5\ 6a e 7') 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliar ( I a 

c2 a) _ 

III - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA - 116 
(centro e dezesseis) cargos de Promotor de Justiça dc Entrância Intci mediai ia, 
correspondentes a 116 (cento e dezesseis) Promotonas de Justiça de Entiância 
Intermediaria, nas seguintes comarcas de Entrância Intermediaria 

N 0 DE 
ORDEM 

COMARCAS DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA 

1 ACOPIARA 02 (duas) Promotonas de Justiça (l*1 e 2'1) 
2 ARACAPI 03 (três) Promolonas de Justiça (1 l , 2' e 3') 

01 (uma) Piomotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível c Criminal 

3 ARACOIABA 01 (uma) Promotoria dc Justiça 
4 AQUIRAZ 02 (duas) Piomotoi ias de Justiça (T e 2a) 

01 (uma) Piomotona de Justiça do luizado 

5 ^ 
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Especial Cível e Criminal \3 Sti QI 
5 AURORA r S~\ / — 

01 (uma) Promotoria de Just iça(^y(^%^y 
6 BARBALHA 03 (três) Promotonas de Justiça f í ^ ^ - è ^ ' ) 
7 BATURITE 02 (duas) Promotonas de Justiça (T e 2J) 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

8 BEBERIBE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
9 BOA VIAGEM 02 (duas) Piomotonas de Justiça (T e 2 J) 
10 BREJO SANTO 02 (duas) Promotonas de Justiça (1 ' e 2'1) 
11 CAMOCIM 02 (duas) Promotonas de Justiça (T e 2") 

vl2 CANINDÉ 02 (duas) Piomotonas dc Justiça (T e 2") 
13 CASCAVEL 02 (duas) Piomotonas de Justiça (T c 21) 

- 14 CEDRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
15 CRATO 05 (cinco) Promotonas de Justiça (\'\ 2'', 3d

) 

4 a e 5J) 
01 (uma) Piomotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 

16 CRATEÚS 03 (ttês) Promotonas dc Justiça ( I a , 2J c 3a) 
01 (uma) Piomotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
( l a e 2 J ) 

17 EUSÉBIO 03 (três) Promolonas de lustiça ( I a , 2á e 3a) 
18 GRANJA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2 l) 
19 ICO 01 (uma) Promotonas de Justiça 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

20 IGUATU 03 (três) Promotonas dc Justiça ( I a , 2a c 31 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotona de Justiça Auxiliares 
( l a e 2 J ) 

21 INDEPENDÊNCIA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
22 IPU 01 (uma) Promotoria dc Justiça 
23 IIAPAJE 02 (duas) Promotonas dc Justiça ( I a c 2a) 
24 ITAPIPOCA 03 (lies) Promotonas dc Justiça ( I a , 2a e 31) 

01 (uma) Promotona dc Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal) 

25 LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

01 (uma) Piomotonas dc Justiça 
01 (uma) Piomotona dc Justiça do Jui/ado 
Especial Cível e Cnminal 

26 LIMOEIRO DO 
NORTE 

03 (três) Promotonas dc Justiça ( l ' 1 , 2a c 3') 

27 MARANGUAPE 03 (três) Promotonas de lustiça (\ \ T e 3') 
28 MASSAPÉ 02 (duas) Promotona de lustiça (1 1 e 2J) 

/ 
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29 MOMBAÇA 02 (duas) Piomotonas de Justiça p' 1 e 2a) j j ^ 
30 MORADA NOVA 03 (três) Promotonas de Justiça ( \ \ 2 a e 
31 NOVA RUSSAS f Í j 

02 (duas) Promotonas de Justiça ( K ^ ^ ^ v ^ - ^ 
32 PACAJUS 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
33 PACATUBA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I ' e 2') 
34 QUIXADÁ 03 (três) Promolonas de Justiça ( I a , 2a e 3J) 

01 (uma) Promotoi ia de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas dc Justiça Auxiliares 
( l ' e n 

35 QUIXERAMOBIM 02 (duas) Piomotonas dc Justiça (1 1 c 2a) 
36 RUSSAS 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a c 2a) 

01 (uma) Promotonas de Justiça 
e I a e 2a Piomotonas de Justiça Auxiliai) 

37 SANTA QUITÉRIA 02 (duas) Promotonas de Justiça (1 1 e 2a) 
38 SAO BENEDITO 01 (uma) Promotona de Justiça 
39 SAO GONÇALO DO 

AMARANTE 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

40 SENADOR 
POMPEU 

01 (uma) Promotoria de Justiça 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cnvcl e Criminal 

41 TAUA 03 (três) Promotonas de Justiça ( \ \ 2a e 3' 
01 (uma) Piomotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

42 TIANGUÁ 03 (três) Promotonas de Justiça ( L , 2' e 3a) 
01 (uma) Promotona do Jm/ado Especial 
Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas dc Justiça Auxiliai es 
( l a e 2 a ) 

43 UBAJARA 01 (uma) Promotona de Justiça 
44 URUBURETAMA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
45 VÁRZEA ALEGRE 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a c 2a) 
46 VIÇOSA DO 

CEARÁ 
01 (uma) Promotoria de lustiça 

IV - PROMOTORES DIZ JUS I IÇA DE EN IRÂNCIA INICIAL - 97 (noventa c 
sele) cargos de Promotoi de Justiça de Entrância Inicial, coiicspondcntcs a 97 
(noventa e sete) Promotonas de Justiça de Entrância Inicial, nas seguintes comarcas 
de Entrância Inicial 

N 0 DE COMARCAS DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
ORDEM DE JUSTIÇA 
1 ACARAPE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
2 ACARAU 01 (uma) Promotona de Justiça 
3 AIUABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
4 ALTO SANTO 01 (uma) Piomotona de Justiça 



5 ANTONINA DO NORTE 
/*—rr t > ' H í j t 7Z*V~ 

01 (uma) Piomotona de Justiça r u ^ % \ 
6 ARARENDA T T HS—rr ^ 

01 (uma) Promotoria de Justiça U2 ^ 
7 ARARIPE 01 (uma) Promotoria de Justiça ^ £ 
8 ARATUBA 01 (uma) Piomotona de Justiça ^^JS? 
9 ASSARE 'v^Vy^^^V-^ 

01 (uma) Promotoria de Justiça 10 BAIXIO 01 (uma) Promotona de Justiça 
11 BARREIRA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
12 BARRO 01 (uma) Piomotona de Justiça 
13 BARROQUINHA 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
14 BELA CRUZ 01 (uma) Promotoria de Justiça 
15 CAPISTRANO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
16 CARIDADE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
17 CAMPOS SALES 01 (uma) Promotona de Justiça 
18 CARIRE 01 (uma) Piomotona de Justiça 
19 CARIRIAÇU 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
20 CARIUS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
21 CARNAUBAL 01 (uma) Promotoria de Justiça 
22 CATARINA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
23 CHAVAL 01 (uma) Promotoria de Justiça 
24 CHOROZINHO 01 (uma) Promotona de Justiça 
25 COREAU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
26 CROATA 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
27 CRUZ 01 (uma) Piomotona de Justiça 
28 FARIAS BRITO 01 (uma) Promotona de Justiça 
29 FORQUILHA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
30 FORTIM 01 (uma) Promotoria de Justiça 
31 FRECHEIRINHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
32 GRAÇA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
33 GROAIRAS 01 (uma) Promotona de Justiça 
34 GUAIUBA 01 (uma) Promotona de Justiça 
35 GUARACIABA DO 

NORTE 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

36 HIDROLANDIA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
37 HORIZONTE 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
38 IBIAPINA 01 (uma) Promotona dc lustiça 
39 ICAPUI 01 (uma) Piomotona de lustiça 
40 ITAITINGA 01 (uma) Promolona de Justiça 
41 IPUEIRAS 01 (uma) Promotoria dc Justiça 
42 IBICUITINGA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
43 IPAPORANGA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
44 IPAUMIRIM 01 (uma) Promotona de Justiça 
45 IRACEMA 01 (uma) Promotona de Justiça 
46 IRAUÇUBA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
47 ITAPIÚNA 01 (uma) Promotona de Justiça 
48 ITAREMA 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
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49 ITATIRA 01 (uma) Piomotona de Justiça ^ — ^ 
50 JARDIM 7^ * '- 'ITA^V. 

01 (uma) Piomotona de Justiça _ % \ 
51 JAGUARETAMA —/T" Fra-N0 \ 

01 (uma) Promotoria de Justiça/^ V 52 JAGUARIBE 01 (uma) Promotoria de Justiçai^ Sá S 
53 JAGUARUANA \& 

01 (uma) Promotona de Justiça \?o0

 S>\<<<F/ 54 JATI 01 (uma) Promotoria de Justiça y ^ ^ - ^ 
55 JIJOCA DE 

JERÍCOACOARA 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

56 JUCÁS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
57 MADALENA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
58 MARCO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
59 MAURITI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
60 MERUOCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
61 MILAGRES 01 (uma) Promotoria de Justiça 
62 MISSÃO VELHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
63 MONSENHOR I ABOSA 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
64 MORRINHOS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
65 MUCAMBO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
66 MULUNGU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
67 NOVA OLINDA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
68 NOVO ORIENTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
69 OROS 01 (uma) Piomotona dc Justiça 
70 PACOTI 01 (uma) Promotoria dc Justiça 
71 PALMACIA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
72 PARACURU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
73 PARAMBU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
74 PARAIPABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
75 PEDRA BRANCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
76 PENTECOSTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
77 PEREIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
78 PIN DORETAMA 01 (uma) Promotona de Justiça 
78 PIQUET CARNEIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
80 PORANGA 01 (uma) Promotona de Tustiça 
81 PORTEIRAS 01 (uma) Piomotona de Justiça 
82 QUITER1ANOPOLIS 01 (uma) Promotona de Justiça 
83 QUIXELO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
84 QUIXERE 01 (uma) Promotoria de Jusliça 
85 REDENÇÃO 01 (uma) Piomotona de Justiça 
86 RERÍUTABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
87 SABOEIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
88 SANTANA DO 

ACARAÚ 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

89 SANTANA DO CARIRI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
90 SAO LUIZ DO CURU 01 (uma) Promotona de Justiça 
91 SOLONÓPOLE 01 (uma) Promotona de Justiça 
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92 TABULEIRO DO 
NORIE 

01 (uma) Promotoria de Justiça 

93 TAMBORIL 01 (uma) Promotona de Justiça 
94 TRAIRI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
95 UMIRIM 01 (uma) Promotoria de Justiça 
96 URUOCA 01 (uma) Promotona de Justiça 
97 VARJOTA 01 (uma) Promotona de Justiça 
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ANEXO I I I 

UNIDADh 
REGIONAL 

COMARCA 
SEDE 

CARGOS DE 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
AUXILIAR 

AREA DE J U R I S q ^ 

I a 

JUAZEIRO 

DO NORTE 
02 

Juazeiro do Norte Crato Santan^MÍífCann 
Assare Campos Sales Araripe Barbalha 

Carinaçu Fanas Brito Missão Velha Jardim 
Milagres, Brejo Santo Jati Porteiras Maunti, 

Barro Ipaumirim Aurora Nova Olinda 
Antonina do Norte 

T IGUATU 02 

Iguatu, Várzea alegre Saboeiro, Canus lutas 
Ico Cedro, Acopiara Quixelô Oros Catarina 

Aiuaba Parambu Lavras da Mangabeira e 
Baixio 

3a QUIXADÁ 02 

Quixadá Mombaça Senador Pompeu Pedra 
Branca Solonópole Quixeramobim Canindé 

Aracoiaba Capistrano Itapiúna Batunté 
Italira Mulungu Pacoti, Aratuba e Piquet 

Carneiro 

4a RUSSAS 02 

Russas Jaguanbe Pereiro Limoeiro do 
Norte laguarctama Iracema Alto Santo 

Tabuleiro do Norte Morada Nova Quixerc 
Jaguaruana Bebenbe, Cascavel Arauili 

Fortim c Icapui Ibicuitinga 

5" MARACANAÚ 03 

Maracanaú, Maianguape, Pacatuba Itaitinga 
Fuzcbio, Aquiraz Pindorctama Horizonte 
Pacajus, Chorozinho Redenção Palmaua 

Guaiuba, Barreira e Acarape 

6a CAUCAIA 02 

Caucaia Pcntecosle São Luis do Curu São 
Gonçalo do Amarante Paracuru Paraipaba, 
Caridade Itapipoca Uruburetama Train e 

Itapajc 

7a SOBRAL 02 

Sobral Chaval Granja Camocim Umoca 
Massapé Mcruoca Canrc Groairas Corcau 

Forquilha Santana do Acarau Irauçuba 
Marco Bela Cruz Cruz Mornnhos liarem a 
Acarau, Amontada c Iijoca dc Jencoacoara 

8a TIANGUÁ 02 

Tianguá Frechcinnha Ubajara Ibiapina 
Carnaubal Guaraciaba do Norte Ipu Sào 

Benedito Cioala Mucambo Graça Renulaba 
e Viçosa do Ceara 

9a CRATEÚS 02 

Cralcus, Novo Oriente Independência 
Tamboril laua Monsenhor 1 abosa Nova 
Russas llidiolândia Boa Viagem Santa 

Quitéria Madalena Ipueiras Ipaporanga 
Poranga, Ararenda c Quitcnonopohs 
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ANEXO IV 
SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CARGO SUBSIDIO 
PROCURADOR DL JUS I IÇA 22 111 25 

PROMOl OR DF JUS TIÇA DL EN TRÂNCIA I INAL 21 005 68 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DL LN 1RÂNCIA TN FERMEDIARIA 19 955 40 

PROMOTOR DL JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL IR 957,63 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE CRIA CARGOS 
NO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 

Alçado que foi pela Constituição da Republica de 1988 a condição 
de instituição pennanente a administração da justiça, mediante outorga das graves e 
ingentes tarefas de defender a ordem jurídica, o tegime democrático c os interesses 
coletivos e individuais indisponíveis, o Mimsténo Publico, cm primcua e segunda 
instâncias, tem desempenhado significativo papel de defensei da sociedade, em largo 
espectro, tendo a missão de exercer o monopólio da ação penal publica 
incondicionada, promover a defesa de crianças e adolescentes, defendei o meio-
ambiente, o patrimônio cultural, hislónco, paisagístico, velai pelas fundações, 
fiscalizar a coireta aplicação do patrimônio publico, zelar pela oferta tegulai de 
políticas públicas relacionadas a saúde, educação, pessoa idosa c deficientes e muitas 
outras de interesse social 

Mercê dessa nova concepção do Mimsténo Publico, a sociedade 
tem voltado as suas faces para a instituição, buscando a sua miei venção em quase 
todos os aspectos da vida comunitária, seja pacificando conflitos, seja aluando em 
processos como fiscal da lei, de modo que Promotores e Piocuiadoics de Justiça são 
protagonistas da construção da cidadania 

Para tanto, o Ministério Publico e instado a agir com celeridade c 
eficiência, não lhe sendo, na maiona de suas miei venções, facultado opções, senão a 
pronta e firme atuação, sob pena dc perecimento do ducilo que sc busca icsguaidai 

Atender a essa crescente demanda, ale há pouco lepnmida, teclam a 
estrutura adequada mediante criação de novos órgãos de execução c icdefimção do 
modelo organizacional da instituição, em âmbito estadual, d fim de gatantir que cada 
unidade judiciaria tenha atuando um membro do Mmisleno Público, c que cada 
cidade do interior do Estado possa contai com a piesença dc um Piomotoi dc Justiça 

A icalidade que ora preocupa o Ministério Publico decerto lambem 
é presente no Poder Judiciário, que ja encaminhou a esse egrégio Parlamento piojeto 
de lei dispondo sobie a reestiuturação de seus óigãos, mediante novo escalonamento 

^ 
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de entrâncias, criação dc cargos de Desembaigadores e juizes, emancipação de 
comarcas vinculadas, transformação de comarcas, criação de carg^s-^S 
assessoramento e, ainda, remodulação das diferenças remuneratórias entre e 
e outros aspectos relacionados ao suporte logístico daquele Poder 

As mudanças no Poder Judiciário lepercutcm, inexoravelm 
Mimsténo Publico, eis que não se concebe a existência de um órgão judicantc 
piesença de um fiscal da lei Por isso e que a novel legislação que icge o Ministério 
Publico do Estado do Ceaia, a Lei Complementar n0 72, dc 12 de dezcmbio dc 2008, 
em seu artigo 65, garante a paridade numérica entre juízes e promotores dc justiça fn 
verbis 

'lCada Promotor de Justiça set á titulai de uma Pt omotoi ia, 
gai antmdo-se númeto cot / espondente aos dos juízos onde oficiem seguindo, no que 
coube), o Código de Organização Judiciária do Cs fado, sem prejuízo das 
Piomotonas Especializadas e de atribuições ctimulativas na esjera judicial e 
exti ajudicial ' 

Como bem explicitado linhas acima, conquanto haja necessidade dc 
igualdade numérica entre órgão de execução da Magistratura c do Ministério Púbhco, 
o Paiquet guaida especificidades que leclamam maior concentração dc esforços por 
parte de seus membros, eis que exercem atividades outras dc cunho cxlra)udicial, tão 
relevantes quanto aquelas exercidas perante o Podei Judiciário, tanto em I o como cm 
2o grau 

A guisa de exemplificação, é relevante acentuar que a atual 
composição do quadro de Procuradores de Justiça advém da Lei 12 374 de 1994, ou 
seja, transcorreram mais de 14 anos sem que houvesse qualquer avanço numérico na 
quantidade dc membros que atuam em 2 J Instância, malgiado tenha o acervo 
processual crescido vertiginosamente nos últimos anos Esse descompasso entie a 
demanda e a icalidade numérica ora vivcnciada, pode, a cuito piazo, comprometer a 
eficiência da picstaçào jurisdicional 

Assim como os membros de V instância, os Procuiadores de 
Justiça nào estão adstritos a função de fiscal da lei, nos processos postos a sua 
apieciação, mas exercem atividades administrativas de grande iclevância, tais como 
assento na CEJAI (Comissão Estadual de Adoção Internacional), Núcleo dc Recuisos 
Criminais, Núcleo de Recuisos Cíveis, Proeuiadona de Cnmes contia a 
Admmistiação Pública(PROCAP), Corregedona-Geral, Junta de Recursos do 
DECON, Centro de Apoio Opeiacional do Meio Ambiente, alem de suas natuidis 
atribuições frente ao Colégio dc Procuradores de Justiça e Conselho Supenoi do 
Ministério Publico, onde exercem relevantes misteres de poi te institucional Tais 
atividades cumulativas, aliadas às atribuições de cunho judicial, reclamam o 
redimensionamento do quadro de Piocuradores de Justiça, nos moldes do piojeto dc 
lei encaminhado pelo Tribunal dc Justiça do Estado do Ceaiá 
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Os novos cargos de Procuradores de Justiça propiciarão melhoi 
divisão interna dos trabalhos na 2 J instância, inclusive a designação de Procuradores 
de Justiça para atuar, exclusivamente, nos piocessos de habeas corpus, a /&pT^8tf^; 
salvaguardar, com a necessária celeridade e prudência, nos casos de ilegalraade^iV0 

abuso de poder, porventura existentes no direito de locomoção dos cidadãos 0 

Como consequência do provimento dos novos cargbà^dVf^-
Procuradores e Promotores de Justiça, a cnação dc cargos de apoio admimstialivoT 
como o de Técnicos Mmistenais, em igual número, contribuirá como supoite as 
atividades-fim, tendo em vista a necessidade de estrutuia mínima paia adequado 
funcionamento O projeto cuida, ainda, de unificar a denominação dos icfendos 
servidores, seguindo orientação dos Tribunais Superiores 

No que toca a criação de cargos de piovimento em comissão de 
Assessores Jurídicos Especiais, privativos dc Bacharel cm Direito, em numeio 
semelhante ao de Procuradores de Justiça, tal iniciativa segue a dnctri? da LEI 
ESTADUAL N 0 14 136, de 11 de junho de 2008, publicada no Diáno Oficial do 
Estado, de 25 de junho de 2008, dando-se o necessário apoio as atividades da 
segunda instância, propoicionando maior celeridade e excelência de sua atuação 

A implantação das unidades e o piovimento dos cargos criados 
serão efctivados gradualmente, obedecendo os limites orçamentários c aqueles 
definidos da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Acrescente-se, mais, que os resultados dos últimos quadnmcsties, 
com gasto de pessoal, inferiores ao limite prudcncial, indicam a possibilidade de 
aprovação, dentro dos parâmetios traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

Assim, a intenção do Ministério Publico do Estado do Ceara c de 
contribuir para a agilização da prestação jurisdicional e no sentido da melhoria das 
condições de trabalho, tudo visando ao bem estar social 

Fortaleza, 07 dejulho dc 2009 

O — 
Jooo -

Mana do Perpétuo Socorro França Pinto 
Procuradora Geral de Justiça 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em /O / ^7^/2009. 

Debutado Dr. Sarto 
ípresidente da CCJR. 



MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

Oficio N" 084/2009/API.PGJ-CE 

Fortaleza, 14 dejulho de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Estadual DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Senhor Presidente, 

Inicialmente cumpnmentando-o, venho a presença de Vossa 
Excelência em aditamento ao Ofício n 0 081/2009 - APl/PGJ atraves do 
qual foi encaminhado SUBSTITUTIVO DE PROJETO DE LEI de autona 
do Mimsténo Público, que ena Procuradonas de Justiça e Promotonas de 
Justiça, cargos de Procurador de Justiça, de Promotor de Justiça e de 
servidores, instituindo Unidades Regionais e definindo a estrutura 
Organizacional do Mimsténo Publico do Estado do Ceará, requerer 
REGIME DE URGÊNCIA NA APRECIAÇÃO h VOTAÇÃO do 
mencionado substitutivo 

Sem mais para o momento, subscrevo com as 
homenagens da Procuradona Geral de Justiça, colocando-nos ao 
inteiro dispor de Vossa Excelência 

Cordia lmente , 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora Geral de Just iça 

^ ^ ^ ^ 
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A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, 

através (la Mensagem n 0 03/2009, com Mensagem Substitutiva, apresenta ao 
<-

Poder_ Legislativo Projeto de Lei que "Cria Procuradorias de Justiça e 

Promotonas de Justiça, cargos de Procurador de Jusliça, de Promotor de 

Justiça e de servidores, institui Unidades Regionais, define a estrutura 
- \ * ' / 
organizacional 'do Minis tér io Público e dá outras providências " 

Encaminhando a propositura a então Ilustre 

Procuradora Geral de Justiça assevera que 

Alçado^ que foi pela Constituição da Republica de I98S à 
condição de instituição permanente a administração da jusliça mediante 
outorga das graves e ingentes tarefas de defender a oídem jundica o 
regime'democrático e os interesses colelivos e individuais indisponíveis o 
Ministério Publico, em primeiro e segunda instâncias^ tem desempenhado 
significativo papel de defensor da sociedade em largo espectro, lendo a 
missão de'exercer o monopólio da ação penal publica incondicionada, 
promover a defesa de crianças e adolescentes defendei o meio-ambiente o 
património cultural, histórico paisagístico velar pelas fundações, fiscalizai 
a correta aplicação do património publico zelar pela ojerta regular de 
^politicas públicas relacionadas a saúde educação, j)essoa idosa e 
deficientes e muitas outras de inteiesse social 

Mercê dessa nova concepção do Ministério Público, a 
sociedade tem voltado as suas faces para a instituição buscando a sua 
inter\>enção em quase todos os aspectos da vida comunitária seja 
pacificando conflitos, seja atuando e,m processos como fiscal da lei de 
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modo que Promotoies e*1 Procuradores de Justiça \ão piotagonistas da 
construção dn cidadania > 

_ , 
^ ^ , , -.-^ '•Baia taii'o;' o Ministéno Pahltco e invado o agu cpm 
_ ' celeridade e'efiiiéticTa^hâo 'Ihe^sendo, na maioria de suas iriten^i^õe^ 

V facultado opções; senâo^a pronta efirmc atuaçâo sobpctia de perecimento 
*" _ do diieito quese busca resguardar 

- ^ r / f ^ , - _ 
\c O " ( r > Atender %à essa c temente demanda ate ha pomo -eprinuda, 

j k d m h a eànitura-adequada m e d t a n t e . , ^ k- nn >o, o ^ ã o , de t ,>c i 'Sn 
-e redefinição do modelo organizacional na ir.v^incuo en, awbito t itiduc' 
a fim dejgaranut (jue coda umtfáde /adiei i> io le^hu at^í^idu tm ou »ih i do 
MmistenOrPúblico, e que caducidade-do ,fitenoi do Fstado possa contai 
com a pi eseriça de^uurPromotor^dè Justiça 

~\ ^ * , 
A realidade que^otá'preocupa o Mintsiertn Publico dec et to 

também e presente no-Pode*^ Judiciário, que ja encaminhou a esse egrégio 
Pat lamento piofetb.de lei dispondo sobre a teestruturaçào de seus órgãos 
mediante novo escãlònaniênto^rde' enttanctas, criação de cargos dé 
Desembargadores re^ juizes s emancipação de' comarcas xinculadas 
transformação de comarcas 'cnação de cargos dc assessoramento e 'ainda 
'emodiílação i das diferençai lemuncrqtorias entte t 
aspectos relacionados db-sujjortf logístico daquele Poch 

entiância^ e ouhos 
der 

As mudanças no Poder Judtciáno repercutem mexo) tnd me nte, 
no Ministério Publico _en que nao sexconcebe a existência dc um órgão 
judicante sem a piesença de ̂ um fiscal da lei Por isso e que a noi et 
legislação que^jegè o Ministério Púhlicô do 'Estado do Ceara a Lei 
Complementarw° 72, de l2"de,dezem6ro de 200? cm seu artigo 65 'garanti 
a pandade numênco entiL juizesc piomotoi es dejiisiiça ln i et bis 

Cacia Piomotor de Jusu^a scia ntulai de uma Promotoria' 
garantmdo-se ''numero' conespondente aos do? JUÍZOS onde oficiem, , 
seguindo, no que couber o Código de Oigamzação Judiciaria do Estado,, t 
sem prejuízo das Piomotonas Especializadas e de atribuições cumulcílivas 
na esfera/udicial e extiajudicia! 

Como bem explicitado linhas acima, cunquamo haja 
necessidade de igualdade numérica entie órgão de execução da 

-Magistiatura e do Minweno Publico o Parquet guarda especificidades 
que reclamam maioi concentração de esfoiços por parte de seus membios 

I-1 -

- - t 

v 

\ - -í 
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e/í í/we exercem atividades,outras de cunho extrajudicial tão relevantes 
quanto aquelas exercidas perante o Poder Judiciário tanto em 1° como em 

. 2" grau 
" ' \ r 

A guisa de exemplificação e relevante acentuar que a atual 
composição do quadro de Procuradores de Justiça advém da Lei 12 374 de 
1994 ou seja -transcorreram mais de 14 anos sem que houvesse qualquer 
avanço numérico na\quantidade de membros (pie atuam em 2" Instancia 
malgrado tenha o acervo prócessiia! crescido vertiginosamente nos últimos 
anos )Esse 'descompasso entre a demanda e a realidade numérica ora 

^vivenaada^pbde, a curto prazo, comprometer a eficiência da prestação 
jurisdicional ~ • -

Assim como òs.membros de Ia instancia os Procuradores de 
Justiçanão estão adstritos a Jimção de-Jiscal da lei, nos processos postos a 
sua apreciação, 1 mas exercem- atwidades administrativas de grande 
relevância, tais .como t assento na CEJAI (Comissão Estadual de Adoção 
Internacional)f>Núcleo, de Recursos Criminais, Núcleo de Recursos Cneis 
Procuradoria de Crimes- contra a Administrai, ão Publtca(PROCAP) 
Corregedona-Gei al, Junta-de Recursos do DECON Centro de Apoio 
Operãcionaljjo Meto Ambiente, alem de suas natuiais atnbuições frente ao 
Colégio"de Procuradoies de Justiça e Conselho Superior do Mmisleno 
Publico^ onde-exercem 'relevantes misteres de porte institucional Tais 
atiyidãdesaihiulatiyas, aliadas as atribuições de cunho judicial reclamam 
o redimensionamento do quadro de Procuradores de Justiça nos moldes do 
projeto de lei encaminhado pelo Tribunal de lustiça do Estado do Ceai a 

i OA-novosv cargos tde Procuradores de Justiça piopiciarão 
melho/divisà&interna-dos trabalhos na 2ainstancia inclusive a designação 
de Procuradores de 'Justiça •para atuar, exclusivamente nos processos de 
habeas corpus Jiín de salvaguardar com a necessária celendade e 
prudência, _ nos •* casos de? ilegalidade ou abuso de poder pon ent uta 
existenlès^nojcliretto de locomoção dos cidadãos 

* ' - ^ , r • j 

Como consequência do provimento dos novos cargos de 
Procuradores e Promotores de Justiça, a criação de caigos de apoio 
admimstiativo. como o de Técnicos Ministeriais em igual numero,' 
contribuíra como suporte as atividades-fim, tendo em vista a necessidade de 
estrutura mínima para adequado funcionamento O pro/eto^cuida ainda 
de unificar a denominação dos refendos senadores, seguindo orientação 
dos Tribunais Supenores ,' -

f / - ̂  

w oeapmnnouPQB Monew». ao? mowtao TCTWM -
FOHE ItUMi) n77-?XO FJUL (OnM) JITT 3781 ' 

c a p Bo \ i a »ao ^ O H T ^ L E ^ A C I A T I * 

E n n l « fuvoQBl ea gov b* k l l f /fmww_m} cv flcr to"* 



D ^ 

ASSEMBLBA 
L E G ^ L A T ^ 

^ 
^ ^ B ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 
4 ^ ^ 

^ 

^ 

, L i 
V 

r " 

-

>'~J" 

• jrt \ 

-r'f> -
V ^ 

\ 

"> 
'~f-- *• 

F^J > 

' ^ 

-

, f ^ ̂  
' / ^ ^ ^ 

t T l j ^ 
r 

i 

k^f: 
- 1 ^ 

. 

^ tí- ' i 
' > * 

: . N o qm-tóca à criação dc cargos de provimento em comissão de 
Assessores 'Jurídicos/Especiais, '-^privativos de Bacharel em Direito, em 
numero semelhante'ao de'Procuradores de Justiça, tal iniciativa segueja 
dirêtri^da^lh'ESTADUAL^0-(4 136 de 11 de junho de 2008, publicada 
no Diário Oficiando Estado, de 25 de junho de 2008, dando-se o necessário 
apoio as atividades daísegunda instância, proporcionando maior celeridade 

' r ^ r ^ y ' ; 
- A 'implantação dasr unidades e o provimento dos cargos criados 

seiâó *efetiyadofj&-adiialmenté',s obedecendo os limites orçamentários e 
aqueles dejinidosjdã LeideiResponsabilidade Fiscal 

* 
, } 

fí - -

1 Acrescente-se ^ niàis^ que os resultados dos últimos 
~ quadnmestreXr conf gasto -dejpessoal, inferiores ao limite prudencial, 

indicam a possib d idade* desaprovação dentro dos parâmetros traçados pela 
\r~ ~, " 1 ^ Lei de Responsabilidade Fiscal k< 

-H" . : ^ í j - ^ 
? ' - " , ^ssim,.ajntençãq do Ministério Publico do Estado do Ceara e 
i"< de contribuir para a agilizàção da prestação jw isdicional e no sentido da 
V' " , melhoria das condições'de'trabalho, tudo visando ao bem estar social ' 

*• t 
r 

v ^ ^ 
^ \ O projeto em comento, tratando da organização e 

^ - ( ~" ^ , -
- criação de cargos do Ministério "Público, estadual, guarda fundamento no art 

- ~" - - 1 - s i V ^ 
" 135, I da Constituiçao^Estaduahque*assim dispõe 

r. . 
' , autonomia funcional, administrativa e financeira, 

' */- /< , * cabéndo-/hétylatravés do Procurador-Geral da 
M *, . Jus l iça - - ~-

- % K f ^ t 

^ 1 propor ao Poder Legislativo a criação e a 
' \ ^- - extinção dos cargos e serviços auxiliares, a fixação 

, ~ dos vencimentos dos membros e dos servidores de 
Z*. seus órgãos auxil iares," 

— 

T? 
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* , A Carta, Magna Federal determina, por sua ve?, em 
- r"^ . e ' _ 

seu art M27, ^ 2o, "que ^fa/r Ministério Público è assegurada autonomia 
" , _ ? - ' " _ - \ " 

' funtionàl e administrativa, podendoy-observado o disposto no art 169, 
' ^ ' ' Í - " 

propor ao Poder rLegtsIattvo a criação, e extinção de seus cargos e serviços 

auxiliares, pròvendo-os por 'concurso-púbttco de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória ~e os planos de carreira, a lei disporá sobre 

K suá j organização e funcionamento " W , 

- ^ i _ 

Por fim, embora seja inviável na esfera de um parecer 

• jurídico 'constatar a adequação .-de , despesas financeiras com pessoal aos 

, limites1 traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é de se dessumir que 
" ' ^ ' 

não há ofensa ao referido diploma legal na proposta sub examinen, sendo a 

- mesma factível do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a 
\ , , _ i ' 

sua iniciativa, quer na sua formalização,-uma vez atendidos os requisitos da 
* * v 
referida Lei Complementar 101/2000' r~ ' 

i % : : -
\ - E o parecer, à consideração da douta Comissão de 

t Constituição,-Justiça e Redação' ' , - v 

l""^ 
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, | PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA,»LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 15 

^ \ de julho de 2009 
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Fortaleza, 13 de j u l h o de 2009 

AO DEPART LEGISLATIVO RARA 
ITURA NO EXPEDIENT 
Lil-/ Olr f tc^ 

o&fcuUdo Dom iaao uomtnacn 
P W B B i p f= ^ i TTTm Excelentíssimo Senhor 

Dr DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 

DD. Presidente da Assembleia L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará 

Cumpnmentando-o, venho atraves deste encaminhar a Vossa 

Excelência S u b s t i t u t i v o do Progeto de L o i de a u t o r i a deste 

Ministério Público, que c r i a Procuradorias de Justiça e 

Promotonas de Justiça, cargos de Procurador de Justiça, de 

Promotor de Justiça e de Servidores, i n s t i t u i n d o Unidades 

Regionais e def i n i n d o a Es t r u t u r a Organizacional do Ministério 

Público do Estado do Ceará. 

Atenciosamente, 

C C 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 

Procuradora Geral de Justiça do Estado do Ceará 

t 1 r ' • C _ n» * - t l * t DOCEARA 
^^-U* f lS , .v ioi í v _ 3 * _ S K S ^ 0 1 TCbLATIVA 
UDO NO' - r r c h j j j - ^S^M" , ORWV.ÀKlA 

f< T ^ I T J 
. i : ' t \ ' . . . P . i . 

Indu.*-* i ' t o t 

E^-aml' 1 íbir<" o 
. Fnrmm n w rumks^o 

( , un r- nhi-w ao Autor da 

Em-/4 /O^ /09 

O Miimteno Publico e insiiimçao pcnnajicnie essencial a timçâo jurisdicional do Chiado mcumbindo-lhc a deksa da ordem 
jurídica do regime democrálico e dos inieresses sociais c indmduais mdiiponiXLis (Cl art 127) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARA ^ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA ^ S i X ! ^ 

PROJETO DE LEI 
Cria Procuradorias de Justiça e Promotorias de 
Justiça, cargos de Procurador de Justiça, de 
Promotor de Justiça e de servidores, institui 
Unidades Regionais, define a estrutura 
organizacional do Ministério Público e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art I o - As Promotonas de Justiça do Estado do Ceará ficam classificadas em 03 
(três) entrâncias, denominadas Entrância Inicial, Entrância Intermediária e Entrância 
Fmal, distribuídas de acordo com o Anexo 1 desta Lei. 

I - a Entrância Inicial será formada pelas Promotonas de Justiça atualmente de I a e 2a 

entrâncias, 

II - a Entrância Intermediária será formada pelas Promotonas de Justiça atualmente 
de 3a entrância, 

III - a Entrância Final será formada pelas Promotonas de Justiça atualmente da 
comarca de Fortaleza. 

Parágrafo Úmco - As Promotonas de Justiça das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, 
Sobral e Juazeiro do Norte, atualmente de 3a entrância, ficam classificadas como de 
Entrância Final 

Art 2 o - Ficam criadas 10 (dez) Promotonas de Justiça de Entrância Inicial, na forma 
segumte 

I - Promotoria de Justiça da Comarca de Acarape, 
I I - Promotoria de Justiça da Comarca de Ibicuitinga, 
HI - Promotoria de Justiça da Comarca de Antonina do Norte, 
IV - Promotona de Justiça da Comarca de Quitenanópolis, 
V - Promotona de Justiça da Comarca de Jijoca de Jencoacoara, 
VI - Promotona de Justiça da Comarca de Barreira, 
VII - Promotoria de Justiça da Comarca de Varjota, 
VUI - Promotona de Justiça da Comarca de Ararendá, 



IX - Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Olinda, 
X - Promotoria de Justiça da Comarca de Piquet Carneiro 

Art 3o - Ficam cnadas 17 (dezessete) Promotonas de Justiça de 
Intermediária, na forma segumte. 

1-3* Promotoria de Justiça da Comarca de Aracati; 
II - 2a Promotoria de Justiça da Comarca de Boa Viagem, 
III - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Barbalha, 
IV - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Crateús, 
V - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Quixadá, 
VI - 5a Promotoria de Justiça da Comarca de Crato, 
VU - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Eusébio, 
VEl- 3a Promotona de Justiça da Comarca de Itapipoca, 
IX - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Limoeiro do Norte, 
X - 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Maranguape, 
XI - 2a Promotona de Justiça da Comarca de Massapé, 
XE - 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Morada Nova, 
XIII - 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Tianguá, 
XIV - 2a Promotona de Justiça da Comarca de Várzea Alegre, 
XV - 2a Promotona de Justiça da Comarca de Mombaça, 
XVI - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Iguatu, 
XVII - 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Tauá 

Art 4 o - Ficam cnadas 10 (dez) Promotonas de Justiça Auxiliares de Entrância 
Intermediána, na forma segumte 

I - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu, 
II - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 
III - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Russas, 
IV - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá, 
V - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Tianguá 

Art. 5o - Ficam criadas 52 (cmquenta e duas) Promotonas de Justiça de Entrância 
Final, na forma segumte 

I - 6a, 7a, 8a, 9a e 10a Promotorias de Justiça da Comarca de Caucaia, 
II - 6a e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Juazeiro do Norte, 
III - 5a, 6a e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Maracanaú, 
IV - 6a e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Sobral, 
V - I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10a, 1 I a , 12a, 13a, 14a, 15a, 16a, 17a, 18a, 19a, 20a, 21a, 
22a, 23a, 24a, 25a, 26a, 27a, 28a, 29a, 30a, 31 a, 32a, 33a, 34a, 35a, 36a, 37a, 38a, 39a e 40a 

Promotonas de Justiça da Comarca de Fortaleza 

Art 6o - Ficam criadas 16 (dezesseis) Promotonas de Justiça Auxiliares de Entrância 
Fmal, na forma seguinte 
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I - I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a Promotorias de Justiça Auxiliares da Comarca de ry/ 
Fortaleza, M ^ G I S O ^ 7 

II - I a e 2 a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Caucaia, 
DJ - I a e 2a Promotorias de Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
IV - 2a e 3a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
V - P e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Sobral 
Art 7o - Ficam criadas 16 (dezesseis) Procuradorias de Justiça 

Art 8o- Em decorrência da criação das Promotonas e Procuradorias de Justiça 
previstas nos artigos anteriores, ficam criados os seguintes cargos de membros do 
Ministério Público* 

I - 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, na forma segumte 

a) Promotor de Justiça da Comarca de Acarape, 
b) Promotor de Justiça da Comarca de Ibicuilmga, 
c) Promotor de Justiça da Comarca de Antonina do Norte, 
d) Promotor de Justiça da Comarca de Quitenanópolis, 
e) Promotor de Justiça da Comarca de Jijoca de Jencoacoara, 
f) Promotor de Justiça da Comarca de Barreira; 
g) Promotor de Justiça da Comarca de Varjota, 
h) Promotor de Justiça da Comarca de Ararendá, 
i) Promotor de Justiça da Comarca de Nova Olinda, 
j ) Promotor de Justiça da Comarca de Piquet Carneiro 

11-17 (dezessete) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediária, na 
forma segumte 

a) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Aracati, 
b) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Boa Viagem, 
c) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Barbalha, 
d) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Crateús, 
e) 3a Promotor de Justiça da Comarca de Quixadá, 
f) 5o Promotor de Justiça da Comarca de Crato, 
g) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Eusébio, 
h) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Itapipoca, 
i) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Limoeiro do Norte, 
j) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Maranguape, 
1) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Massapé, 
m) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Morada Nova, 
n) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Tianguá, 
o) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Várzea Alegre, 
p) 2 o Promotor de Justiça da Comarca de Mombaça, 
q) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Iguatu, 
r) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Tauá 

^ 



III - 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Intermediária, na 
forma segumte 

a) 10e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu, 
b) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 
c) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Russas, 
d) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá, 
e) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Tianguá 

IV - 12 (doze) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final, na forma seguinte 

a) 6o, 7o, 8o, 9o e 10o Promotores de Justiça da Comarca de Caucaia, 
b) 6o e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Juazeiro do Norte, 
c) 5o, 6o e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Maracanaú, 
d) 6o e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Sobral 

V - 16 (dezesseis) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Final, na 
forma segumte 

a) I o , 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 8o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de 
Fortaleza, 
b) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Caucaia, 
c) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
d) 2 o e 3o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
e) I o e 2 o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Sobral 

VII - 40 (quarenta) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final da comarca de 
Fortaleza, na forma segumte I o , 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10°, 11°, 12°, 13°, 14°, 
15°, 16°, 17°, 18°, 19°, 20°, 21°, 22°, 23°, 24°, 25°, 26°, 27°, 28°, 29°, 30°, 31°, 32°, 33°, 
34°, 35°, 36°, 37°, 38°, 39° e 40° Promotor de Justiça da Comarca de Fortaleza 

VHI - 16 (dezesseis) cargos de Procurador de Justiça 

Art 9° - Em decorrência da nova classificação das Promotorias de Justiça de que 
trata esta lei, ficam igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de 
Justiça de I a e 2a Entrâncias em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, os 
cargos de Promotor de Justiça de 3a Entrância ficam transformados em cargos de 
Promotor de Justiça de Entrância Intermediána, os cargos de Promotor de Justiça da 
comarca de Fortaleza e das comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do 
Norte ficam transformados em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Fmal. 

Art 10° - Ficam transformadas em I a Promotoria de Justiça de Entrância 
Intermediária as atuais Promotonas de Justiça das Comarcas de Boa Viagem, 
Massapé, Mombaça e Várzea Alegre, todas de 3a entrância 

Parágrafo Úmco - Em decorrência da transformação prevista no caput deste artigo, 

^ 
/ 



ficam igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de Jus 
Promotor de Justiça de Entrância Intermediária das Comarcas de Bo; 
Massapé, Mombaça e Várzea Alegre. 

Art 11 - Fica transformada em I a Promotoria de Justiça Auxiliar da cornarei 
Maracanaú, de Entrância Fmal, a atual Promotoria de Justiça Auxiliar de Maracanaú, 
de 3a Entrância 

Parágrafo único - Em decorrência da transformação prevista no caput deste artigo, 
fica igualmente transformado o respectivo cargo de Promotor de Justiça em 1° 
Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Final da Comarca de Maracanaú 

Art 12 - Os cargos de Técnico Ministerial atualmente de I a entrância, de 2a 

entrância, de 3a entrância e de Entrância Especial, de que tratam as Lei 13 586, de 27 
de abnl de 2005, 14 043, de 21 de dezembro de 2007, 14.115, de 19 de maio de 2008 
e 14 256, de 04 de dezembro de 2008, ficam unificados, com denominação de 
Técmco Ministerial e remuneração equivalente ao atual cargo de Técnico Mimstenal 
de Entrância Especial, assegurando-se aos seus ocupantes a permanência nos níveis 
em que se encontram na data da publicação desta lei 

§ 1° - No Anexo I , referido na Lei 14 043, de 21 de dezembro de 2007, fica 
promovida a segumte alteração 

CARREIRA CARGO ÁREA 

Tecmco Ministerial Técmco Ministerial Apoio Especializado 

§ 2° - No Anexo I I , referido na Lei 14 043, de 21 de dezembro de 2007, fica 
promovida a segumte alteração. 

SITUAÇÃO ANTERIOR QUANTIDADE SITUAÇÃO NOVA QUANTIDADE 

Técnico Ministerial 
de Entrância Especial 

237 

Técnico Ministerial 
de 3a Entrância 

60 

410 
Técnico Ministerial 

de 2 a Entrância 
44 Técnico Ministerial 410 

Técnico Ministerial 
de I a Entrância 

50 

§ 3° No Anexo III , refendo na Lei 14 043, de 21 de dezembro de 2007, fica 
promovida a segumte alteração 

CARREIRA CARGO 'CLASSE REFERÊNCIA AREA QUANTIDADE 

^ 

y 



^ 

A 1 a 20 
Tecmco Técnico B 1 a 20 APOIO 

Ministerial Ministerial C 1 a 20 ESPECIALIZADO 
D 1 a 20 

(Sà , 

I ^ 

<?/ 
^ 

410 

Art 13 - Em decorrência da cnação das Procuradorias de Justiça previstas nesta Lei, 
ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Técnico Ministerial, para oficiarem junto aos 
Procuradores de Justiça 

Art 14 - Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Assessor Jurídico Especial, 
simbologia DNS-2, privativos de bacharel em Direito, de provimento em comissão, 
para oficiarem junto aos Procuradores de Justiça 

Art 15 - Para efeito de promoção, será observada a nova classificação das entrâncias, 
conservando cada Promotor de Justiça a ordem de colocação constante da lista de 
antiguidade em vigor na data da publicação desta Lei 

Art 1 6 - 0 Conselho Superior do Ministéno Público aprovará e publicará, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a publicação desta lei, listas gerais de antiguidade 
dos membros do Mimsténo Público, na carreira e nas entrâncias 

Art 17 - Ficam instituídas as Unidades Regionais do Ministério Público constantes 
do Anexo III desta lei, onde funcionarão Promotores de Justiça Auxiliares, na forma 
segumte 

§ 1° - Compete aos Promotores de Justiça Auxiliares substituir, por designação do 
Procurador-Geral de Justiça, os Promotores de Justiça titulares durante as férias 
individuais, faltas, licenças, impedimentos e suspeições, dentro da respectiva 
Unidade Regional, 

§ 2° - O Promotor de Justiça Auxiliar, quando não estiver respondendo pela 
titularidade de qualquer Promotoria de Justiça, funcionará nos processos atinentes às 
comarcas vmculadas da respectiva Unidade Regional, 

§ 3° - Na hipótese da Unidade Regional possuir mais de 03 (três) comarcas 
vmculadas, o Procurador-Geral de Justiça estabelecerá quais as comarcas vmculadas 
a serem atendidas pelos Promotores de Justiça Auxiliares, 

§ 4° - Os Promotores de Justiça Auxiliares, quando em substituição, terão atribuições 
plenas, respondendo por todo o expediente afeto ao Promotor de Justiça substituído, 
excetuadas, quando for o caso, as atnbuições eleitorais, na forma da Resolução N 0 

30/2008 do Conselho Nacional do Ministéno Público, 

§ 5° - O Promotor de Justiça Auxilar residirá na sede da Unidade Regional 
respectiva 

Art 18 - Em decorrência das alterações introduzidas por esta Lei, a estrutura 
/ 



- t j v 
Art 19 - Fica assegurada aos atuais Promotores de Justiça a permanência ifilSSLg y 

respectivos cargos transformados, até que sejam removidos ou promovidos 
Art 20 - Os Promotores de Justiça que tiveram as Promotonas de Justiça de suas 
titularidades elevadas pela presente lei farão jus à diferença de subsídio entre o seu 
cargo e o que ocupar 

Art 21 - Em decorrência das alterações de que trata esta lei, os subsídios dos 
membros do Mimsténo Público serão os constantes do Anexo IV desta lei 

Art 22 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceará, nos termos da 
legislação em vigor 

Art 23 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Palácio Iracema, do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
de de 2009 

/ 

^ 



ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO i ^ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI ESTRUTURA DE CARGOS DO M P C E V l ^ ^ t ô j B R Ç A M E N T A R I O 

SITUAÇÃO ATUAI SITUAÇÃO PROPOSTA - ACO/2009 Sl l UAÇÀO PROPOSTA - 2010 SITUAÇÃO PROPOSTA 201 1 

CARGO QT UNIT MÊS JAN A JUL CARCO QT UNIT MFS AGO A DtZ JANA DFZ CAKCO QT UNIT MtS ANO CARCO QT UNIT M LS ANO 

PROCURADOR 
DE JUSTIÇA 

31 22 m 68J 449 5 024 339 PROCURADOR DE 
JUSTIÇA 

39 22 l l l 862 339 5 458 604 PROCURADOR DE 
JUSTIÇA 

Al 22 l l l 1 039 229 14 195 865 
PROCURADOR 
DE JUSTIÇA 

47 22 l l l I 039 229 14 195 865 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE 
ENTRÂNCIA 
ESPECIAL 

146 19 900 2 905 419 21 296 721 
PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE 
ENTRÂNCIA FINAL 

188 21006 3 949 069 24 997 608 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE 
ENTRÂNCIA 
FINAL 

240 21 006 5 041 365 67 017 386 

PROMOTOR 
Dl JUSTIÇA 
DF 
ENTRÂNCIA 
FINAL 

240 21 006 5 041 365 68 865 046 

PROMOTOR DC 
JUSTIÇA Dt 3" 
ENTRÂNCIA 

112 17910 2 005 932 14 703 484 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE 
EVTRANCIA 
INTERMEDIARIA 

100 19 955 I 995 540 12 631 770 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIARIA 

117 19 95J 2 334 782 29 406 482 

PROMOTOR 
DE JUSTIÇA 
DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMFDIA 
RIA 

117 19 955 2 334 782 31 893 124 

PROMOTOR Dr 
JUSTIÇA DE 2' 
ENTRÂNCIA 

33 16 119 531 930 3 S99W9 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DC 
ENTRÂNCIA 
INICIAL 

7 18 958 132 703 840013 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE 
ENTRÂNCIA 
INICIAL 

M 18 95! 1 857 848 II 147 088 

PKUMUIUK 
DE JUSTIÇA 
DE 
ENTRÂNCIA 

9» 1! 958 1 857 848 25 378 204 

PROMOTOR DC 
JUSTIÇA DE 1' 
ENTRÂNCIA 

13 14 507 I&8 593 l 382 390 

TOTAI 335 6JI7.3H 46J 05.984 3J4 6 939 652 43 927 996 90 133 979 502 10 273 224 121 76&810 902 10 273 224 140 332 239 

DIFERENÇA 6I2_J28 3 939JM 31 532 841 ISJ64419 

CONTRIBUIÇÃO PAI RONAL 136.912 866 654 - 6 937 225 4 0S4J92 

IMPACTO TOTAL ~ _ 759.240 •1805 990 38 470.0(6 22 64? Sll 

RECFITA CORRENTE LIQUIDA 8 267 000 000 8 569 182 000 9 0S3 182 400 

% TM PACTO TOTA L S/ RCI 1 0,06 0,45 0 25 

Fonte RCL SEPLAG 

NOTAS EXPLICATIVAS 

E« iwio -2009 

1 - Redução da diferença de subsídios das entrâncias, de 10% para 5% 
2 - Redução do numero de Enlrjncias de 4 para 3 

3 - Cnaçfio dc cargos sendo 8 Procuradores dc Justiça 16 Promotores de Justiça de Entrância Pinai e 10 Cntrância Inlermcdiána 

Exercício-2010/2011 

I - Cnaçaode cargos assim dislnbuidos Procurador de Justiça 08, Promotor de Justiça de Cnlríncia Pinai 52 
Promotor de Justiça dc Entrância Intermediána 17 e Promotor dc Justiça dc Entrância Inicial 10 
2- Nomeação de Promotores de Justiça concursados 

Acróaclmo Total da Propoit i - 2009 

EipectfIc4Ç*o Valor 

Membros do Mimsténo Púbico 4 005 990 

So rv id OTBS/C om i snonado i 1 365 133 

Total Gfiral 6 171 123 

AcrAedmo Orçamento PGJ 2009 

Eip*clflc*ç4o Valor 

Uombroi do Mimsténo Publico 3 939 336 

Sefvtdo rea/Cofriifwora d ot 1 118 961 

Total Geral GOM 297 

9 



ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

CRIAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E DE SERVIDORES DO MPCE - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Cargo IMPACTO - AGO/2009 iway6U&# Cargo 
QT SIMB VENC MÉS ANO QT SIMB VENC MÉS ANO 

Assessor Jundico 
Especial 

8 DNS 2 4 235 97 33 887,76 451 723 84 16 DNS-2 4 235 97 67 775 52 903 447 68 

Técnico Mimstenal e - 1 386,20 11 089,60 147 824,37 121 - 1 386,20 167 730,20 2 235 843 57 
TOTAL 44 977,36 599 548,21 3 139 291,25 
CONTRIBUIÇÀO PATRONAL 131 900,61 690 644,07 
IMPACTO TOTAL 731 448,81 3 629 935,32 
RECL1TA CORRENTL LIQUIDA 8 267 000 000 8 569182 000 
% IMPACTO 1 OTAL Sl RCL 0,009 0,04 
Fonte RCL - SEPLAG 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Exercício - 2009 
1 - Cnação de 16 cargos sendo 8 comissionados e 8 de Técnico Ministerial (provimento efetrvo) 
(Art 9° e 10 do Projeto de Lei) 

Exercido - 2010 
1 - Criação de cargos, sendo 8 comissionados e 99 de Técnico Ministerial totalizando em 2010, 123 cargos de Provimento Efetivo e 16 comissionados 
confonne Art 9* e 10 do Projeto de Lei 

Cargo QT 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA - AGO/09 

Cargo QT 
VENC MÊS ANO Cargo Qt VENC MÊS ANO 

Técnico Mimstenal -
Entrância Especial 238 1 386 20 329 915,60 4 397 774 95 Técnico Mimstenal 394 1 386,20 546 162,80 7 280 350 12 
Tecmco Ministerial - 3" 
Entrância 62 1 247 58 77 349 96 1 031 074 97 
Técnico Ministenal - 2* 
Entrância 44 1 122 83 49 404 52 658 562,25 
Tecmco Mimstenal - 1 ' 
Entrância 50 1 010,54 50 527 00 673 524 91 
TOTAL 394 507 197,08 6 760 937.08 546 162,80 7 280 350,12 
DIFERLNÇA 519 413,06 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 114 270,87 
IMPACTO TOTAL 633 683,92 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8 267 000 000 
% IMPACTO TOTAL S/ RCL 0,008 
Fonte RCL - SEPLAG 
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Comissão de Justiça, em 7 0 de rV V ) L X V O de 2009 

/2009 

PARECER 

ko 6MgSTiivni/0 lo Piw^to ^ / f j 
f 

CfM o bDdfo foèMl W PfwicíO i f j i o^ i 
sMEMfrte KT'* oh l fli| ^ POAJU^A favotitvêL' 

^1 p* L R W L A / T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO. 

Comissão de Justiça, em de f \ M L \ N v ^ de 2009 

PRESIDENTE DA CCJR 



MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

Oncio N" 086/2009/AP1.PGJ-CE 

7 
Fortaleza, 15 deji^mo de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Estadual DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Senhor Presidente, 

Inicialmente cumpnmentando-o, venho a presença de Vossa 
Excelência apresentar emenda, conforme anexo, ao SUBSTITUTIVO DE 
PROJETO DE LEI de autoria do Ministério Público, que ena Procuradonas 
de Justiça e Promotonas de Justiça, cargos de Procurador de Justiça, de 
Promotor de Justiça e de servidor, instituindo Unidades Regionais e 
definindo a estrutura Organizacional do Mimsténo Público do Estado do 
Ceara, requerendo REGIME DE URGÊNCIA NA APRECIAÇÃO E 
VOl AÇÂO 

Sem mais para o momento, subscrevo com as 
homenagens da Procuradoria Geral de Justiça, colocando-nos ao 
inteiro dispor de Vossa Excelência 

Cordia lmente , 

^^^~^^^Õc3~-- . ^"^Tf <" -\ r 0 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora Geral de Jus t iça 

iEMBLEIA LEGISLATIVA DO hSTADO DO CEARA 
'—LEGISLATURA/ J — S E S S Ã O LEOISLATIVA 

LIDO NO EXJ'EDIENTEbAjgL^ESSAO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
ûO PublKjue-se c Inclua-se am Pnui* 

) Jndua w no Ordem do Dio em / y_ 
Encammhtí-se ao Gabinete da Pres tdéndã 
Encaminhe-se à ComissAo 
Encaminhe se ao Autor do ProposIçAo 

Em ,2VOt) 
Pre îrteqfi- / Secretario 



EMENDA AO SUBSTITUTIVO DE PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
MINISTÉRIO PUBLICO QUE CRIA PROCURADORIAS DE JUSTIÇA E 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA, CARGOS DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, 
DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DE SERVIDOR, INSTITUINDO 
UNIDADES REGIONAIS E DEFININDO A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO 
CEARA 

Art I o Fica acrescido o art 24 ao substitutivo do projeto de lei com a seguinte 
redação 

"Art 24 A implantação dos cargos de Procurador dc Justiça e de Promotor de 
Justiça criados por esta lei será efetivada da seguinte forma 08 cargos de 
Procurador de Justiça, 26 cargos de Promotor de Justiça Auxiliar, OS cargos de 
técnico ministerial e 08 cargos de assessor jurídico especial (DNS-2), a pat ttr 
da publicação desta lei, 08 cargos de Procurador de Justiça, 20 cargos de 
Promotor de Justiça de Lntrância Pinai, 08 cargos de técnico ministerial e 08 
cargos de assessor jurídico especial (DNS-2) a partir de abril de 2010, Os 
demais 59 cargos de Promotor de Justiça criados pelo substitutivo serão 
implantados a partir de outubro de 2010, observado o limite de despesa do 
Ministério Público, determinado pela Lei de Responsabilidade biscai " 



ESTADO DOCEARA 
, « MINISTÉRIO PUBLICO ^ 

^PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇÁ* 
* ^ 3 0 j 

PROJETO DE LEj 2009 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO A RECEITA CORRENTE LIQUIDA - 2009/2011 

DESPESA COM PESSOAL 
Executada 

Maio/08a Abnl/09 
(1 0Quad 09} 

Estimativa Despesa 
Proposta 2009 

Estimativa 
Despesa Proposta 

2010 

Estimativa Despesa 
Proposta 2011 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 160 758157,21 188 802 549,21 198 628 946,22 216 738 606,56 

Pessoal Ativo 104 288 039,26 120 621 471,63 128 724 725,63 141 182 697,49 

Contnbuiçáo Patronal 20 095 859,20 26 536 723,76 28 319 439,64 31 060 193,45 
Pessoal Inativo e Pensionistas 36 374 258,75 41 644 353,82 41 584 780,95 44 495 715,62 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirizaçãoj§ 1°, art 18) 
DESPESAS NAO COMPUTADAS (§ 1°, art 19) (II) (38 898 962,12) (50 755 526,54) (45 084 853,51) (44 495 715,62) 
{-) Inativos e Pensionistas com recursos vinculados (33 329 409,39) (39 805 085,64) (41 584 780,95) (44 495 715,62) 

(-) Despesas de Exercíaos Antenores (5 569 552,73) (10 950 440,90) (3 500 072 56) -

(-) Indemzaçáo por demissão e incentivo à dem voluntána - - - -
(-) Decorrentes de Decisão Judicial - - - -
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO LIMITE - TOP (Hl)=(l-ll) 121 859 195,09 138 047 022,68 153 544 092,70 172 242 890,94 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 7 960 202 017 8 267 000 000 8 569 182 000 9 083 182 400 
% DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO LIMITE - TDP SOBRE A RCL 
(VHNi / iv ioo) 1,53 1,67 1,79 1,90 
UMITE MÁXIMO (alínea d.inciso II do Art 20 - Lei 
Complementar 101, de 04 05 2000) 2,0% 159 204 040.34 165 340 000,00 171 383 640,00 181 663 648,00 
LIMITE PRUDENCIAL (Paragrafo unico,Art22 - Lei 
Complementar 101, de 04 05 2000) 1,9% 151 243 838,32 157 073 000,00 162 814 458,00 172 580 465,60 

Cf 

"GT 
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A S S E M B L í E l A 
L E G I S L ATP V A 

CEARA 

EMENDA ADITIVA l / - 2*10 ^ 

MENSAGEM 03/09-MINISTÉRIO PUBUCO 

Adiciona artigo à Mensagem 03/09 

Adicione-se, onde couber, artigo à Mensagem 03/09-Ministeno Publico, ficando sua redação como 
se segue 

Art A implementação do disposto nesta lei, na forma do art 24, fica condicionada ao 

atendimento dos limites orçamentários e aos previstos na lei de responsabilidade fiscal, 

sendo vedada, até o Final do exercício de 2011, suplementação orçamentária ou abertura de 

crédito especial para cobertura de despesas de exercícios antenores com quaisquer 

vantagens remuneratónas ou indenizatónas a membros ou servidores do Mimsténo 

Publico, salvo previa autonzação na Lei de Diretnzes Orçamentánas 

Sala da^Çessões da Assembleia Legislativa do Ceará em l b de julho de 2009 

/< 

Á/Wx^ I ^ ^ V ^ 
D^P NELSON MAH^lNS-PT 
UDER DO GOVERNO 

DEP ROBERTO CLÁUDIO-PHS DEP WELLINGTON LANDIM-PSB 
V1CE-UDER DO GOVERNO LÍDER BLOCO PS B/PT/PMDB 

JUSTIFICATIVA X o ^ c ^ ^ ^ f ^ M ^ * 
j ? e o ó z t ? \ r 

A presente emenda tem como objetivo garantir que, na impletne itação da reestruturação do 
Ministéno Publico, conforme repercussão anexa a esta MensagerV ejam atendidos os limites da 
Lei de Responsabilidade Fiscal \J 

Uo -̂Pso^ 
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^ 
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PASCER % , s u ^ 
D, 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA { X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

JCOFT (JpCTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI 

( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA ( )CSSS ( )CJ 

MATÉRIAS 

)PROJETO DE LEI N* { )PROJETO DE INDICAÇÃO N* 

)PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 

)MENSAGEM N° MtMfÇfrO PÓÔtfO* 

JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 

JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

)EMENDAS 

AUTORIA: M t 'fè/UG pV% O ^ 0 

RELATOR. f e t é / o 

PARECER. f^fi l/Q Pd ^ k j À fr e Hfréxn* gr >M ^ ^^^5 * o z/tf 

Fortaleza, & de ' U ^ t * de 2009 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 
•OR(A) 

AP&OUADO PA^ECÕS. ^ E L A r o i ^ 

Fortaleza, <6 de JOLHo de 2009 

/ / ^ ^ -
^ z PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA - ; ^ > 
L E G ^ f i A W ã F I N A L D A M E N S A G E M N 0 03/09 ( M I N I S T É R I O PUBLICO) 

CEARÁ - - ^ - - -

w. 

- j r rt. * 

(< —^4-

y^A 
ZZl 

J f 

<-
^ 
^ % 
' S s S ' 

f ' ^ * " 
^3 ^ - í 

, 
" i ' o 

' i v , 

^ -
t^V ^ 

; .CRlA'. i PROCURADORIAS DE JUSTIÇA E 
PRGMOTÓRlXs DE JUSTIÇA, CARGOS DE 

• PROCURADOR DE JUSTIÇA, DE PROMOTOR DE 
^ JUSTIÇA E^ DE SER\TDORES, INSTITUI UNIDADES 

Ã , REGIONAIS, DEFINE A ESTRUTURA 
- ^ORGANIZACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DÁ 
- OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

r--

^ : ^ASSEMBLEIA LÊGISLATIVÃ DO ESTADO DO CEARÁ 
- . ^ - M t,-1^'--

\ A 

•̂5 

s 
c 

- Í * 
Í 

r 

^ J Í ( > ^ 
^/^^ w entrâncias 

ÊV;, 

: Í
 f. Í 

v- K{ 

' D E C R E T A . 
r T > ' - ' 

; > " - ~ " . / V 
^Ârtri 0 As Promotonas dê^ Justiçando>Estado do Ceara "ficam classificadas em 3-(três) 

, denominadas Entrância Inicial. EntrânciaJntermediária e Entrância Final, distnbuídas de 
< ' ^ ' v. % 

acordo com o anexo I desta'Leî - ^ ^ 
" I : - a Entrância Inicial sera fórmáda^pelàs Promotonas de Justiça atualmente de I a e 2a 

' - v v- ^ ~ 

^ ^Entrâncias, \ f s rV ^ J } < 

X»M 
^- V U - a Entrância Intciínediâria s ^ fonnada pelas Promotonas de Justiça atualmente de 3a 

Entrância,^.-- , 
' i ^ DI r a Entrância Final será formada pelas ̂ Promotonas de Justiça atualmente da Comarca • 

- - I 7 l í " > , A *- . ' 

de Fortaleza' " \ - . ^ -

r ^ ' ^ ^ 

i v ^ v : 

vÃf i ; 

' t l 
4^ , 

seguinte # f - J K ' ' \ , - v ^ ' 
t * I - Promotona de Justiça (k̂ Comarcâ de Acarape, 

H - Promotona de Justiça da Comarcatde Ibicuitmga, 

'-:_\ 
' I * <r 

^ - Promotona de Justiça-dã Comarca de;Antomna do Norte, 
IV - Promotona de Justiça'da Comarca de Quitenanópolis, 

. V - Promotona de Justiça da"Comarca de Jijoca de Jencoacoara, 
^ ^ . P m m ^ n a ^ J ^ ^ á ç l M ^ , 

. 'Ç \ J J - -v VI I - Promotoria de Justiçajda Comarcatde ̂ Vâ jota, 
, v^' ^ VUI - Promotona-de Justiça da Cdmarca Hê^Araxendá, 
^ IX - Promotona de Justiça da Comarca dê Noy a Olinda, 

^ ± > -vProinotona de Justiça da.Comarca de"Piquet Carneiro 
' ; r ' < ?-.̂ Art-. 30'Ficám cnadas 17 (dezessete) Promotonas de Justiça de Entrância Intermediána, na 
-J" 1

 + - \ - -,r •p, forma segumtê  r ; *- t -, • 
» r zS'",' 1- 3" Promotona de Justiça da Comarca de Àracati, 

- ' ^ . r P r o m ó t ^ d e J ^ ^ a d e a ^ 
-~ rH I I I - 3a Promotona de Justiçada Comarca de Barbalha, 
k r ' V- { ÍY -"3* Promotona de Justiça da Comarca de Crateús, f 
' v A T ' L y r 3" Promotona de Justiçajda;Comarca 'de Quixadá/ 
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VII - 3" Promotoria de Justiça da Comarca de Eusébio, 
VI I I - 3* Promotona de Justiça da Comarca de Itapipoca, 
IX - 3* Promotoria de Justiça da Comarca de Limoeiro do Norte, 
X - 3" Promotoria de Justiça da Comarca de Maranguape, 
XI - V Promotoria de Justiça da Comarca de Massapé, 
XI I - 3* Promotona de Justiça da Comarca de Morada Nova, 
X I I I - 3" Promotoria de Justiça da Comarca de Tianguá, 
XIV - 2" Promotoria de Justiça da Comarca de Várzea Alegre, 
XV - 2 a Promotona de Justiça da Comarca de Mombaça, 
XVI - 3" Promotoria de Justiça da Comarca de Iguatu, 
XVII - 3" Promotoria de Justiça da Comarca de Taua 
Art 4o Ficam cnadas 10 (dez) Promotorias de Justiça Auxiliares de Entrância 

Intermediária, na forma seguinte 
I - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu, 
I I 1" e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 
I I I - r e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Russas, 
IV - r e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá, 
V - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Tianguá 
Art 5o Ficam criadas 52 (cinquenta e duas) Promotonas de Justiça de Entrância Final, na 

forma seguinte 
I - 6a, 7\ 8a, 9a e 10a Promotonas de Justiça da Comarca de Caucaia, 
I I - 6a e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Juazeiro do Norte, 
I I I - 5a, 6a e 7B Promotonas de Justiça da Comarca de Maracanaú, 
IV - 6a e 7a Promotonas de Justiça da Comarca de Sobral, 
V I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10a, 11a, 12\ 13a, 14\ 15a, 16', 17\ 18a, 19\ 20°, 21", 22a, 

23a, 24a, 25' 26a, 27a 28a, 29a, 30a, 31 a, 32a, 33a, 34a, 35a, 36a, 371 38a, 391 e 40" Promotonas de Justiça 
da Comarca de Fortaleza 

Art. 6o Ficam cnadas 16 (dezesseis) Promotonas de Justiça Auxiliares de Entrância Final, 
na forma segumte 

I - 1°, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7" e 8a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Fortaleza 
I I - 1* e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Caucaia, 
I I I - l " e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
IV - 2a e 3a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
V - I a e 2a Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Sobral 
Art 7o Ficam cnadas 16 (dezesseis) Procuradonas de Justiça 
Art. 8o Em decorrência da cnação das Promotonas e Procuradorias de Justiça previstas nos 

artigos antenores, ficam enados os seguintes cargos de membros do Ministério Publico 
I - 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, na forma seguinte 
a) Promotor de Justiça da Comarca de Acarape, 
b) Promotor de Justiça da Comarca de Ibicuitinga, 
c) Promotor de Justiça da Comarca de Antonina do Norte, 
d) Promotor de Justiça da Comarca de Quitenanópolis, 
e) Promotor de Justiça da Comarca de Jijoca de Jencoacoara, 
f) Promotor de Justiça da Comarca de Barreira, 
g) Promotor de Justiça da Comarca de Varjota, 
h) Promotor de Justiça da Comarca de Ararendá, 
i) Promotor de Justiça da Comarca de Nova Olinda, 
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seguinte 

seguinte 

seguinte 

j) Promotor de Justiça da Comarca de Piquet Carneiro, 
11-17 (dezessete) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediaria, na forma 

a) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Aracati, 
b) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Boa Viagem, 
c) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Barbalha, 
d) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Crateús, 
e) 3" Promotor de Justiça da Comarca de Quixadá, 
f) 5o Promotor de Justiça da Comarca de Crato, 
g) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Eusébio, 
h) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Itapipoca, 
i) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Limoeiro do Norte, 
j) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Maranguape, 
1) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Massapé, 
m) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Morada Nova, 
n) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Tianguá, 
o) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Várzea Alegre, 
p) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Mombaça, 
q) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Iguatu, 
r) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Tauá, 
I I I - 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Intermediaria, na forma 

a) l0e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu, 
b) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 
c) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Russas, 
d) 10 e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá, 
e) 1° e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Tianguá, 
FV - 12 (doze) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final, na forma seguinte 
a) 6o, 7o, 8o 9o e 10° Promotores de Justiça da Comarca de Caucaia, 
b) 6o e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Juazeiro do Norte, 
c) 5o, 6o e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Maracanaú 
d) 6o e 7o Promotores de Justiça da Comarca de Sobral, 
V - 16 (dezesseis) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar de Entrância Final, na forma 

a) 1°, 2o, 3o, 4o, 5o, 6°, T e 8o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Fortaleza, 
b) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Caucaia, 
c) 1° e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
d) 2o e 3o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
e) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Sobral, 
VII - 40 (quarenta) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final da Comarca de 

Fortaleza, na forma seguinte I o , 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10°, 11°, 12°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 
19°, 20°, 21°, 22°, 23°, 24°, 25°, 26°, 27°, 28°, 29°, 30°, 31°, 32°, 33°, 34°, 35°, 36°, 37°, 38° 39° e 40° 
Promotor de Justiça da Comarca de Fortaleza, 

VI I I - 16 (dezesseis) cargos de Procurador de Justiça 
Art 9o Em decorrência da nova classificação das Promotonas de Justiça de que trata esta 

Lei, ficam igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de Justiça de 1" e 2a Entrâncias 
em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, os cargos de Promotor de Justiça de 3a 
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Entrância ficam transformados em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediána, os cargos 
de Promotor de Justiça da Comarca de Fortaleza e das Comarcas de Caucaia, Maracanaú Sobral e 
Juazeiro do Norte ficam transformados em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final 

Art 10. Ficam transformadas em V Promotoria de Justiça de Entrância Intermediária as 
atuais Promotonas de Justiça das Comarcas de Boa Viagem, Massapé, Mombaça e Várzea Alegre, 
todas de 3a Entrância 

Parágrafo único. Em deconência da transformação prevista no caput deste artigo, ficam 
igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de Justiça em 1° Promotor de Justiça de 
Entrância Intermediaria das Comarcas de Boa Viagem, Massapé, Mombaça e Várzea Alegre 

Art. 11 Fica transformada em I a Promotoria de Justiça Auxiliar da Comarca de 
Maracanaú, de Entrância Final, a,atual Promotona de Justiça Auxiliar de Maracanaú, de 3" Entrância 

Parágrafo único Em deconência da transformação prevista no caput deste artigo, fica 
igualmente transformado o respectivo cargo de Promotor de Justiça em I o Promotor de Justiça Auxiliar 
de Entrância Final da Comarca de Maracanaú 

Art 12. Os cargos de Técnico Ministerial atualmente de I a Entrância, de 2a Entrância, de 
3a Entrância e de Entrância Especial, de que tratam as Lei n0s 13 586, de 27 de abnl de 2005, 14 043 
de 21 de dezembro de 2007, 14 115, de 19 de maio de 2008 e 14 256, de 4 dc dezembro de 2008, ficam 
unificados, com denominação de Técnico Ministerial e remuneração equivalente ao atual cargo de 
Técmco Mimstenal de Entrância Especial, assegurando-se aos seus ocupantes a permanência nos 
níveis em que se encontram na data da publicação desta Lei 

§ I o No anexo I referido na Lei n 0 14 043, de 21 de dezembro de 2007, fica promovida a 

CARREIRA CARGO ÁREA 

Tecmco Mimstenal Tecmco Ministerial Apoio Especializado 

§ 2o No anexo II, referido na Lei n 0 14 043, de 21 de dezembro de 2007, fica promovida a 

SITUAÇÃO ANTERIOR QUANTIDADE SITUAÇÃO NOVA QUANTIDADE 

Tecmco Ministerial 
de Entrância Especial 

237 

lecmco Ministerial 410 

Técnico Ministerial 
de 3a Entrância 

60 

lecmco Ministerial 410 
Tecmco Ministerial 

de 2a Entrância 
44 

lecmco Ministerial 410 

Técnico Mimstenal 
de I a Entrância 

50 

lecmco Ministerial 410 

§ 3o No anexo III , referido na Lei 14 043, de 21 de dezembro de 2007, fica promovida a 

CARREIRA CARGO CLASSE REFERÊNCIA ÁREA QUANTIDADE 

Tecmco Tecmco A 1 a 20 
Ministerial Mimstenal B 1 a 20 APOIO 

C 1 a 20 ESPECIALIZADO 410 

1 

D 1 a 20 
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Art 13 Em deconência da cnação das Procur 
cnados16(dczcssc^ cargos dcTccmeo Mimstenal para oficiarem ̂ unto aos Procuradores dc Justiça 

Art l^Eicamcnados 16 (dezesseis) cargos dc Assessor JundicoEspccia^simbologia 
pnvativos dc bacharel cm Direito, dc provimento cm comissão, para oficiarem junto aos 

Procuradores dc Justiça ^ 
Art 1^ Paracfcito dc promoção, será observadaa no^a classificação das Entrâncias, 

conservando cada Promotor dcJust içaaordcmdc colocação constantcdahstadcanUgmdadc cm 
vigor na data da pubhcação desta Eci 

Art 16. O Conselho Supenor do Munstcno Púbhco aprovara c pubhcara, no prazo 
máximo dc 30 (tnnta) dias apósapubhcação desta Ec^hstas gerais dc antiguidade dos membros do 
Mimstcno Pubhco, na carrenaenas Entrâncias 

Art 17 Picam mstitmdas as Umdadcs Regionais do Munstêno Púbhco constantes do 
anexo IU desta Eci, onde funcionarão Promotores dcJustiçaAuxiharcs,na forma segumte 

^ Ĵ  Compete aos Promotores dc Jushça Auxiharcs substituir, por designação do 
ProcuradorCcraldc Justiça,osPromotorcsdc Justiçatitularcsdurantcas fcnasmdividuais,faltas, 
hccnças,impcdimcntoscsuspciçõcs, dentro da respectiva Umdade Regional 

^ ^^CPromotordc Justiça Auxihar, quando não estiver respondendo pela titulandadcdc 
qualquer Promotona dc Justiça, funcionara nos processos atmentes as Comarcas vmculadas da 
respectiva Umdade Regional 

Na hipótese daUmdadcRcgionalpossuu mais dc3(trcs) Comarcas vmculadas,o 
^Procurador-Ccral dc Justiça estabelecerá quais as Comarcas vmculadas a serem atendidas pelos 
Promotores dc Justiça Auxiharcs 

^ ^ C s Promotores dcJusnçaAuxiharcs, quando cm substituição, terão atnbmçõcs plenas, 
respondendo por todoocxpcdicntc afeto ao Promotor dcJusUça substituído,excetuadas, quando loro 
caso, as atnbmç^cs eleitorais, na forma da Rcsoluçãon^ 30/2008 do Conselho Nacional do Mmistcno 
Púbhco 

^^CPromotordcJustiçaAuxtlarrcsidiranascdcdaUmdadc Regtonal respectiva 
Art. Em deconência das alterações introduzidas por esta Eci acstrutura organizacional 

doMmistcno Púbhco passaascraconstantedo anexo 11 desta Eci 
Art J^.EicaasscguradaaosatuaisPromotorcsdc JusUçaapcrmancncia nos respectivos 

cargos transformados, ate que sejam removidos ou promovidos 
Art 20 Cs Promotores dc Justiça que tiveram as Promotonas dc Justtça dc suas 

titulandadcs elevadas pclaprcscntcEcifarãojusadifcrcnçadcsubsidiocntrcoscu cargocoque 
ocupar 

Art 21 Em decorrência das alterações dc que trata esta Eci, os subsídios dos membros do 
Mmrstêno Pubhco serão os constantes do anexo IV desta lei 

Art 22 Asdcspcsasdcconcntcsdaaphcaçãodcsta Eci corrcrãoacontadasdotaçõcs 
própnas, consignadas no orçamento do Estado do Ceará, nos termos da legislação cm vigor 

Art.23 Aunplantação descargos dcProcurador dc Justiça c dc Promotor dc Justiça 
enados por esta Eciscracfctivada da scgumtcforma 8(oito) cargos dcProcurador dcJustiça,26 
(vmtccscis)cargosdc Promotor dc Justiça Auxihar,8(oito)cargosdcTccmcoMimstcnalc8(oito) 
cargos deassessorjundico cspccial (DNS-2), apartir dapubhcação desta Ect, 8 (oito) cargos dc 
Procurador dc Justrça, 20 (vmtc)cargosdc Promotor dc Justiça dc Entrância Emal,8(oito)cargosdc 
Tecmco Mtmstcnalc8(oito)cargosdc assessor jurídico espectal (DNS-2)apartirdc abnl dc 2010, os 
dcmais59 (cmqucntacnovc) cargos dcPromotordcJustiçacnadosncstaEciscrãotmplantadosa 
partir dc outubro dc 2010, obscrvadoohmitcdc despesa do Mimsténo Púbhco, determmado pela Eci 
dcRcsponsabihdadcEiscal 
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Art 24 A implementação do disposto nesta Lei na forma do art 23, fica condicionada ao 
atendimento dos limites orçamentários e aos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo 
vedada, ate o final do exercício de 2011, suplementação orçamentaria ou abertura de credito especial 
para cobertura de despesas de exercícios antenores com quaisquer vantagens remuneratórias ou 
indenizatonas a membros ou servidores do Mimsténo Publico, salvo previa autorização na Lei de 
Diretnzes Orçamentanas 

Art 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 26 Revogam-se as disposições em contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de julho de 2009 

PRESIDENTE 

RELATOR 



ANEXO I 

DAS ENTRÂNCIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA E 
ESPECTIVAS COMARCAS SEDES E DISTRITOS 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA>ROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 

^ t A K ^ E D E VINCULADA DISTRITOS 

1 FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana 
Mondubim, Mucunpe e Parangaba 

2 CAUCAIA 
Caucaia, Bom Principio Catuana, Guararu 
Jurema, Mirambe, Sítios Novos e Tucunduba 

3 SOBRAL 
Sobral Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras Jordão Patriarca, Rafael Arruda, São 
Jose do Torto c Tapcruaba 

4. JUAZEIRO DO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cicero 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincuc, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu 

2 AQUIRAZ 
Aquiraz, Camara, Caponga da Bernarda, 
Jacauna Justiniano de Serpa Patacas e 
Tapera 

3 ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca 

4. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarào, , Jempapeiro, 
Lagoa de São João Milton Belo Pedra 
Branca, Plácido Martins e Varzantes 

5. AURORA Aurora, Ingazeiras c Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela 
7 BATURITÉ Batunté, Boa Vista e São Sebastião 

8 BEBERIBE 
Bebenbe Itapeminm, Parajuru, Serra do 
Felix, Sucatinga e Panpueira 

9. BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçu e 
Jacampan 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe 

11. CAMOCIM Camocim, Amarela e Gunú 

12. CANINDÉ 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu 

13 CASCAVEL 
Cascavel, Caponga Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras 

14 CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, 
Oiticica, Poti Santo Antônio e Tucuns 
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15. CRATO 
Crato, Dom Quintino, Lameiro, NWinti, Ponta . 
da Serra e Santa Fe XP/SLP^ -

16 EUSÉBIO Eusébio 

17. GRANJA MARTINÓPOLE 
Granja, Adnanopolis, Ibuguaçu, Parazinho, 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha 
Martinópole 

18 ICÓ 
Icó, Bernadinopolis, Cruzcinnho, Icozmho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente 

19 IGUATU 
Iguatu, Bana, Baneiras, Barro Alto, Bau, 
Cruz das Pedras, Jose de Alencar, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana 

20 INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, lapi e Jandragoeira 

21 IPU PIRES FERREIRA 
Ipu, Flores e Várzea do Giló - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato 

22 ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapage, Aguai, Baixa Grande, Camara, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade - Tejuçuoca 
e Caxitore 

23. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapan, Assunção, Banento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Mannheiro e Brotas 

24. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amamutaba, Anojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús 

25. LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá 

26 MARANGUAPE 

Maranguape, Amanan, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanan, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras 

27 MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tu ma - Senador Sá, 
Salão e Se note 

28 MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Coneia, São Gonçalo do 
Uman e São Vicente 

29. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga 

30 NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro 

31 PACAJUS Pacajus e Itaipaba 

32. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati 

33. QUIXADÁ 
BANABUIU, 

CHORO-LIMÃO E 
IBARETAMA 

Quixadá, Cipo dos Anjos, Custódio, Daniel de 
Queiroz, Dom Mauricio, Joatama, São João 
dos Queirozes e Tapuiara - Banabuiu, Rrnaré 
e Sitiá - Choro-Limão e Caiçannha -
Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi 

34. QUIXERAMOBIM Quixeramobim, Belém, Encantado, Lacerda, 
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Nanimtuba, Nenelândia, Pass^em, São 
Miguel, Pirabibu e Uruquê \ \ ^ 

35. RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Gramte^ífiísàfe' 
Sâo João de Deus - Palhano e São José 

36 SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Munheca 
Raimundo Martins e Trapiá - Catunda 

37 SÃO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu 
38 SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Croatá, Pecem, 
Serrote, Siupé, Taíba e Uman tuba 

39. SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu Bonfim, Codia, Engenheiro 
Jose Lopes e São Joaquim do Salgado 

40 TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Bana Nova, Caiçara, Canapateiras, 
Inhamus, Manecas Marruas, Santa Teresa e 
Tnci - Ameiroz 

41. TIANGUÁ 
Tianguá, Arapá, Camatai, Pindoguaba e 
Tabainha 

42. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia 

43. VÁRZEA ALEGRE ' 
Várzea Alegre, Calabaco, Canindezinho, 
Ibicatu, Naramu e Riacho Verde 

44 VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceara, General Tiburcio, 
Lambcdouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 
1. ACARAPE Acarape 

2 ACARAÚ Acarau e Aranau 

3. AIUABA Aiuaba e Barra 

4 ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhão - Potiretama 

5 AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba - Miraima 

6 ANTONINA DO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro 

7. ARARENDÁ Ararenda e Santo Antônio 

8 ARARIPE POTENGI 
Araripe, Alagoinha, Brejmho, Pajeu e Riacho 
Grande - Potengi e Barreiras 

9. ARATUBA Aratuba 

10. ASSARE TARRAFAS Assare, Amaro e Aratama - Tarrafas 

11 BAIXIO UMARI Baixio - Uman 

12. BARREIRA Barreira 

13 BARRO 
Barro, Brejmho, Cuncas, Engenho Velho, Iara, 
Monte Alegre, Santo Antônio e Senota 

14. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupita 

15. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueinnho e Prata 

16 CAMPOS SALES SALITRE Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
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Carmelopohs, Itaqua Monte Çâstelo e 
Quixariu - Salitre, Caldeirão e Liagoa dos 
Crioulos ^4?GISUÍ 

17. CAPISTRANO Capistrano 

18 CARIDADE PARAMOTI Candade, Inhuporanga e São Domingos -
Paramoti 

19. CARIRE Canre, Alto, Aranús, Cacimba, Jucá e Tapuio 

20 CARIRIAÇU GRANJEIRO Carmraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem - Granjeiro 

21 CARIÚS Canus, Caipu, São Bartolomeu e São 
Sebastião 

22 CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça 
23. CATARINA Catanna 

24. CEDRO Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antômo, São 
Miguel e Várzea da Conceição 

25 CHAVAL Chaval e Passagem 

26 CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P dos 
Libe ratos, Timbauba dos Mannheiros e 
Triângulo - Ocara, Ansco dos Man anos 
Curupira, Novo Honzonte, Sereno de Cima e 
Senagem 

27. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna -
Moraujo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta 

28 CROATÁ 
Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque 

29. CRUZ Cruz e Caiçara 

30. FARIAS BRITO 
Fanas Brito, Canutaba, Nova Betânea e 
Quincunda 

31 FORQUILHA Forquilha e Trapia 

32 FORTIM Fortim 

33 FRECHEIRINHA Frechcinnha 

34. GRAÇA Graça 
35 GROAÍRAS Groairas e Itamaraca 

36. GUAIÚBA - Guaiuba, Agua Verde e Itacima 

37 GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte, Espinho, Mornnhos 
Novos e Sussuanha 

38. HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Traja e Conceição 

39 HORIZONTE ' Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas 

40 IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pmdoba 

41. IBICUITINGA Ibicuitinga 

42. ICAPUI Icapui, Ibicuitaba e Mambu 

43 IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento 

44. IPAUMIRIM Ipauminm e Felizardo 

45. IPUEIRAS 
Ipueiras, America Eng, João Tomé, Gárzea, 
Livramento, Matnz, Nova Fátima e São João 
das Lontras 



46 IRACEMA ERERÊ Iracema, Ema e São Jose -Ererê M^G/SLÍ^S' 
47. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitore, Jua e Missi 
48. ITAITINGA Itaitinga e Gererau 
49 ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória 
50. ITAREMA Itarema, Aimofala e Carvoeiro 

51. ITATIRA Itatira, Bandeira Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco 

52. JAGUARETAMA JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido - Jaguaribara 

53 JAGUARIBE Jaguanbe, Aquinopolis, Feiticeiro, Mapua e 
Nova Floresta 

54 JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e São Jose -
Itaiçaba 

55 JARDIM Jardim e Jardimirim 
56 JATI PENAFORTE Jati - Penaforte 
57 JIJOCA DE 

JERICOACARA 
Jijoca de Jencoacoara 

58 JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande c São Pedro do Norte 

59 MADALENA Madalena e Macaoca 
60. MARCO Marco e Panacuí 

61. MAURITI 
Maunti, Ananua, Buntizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupa, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas 

62. MERUOCA ALCÀNTARAS 
Meruoea, Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcântaras e Ventura 

63 MILAGRES ABAIARA Milagres e Podiminm - Abai ara e São Jose 

64 MISSÃO VELHA 
0 

Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacaru, Missão Nova e Quimami 

65 MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Baneiros e Nossa Senhora 
do Livramento 

66 MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacuja 

67. MORRINHOS Mornnhos e Sitio Alegre 

68 MULUNGU Mulungu 

69. NOVA OLINDA Nova Olinda 

70 NOVO ORIENTE Novo Oriente 

71. ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina 

72 PACOTI GUARAMIRANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pemambuquinho 

73 PALMÁCIA 
Palmacia, Antomo Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo 

74 PARACURU Paracuru e Jardim 

75 PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha 

76. PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis 

77. PEDRA BRANCA 
Pedra Branca, Mineirolândia, Santa Cruz do 
Banabuiu e Tróia 



78 PENTECOSTE 
APUIARES e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu - Apmares, Çfcafistula ^ 
Vila Soares - General Sampaio v / Ç Q ^ J ? 

79 PEREIRO Pereiro e Cnolos ^ 

80. PINDORETAMA Pindoretama 

8i PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu 

82. PORANGA Poranga e Macambira 

83 PORTEIRAS Porteiras 

84 QUITERIONÓPOLIS Quitenanópolis, Algodões e São Francisco 
85. QUIXELO Quixelô 

86. QUIXERE Quixerc, Lagoinha e Tome 

87. REDENÇÃO , 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo 

88 RERÍUTABA Renutaba, Amanaiara e Campo Lindo 

89. SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, Malhada 
e São José 

90 SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapuí e Sapo 

91 SANTANA DO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Carin, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão 

92. SAO LUIS DO CURU São Luís do Curu 

93. SOLONÓPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonópole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonópole - Milhã, Camaubinha e 
Monte Grave - Deputado Irapuan Pinheiro e 
Betânia 

94. TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D'agua da Bica e 
Peixe Gordo - São João do Jaguanbe e Bana 
do Figueiredo 

95. TAMBORIL 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso 

96. TRAIRI Train, Canaã cMundaú 

97. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana 

98 UMIRIM TURURU Umirim -Tururu, Cemoaba e Conceição 

99 URUÓCA Uruóca, Campanário e Paracua 

100 VARJOTA Varjota e Croata 



ANEXO I I 

QUADRO CONSOLIDADO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

I - PROCURADORES DE JUSTIÇA - 47 (quarenta e sete) cargos de Procurador de 
Justiça, correspondentes a 47 (quarenta e sete) Procuradonas de Justiça 

II - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL - 241 (duzentas e 
quarenta e um) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final, correspondentes 241 
(duzentas e quarenta e uma) Promotonas de Justiça de Entrância Final, nas seguintes 
Comarcas de Entrância Final 

COMARCA DE FORTALEZA 
N 0 DE 
ORDEM 

AREA DE ATUAÇÂO DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA 

01 CÍVEL 30 (trinta) Promotonas de Justiça Cíveis ( I a , 
2a, 3a, 4a 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10a, 11a, 12a, 13a, 14a, 
15a, 16a, 17a, 15a, 16a, 17a, 18a, 19a, 20a, 21", 
22a, 23a, 24a, 25a, 26a, 27a, 28a, 29a e 30a) 

02 RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS E 
FALÊNCIAS 

02 (duas) Promotonas de Justiça de 
Recuperação de Empresas e Falências ( I a e 
2a) 

03 FAMÍLIA 18 (dezoito) Promotonas de Justiça de 
Família ( I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6J, 7\ 8a, 9a, 10a, 11a, 
12a, 13a, 14a, 15a, 16a, 17a e 18a) 
03 (três) Promotonas de Justiça Auxiliares de 
Família ( I a , 2a e 3a) 

04 SUCESSÕES 05 (cmco) Promotonas de Justiça de 
Sucessões ( I a , 2a, 3a, 4a e 5a) 

05 FAZENDA PUBLICA 09 (nove) Promotonas de Justiça da Fazenda 
Pública ( I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7d, 8a e 9a) 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
da Fazenda Pública ( I a e 2a) 

06 EXECUÇÕES FISCAIS E 
CRIMES CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA 

06 (seis) Promotonas de Justiça de Execuções 
Fiscais e Cnmes contra a Ordem 
Tributána(la, 2a, 3a, 4a, 5a e 6a) 

07 REGISTROS PÚBLICOS 02 (duas) Promotonas de Justiça de Registros 
Públicos ( I a e 2a) 

08 INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

05 (cinco) Promotonas de Justiça da Infância 
e Juventude ( I a , 2a, 3a, 4a e 5°) 
01 (uma) Promotona de Justiça Auxiliar da 
Infância e Juventude 

09 CRIMINAL 18 (dezoito) Promotonas de Justiça Criminais 



( I a , 2a, 3°, 4J, 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10 a,íg», 12a 

13a, 14a, 15a, 16a, 17a e 18a) L 
05 (cinco) Promotonas de Justiça AiMJiajs^ 
Cnmmais ( I a , 2a, 3d, 4a e 5a) 

10 EXECUÇÃO PENAL E 
CORREGEDORIA DE 
PRESÍDIOS 

01 (uma) Promotoria de Justiça de Execução 
Penal e Corregedoria de Presídios 
01 (uma) Promotoria de Justiça Auxiliar de 
Execução Penal e Corregedoria de Presídios 

11 EXECUÇÃO DE PENAS 
AL 1 'ERN ATIVA S E 
HABEAS CORPUS 

01 (uma) Promotoria de Justiça de Execução 
de Penas Alternativas e Habeas Corpus 

12 JURI 05 (cinco) Promotonas de Justiça do Jún ( I a , 
2a, 3a, 4a e 5a) 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
do Jún ( I a e 2a) 

13 TRANSITO 01 (uma) Promotoria de Justiça de Trânsito 
14 MILITAR 01 (uma) Promotona de Justiça Militar 
15 DELITOS SOBRE 

CRIMES DE DROGAS 
02 (duas) Promotonas de Justiça de Delitos 
sobre Crimes de Drogas ( I a e 2a) 

16 JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E CRIMINAL 

20 (vinte) Promotonas de Justiça dos Juizados 
Especiais Cíveis e Cnminais(la, 2a, 3a, 4a, 5a, 
6a, 7a, 8a, 9a, 10a, 11a, 12a, 13a, 14a, 15a, 16a, 
17a, 18a, 19a e 20a) 

17 DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

04 (quatro) Promotonas de Justiça de Defesa 
do Consumidor ( I a , 2a, 3a e 4a) 

18 MEIO AMBIENTE E 
PLANEJAMENTO 
URBANO ' 

02 (duas) Promotonas de Justiça de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano ( I a e 2a) 

19 DEFESA DA SAUDE 
PÚBLICA 

01 (uma) Promotona de Justiça de Defesa da 
Saúde Pública 

20 JUIZADO DA 
VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICAE 
FAMILIAR CONTRA A 
MULHER 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado da 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

21 PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA 

40 (quarenta) Promotonas de Justiça ( I a , 2a, 
3a, 4a, 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10a, 11a, 12a, 13a, 14a, 
15a, 16a 17a, 18a, 19a 20a 21 a, 22a, 23a, 24a, 25a, 
26a, 27a, 28a, 29a, 30a, 31 a, 32a, 33a, 34a, 35a, 
36a, 37a, 38a, 39a e 40a) 

22 PROMOTORIAS DE 
JUS IIÇA AUXILIARES 

08 (oito) Promotonas de Justiça Auxiliares 
( I a , 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a) 
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COMARCA DE CAUCAIA 
01 ' CAUCAIA 10 (dez) Promotonas de Justiça (1*, 2\ 3a, 4a, 

5a, 6a, 7a, 8a, 9a e 10a) 
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01 (uma) Promotoria de Justiça dolífuizado 
Especial Cível e Criminal) \ ^ 
02 (duas) Promotonas de Justiça Aux i l i a f^^ ' 
e2fl) 

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE 
01 JUAZEIRO 

NORTE 
DO 07 (sete) Promotonas de Justiça ( I a , 2a, 3a, 4a, 

5a, 6a e 7a ) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliar ( I a 

e2a) 

COMARCA DE MARACANAÚ 
01 MARACANAÚ 07 (sete) Promotonas de Justiça (1°, 2a, 3a, 4a, 

5a, 6a e 7a) 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
03 (três) Promotonas de Justiça Auxiliar ( I a , 
2a e 3a) 

COMARCA DE SOBRAL 
01 SOBRAL 07 (sete) Promotonas de Justiça ( I a , 2a, 3a, 4a, 

5a, 6'e 7=) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliar ( I a 

e2a) 

III - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA - 116 
(centro e dezesseis) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediária, 
correspondentes a 116 (cento e dezesseis) Promotorias de Justiça de Entrância 

N 0 DE 
ORDEM 

COMARCAS DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA 

1 ACOPIARA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
2 ARACATI 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3a) 

01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

3 ARACOIABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
4 AQUIRAZ 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 



Especial Cível e Criminal 7sr-5 AURORA 01 (uma) Promotoria de Justiça 's L 
6 BARBALHA 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a 

b') 7 BATURITE 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2^%u 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

8 BEBERIBE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
9 BOA VIAGEM 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
10 BREJO SANTO 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
11 CAMOCIM 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
12 CANINDÉ 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
13 CASCAVEL 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
14 CRATO 05 (cmco) Promotonas de Justiça ( I a , 2a, 3a, 

4a e 5a) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

05 (cmco) Promotonas de Justiça ( I a , 2a, 3a, 
4a e 5a) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

15 CRATEÚS 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3a) 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
( I a e 2°) 

16 EUSÉBIO - 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e3a) 
17 GRANJA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
18 ICO 01 (uma) Promotonas de Justiça 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

19 IGUATU 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3a) 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotoria de Justiça Auxiliares 
( l a e2 a ) 

20 INDEPENDÊNCIA 01 (uma) Promotona de Justiça 
21 IPU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
22 ITAPAJÉ 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2") 
23 ITAPIPOCA 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3a) 

01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

24 LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

01 (uma) Promotoria de Justiça 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

25 LIMOEIRO DO 
NORTE 

03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e3a) 

26 MARANGUAPE 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e3') 
27 MASSAPÉ 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
28 MOMBAÇA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2') 
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29 MORADA NOVA 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e ff") 
30 NOVA RUSSAS 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2^% 
31 PACAJUS 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
32 PACATUBA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( l a e 2a) 
33 QUIXADÁ 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3a) 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
( l a e2 a ) 

34 QUIXERAMOBIM 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
35 RUSSAS 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 

02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliar 
( l a e2 a ) 

36 SANTA QUITÉRIA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
37 SÃO BENEDITO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
38 SAO GONÇALO DO 

AMARANTE 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

39 SENADOR 
POMPEU 

01 (uma) Promotoria de Justiça 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 

40 TAUA 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3? 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 

41 TIANGUÁ 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3a) 
01 (uma) Promotoria do Juizado Especial 
Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
( l a e2 a ) 

42 UBAJARA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
43 URUBURETAMA 01 (uma) Promotona de Justiça 
44 VÁRZEA ALEGRE 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
45 VIÇOSA DO 

CEARÁ 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

5 o rn 

IV - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL - 97 (noventa e sete) 
cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, correspondentes a 97 (noventa e 
sete) Promotonas de Justiça de Entrância Inicial, nas seguintes Comarcas de Entrância 
Inicial 

N 0 DE COMARCAS DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
ORDEM DE JUSTIÇA 
1 ACARAPE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
2 ACARAÚ 01 (uma) Promotona de Justiça 
3 AIUABA 01 (uma) Promotona de Justiça 
4 ALTO SANTO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
5 ANTONINA DO NORTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 



6 ARARENDA 01 (uma) Promotoria de Justiça \ " 
7 ARARIPE 01 (uma) Promotoria de Justiça V A - , 
8 ARATUBA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
9 ASSARE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
10 BAIXIO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
11 BARREIRA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
12 BARRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
13 BARROQUINHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
14 BELA CRUZ 01 (uma) Promotoria de Justiça 
15 CAPISTRANO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
16 CARIDADE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
17 CAMPOS SALES 01 (uma) Promotoria de Justiça 
18 CARIRE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
19 CARIRIAÇU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
20 CARIUS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
21 CARNAUBAL 01 (uma) Promotoria de Justiça 
22 CATARINA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
23 CEDRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
24 CHAVAL 01 (uma) Promotona de Justiça 
25 CHOROZINHO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
26 COREAU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
27 CROATA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
28 CRUZ 01 (uma) Promotoria de Justiça 
29 FARIAS BRITO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
30 FORQUILHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
31 FORTIM 01 (uma) Promotoria de Justiça 
32 FRECHEIRINHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
33 GRAÇA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
34 GROAIRAS 01 (uma) Promotona de Justiça 
35 GUAIUBA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
36 GUARACIABA DO 

NORTE 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

37 HIDROLANDIA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
38 HORIZONTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
39 IBIAPINA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
40 ICAPUI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
41 ITAITINGA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
42 IPUEIRAS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
43 IBICUITINGA 01 (uma) Promotona de Justiça 
44 IPAPORANGA 01 (uma) Promotona de Justiça 
45 IPAUMIRIM 01 (uma) Promotoria de Justiça 
46 IRACEMA 01 (uma) Promotona de Justiça 
47 IRAUÇUBA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
48 ITAPIÚNA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
49 ITAREMA 01 (uma) Promotoria de Justiça 

m 



93 TABULEIRO DO 
NORTE 

01 (uma) Promotona de Justiça 5" 
/ . ^ 

94 TAMBORIL 01 (uma) Promotoria de Justiça 5 ^ £ 
95 TRAIRI 01 (uma) Promotoria de Justiça \ V A % 
96 UMIRIM 01 (uma) Promotona de Justiça ^ ^ L A ^ X 
97 URUOCA 01 (uma) Promotona de Justiça 
98 VARJOTA 01 (uma) Promotoria de Justiça 



50 ITATIRA 01(uma)PromotonadeJusn,a/} ' _ i 
51 JARDIM 01 (uma) Promotoria de Justiça ^ 5 ^ f 
52 JAGUARETAMA 01 (uma) Promotoria de Justiça \~ 
53 JAGUARIBE 01 (uma) Promotoria de Justiça MfG/sLP^Í^ 
54 JAGUARUANA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
55 JATI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
56 JIJOCA DE 

JERÍCOACOARA 
01 (uma) Promotona de Justiça 

57 JUCÁS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
58 MADALENA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
59 MARCO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
60 MAURITI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
61' MERUOCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
62 MILAGRES 01 (uma) Promotoria de Justiça 
63 MISSÃO VELHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
64 MONSENHOR TABOSA 01 (uma) Promotona de Justiça 
65 MORRINHOS 01 (uma) Promotona de Justiça 
66 MUCAMBO 01 (uma) Promotona de Justiça 
67 MULUNGU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
68 NOVA OLINDA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
69 NOVO ORIENTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
70 OROS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
71 PACOTI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
72 PALMACIA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
73 PARACURU 01 (uma) Promotoria de Justiça * 
74 PARAMBU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
75 PARAIPABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
-76 PEDRA BRANCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
77 PENTECOSTE 01 (uma) Promotona de Justiça 
78 PEREIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
79 PINDORETAMA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
80 PIQUET CARNEIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
81 PORANGA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
82 PORTEIRAS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
83 QUITERIANÓPOLIS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
84 QUIXELO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
85 QUIXERE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
86 REDENÇÃO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
87 RERÍUTABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
88 SABOEIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
89 SANTANA DO 

ACÂRAÚ 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

90 SANTANA DO CARIRI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
91 SAO LUIZ DO CURU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
92 SOLONÓPOLE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
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QUADRO DAS UNIDADES REGIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ̂ L g ^ 

UNIDADE 
REGIONAL 

COMARCA SEDE 

CARGOS DE 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
AUXILIAR 

ÁREA DE JURISDIÇÃO 

JUAZEIRO 

DO NORTE 
02 

Juazeiro do Norte, Crato, Santana do Cariri, 
Assare, Campos Sales, Araripe, Barbalha, 

Carinaçu, Fanas Brito, Missão Velha Jardim, 
Milagres, Brejo Santo, Jati, Porteiras Maunti 

Barro Ipauminm, Aurora, Nova Olinda, Antonina 
do Norte 

2 n IGUATU 02 
Iguatu, Várzea alegre, Saboeiro, Canús, Jucás, 
Icó, Cedro, Acopiara Quixelô, Oros, Catarina, 

Aiuaba, Parambu, Lavras da Mangabeira e Baixio 

QUIXADÁ 02 
Quixadá, Mombaça, Senador Pompeu, Pedra 

Branca, Solonópole, Quixeramobim, Canindé, 
Aracoiaba Capistrano, Itapiúna, Batunté, Itatira, 

Mulungu, Pacoti, Aratuba e Piquet Carneiro 

RUSSAS 02 

Russas, Jaguanbe, Pereiro, Limoeiro do Norte, 
Jaguaretama, Iracema, Alto Santo, Tabuleiro do 

Norte, Morada Nova, Quixere, Jaguaruana 
Bebenbe Cascavel, Aracati, Fortim, Icapui c 

Ibicuitinga 

MARACANAÚ 03 
Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Itaitinga, 
Euzebio, Aquiraz, Pindoretama, Horizonte, 
Pacajus, Chorozinho, Redenção, Palmácia, 

Guaiuba, Barreira e Acarape 

CAUCAIA 02 
Caucaia Pentecoste, São Luis do Curu, São 
Gonçalo do Amarante, Paracuru, Paraipaba, 

Candade, Itapipoca, Uruburetama, Train e Itapajé 

SOBRAL 02 

Sobral, Chaval, Granja, Camocim, Uruoca, 
Massapé Mcruoca, Cari ré, Groairas, Coreau, 

Forquilha, Santana do Acarau, Irauçuba, Marco, 
Bela Cruz, Cruz, Mornnhos, Itarema, Acarau, 

Amontada e Jijoca de Jencoacoara 

TIANGUÁ 02 
Tianguá, Frechcinnha, Ubajara, Ibiapina, 
Camaubal, Guaraciaba do Norte, Ipu, São 

Benedito, Croata, Mucambo, Graça, Renutaba e 
Viçosa do Ceará 

9a CRATEÚS 02 

Crateús, Novo Onente, Independência, Tamboril, 
Tauá, Monsenhor Tabosa, Nova Russas, 

Hidrolândia, Boa Viagem, Santa Quitéria, 
Madalena, Ipueiras, Ipaporanga, Poranga, 

Ararendá e Quitenonópohs 



ANEXO IV 
SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CARGO SUBSÍDIO 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 22 111,25 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 21 005,68 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE EN I RÂNCIA INTERMEDIARIA 19 955,40 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL 18 957,63 
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Ao Excelentíssimo Senhor 
Fernando Antonio Costa de Oliveira 
Procurador-Geral do Estado 

Assuntq Repubhcação por Incorreçâo de Autógrafos de Lei 

Senhor Procurador-Geral, 

Fortaleza, 10 de novembro de 2009 

A Assembléia Legislativa aprovou o Projeto de Lei que acompanhou a 
Mensagem n a 05/2009, de autoria do Tnbunai de Justiça, que "altera e inclui 
dispositivos na Lei n° 12 342, de 28 de julho de 1994, Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará e dá outras providências" Ao ser 
apreciada pelas Comissões Técnicas Permanentes .deste Poder, foram emitidos 
pareceres excluindo as Comarcas de Cedro e Ubajara da classificação de Entrância 
Intermediána para Entrância Inicial 

Contudo, as Comarcas refendas eram de 3a Entrância, portanto, 
devenam aer classificadas como Entrância Intermediána 

O mesmo ocorreu na tramitação do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 03/2009, de autona do Mimsténo Publico, que "cna Procuradonas 
de Justiça e Promotonas de Justiça, cargos de Procurador de Justiça, de Promotor 
de Justiça e de servidores, institui Unidades Regionais, define a estrutura 
organizacional do Mimsténo Publico e dá outras providências" 

Desta forma, solicito a repubhcação por inconeção dos anexos 
constantes do Autografo de Lei n0 109/2009 (Lei n 0 14 107/2009) e do Autógrafo 
de Lei n 0 131/2009 (Lei n 0 14 435/2009), por atécmca 

Respeitosamente, 



ANEXO I 

QUADRO DAS ENTRÂNCIAS DAS PROMOTORIAS DE J U S T l ç À ^ _ 
RESPECTIVAS COMARCAS SEDES E DISTRITOS 

1 —, 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 
SEDE ' VINCULADA DISTRITOS 

1 FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceara, Messejana 
Mondubim, Mucunpe e Parangaba 

2 CAUCAIA 
Caucaia, Bom Principio Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambe, Sítios Novos e Tucunduba 

3 SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
Jose do Torto e Tapcruaba 

4 JUAZEIRO DO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos c Padre Cicero 

5 MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1 ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue Santa 
Felícia, Santo Antômo e Trussu 

2 AQUIRAZ 
Aquiraz, Camara, Caponga da Bernarda 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas c 
Tapera 

3 ARACATI 
Aracati, Baneira dos Vianas, Cabreiro 
Cónego dos Fernandes Cuipiranga, Santa 
Tereza Girau e Mata Fresca 

4 ARACOIABA 

j Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jempapeiro, 
Lagoa dc São João Milton Belo Pedra 
Branca, Plácido Martins e Varzantes 

5 AURORA 
Aurora, Inga/eiras e Tipi 

6 BARBALHA Barbalha, Arajara c Estrela 

7 BATURITÉ Batunté, Boa Vista e São Sebastião 

8 BEBERIBE 
Bebenbe, Itapeminm, Parajuru, Sena do 
Felix, Sucatinga e Panpueira 

9 BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçu e 
Jacampan 

10 BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe 

11 CAMOCIM Camocim, Amarela e Gunú 

12. CANINDÉ , 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes; Monte Alegre, Targinos e Ubirassu 

13 CASCAVEL 
Cascavel, Caponga, Guanaces, lacarecoara e 
Pilom beiras 

14. CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Amónio, São 
Miguel e Várzea da Conceição 



,y 0 ^ % % 

15 CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba, Irapuan Mqrâènebo 
Oiticica, Poti Santo Antônio e Tucun^° 5 

16 CRATO 
Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muntts^onia 
da Serra e Santa Fc r ^<!§U£ 

17 EUSÉBIO Eusébio 

18 GRANJA MARTINÓPOLL 
Granja, Adnanopolis, Ibuguaçu, Parazinho 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha -
Martinópole 

19 ICÓ 
Ico, Bernadinopolis, Cruzcinnho, ícozinho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente 

20 IGUATU 
Iguatu, Bana, Baneiras, Bano Alto, Bau, 
Cruz das Pedras, Jose de Alencar, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana 

21 INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, lapi e Jandragoeira 

22 IPU PIRES FERREIRA 
Ipu, Flores e Várzea do Jilo - Pires Peneira, 
Delmiro Gouveia e Donato 

23 ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapage, Aguai, Baixa Grande, Camara, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade - Icjuçuoca 
e Caxitore 

24 ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapan, Assunção, Banento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto Marinheiro e Brotas 

25 LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amamutaba Anojado 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatius 

26 LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopa 

27 MARANGUAPE 
v 

Maranguape, Amanan, Cachoeira Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanan, Sapupara Tanques e 
Umazeiras 

28 MASSAPÉ SENADOR SA 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tui na - Senador Sá, 
Salão e Senote 

29 MOMBAÇA 
Mombaça Boa Vista, Cangati Carnaúba 
Catolé Manoel Coneia, São Gonçalo do 
Uman e São Vicente 

30 MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro dc 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão c 
Uiraponga 

31 NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindezinho, MajorSipiphcio, 
Nova Betânia e São Pedro 

32 PACAJUS Pacajús e Itaipaba 

33. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati 

34 QUIXADÁ 

1 

BANABUIU, 
CHORO-LIMÃO E 

IBARETAMA 

Quixadá, Cipo dos Anjos Custodio, Daniel de 
Queiroz, Dom Mauricio, Joatama São João 
dos Queirozes e Tapuiara - Banabuiu, Rinarc 
e Sitia - Choro-Lunão e Caiçannha -

z 
—t 
rn 
i 

n& 
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Ibaretama, Nova Vida, Oiticica ^Pirangi 5 ^ n 
> 

35 QUIXERAMOBIM 
Quixeramobim, Belém, Encanláio, Lacerda, ' 
Nanimtuba, Nenelândia, Pasŝ gpm S^tf / 
Miguel, Pirabibu e Uruquê ^ ^ G l S ^ X 

36 RUSSAS PALHANO, 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande Peixe c 
São João de Deus - Palhano e São Jose 

37 SANTA QUITÉRIA ' CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, í isieux, Logradouro 
Maracanaú, Malha* Grande, Munheca 
Raimundo Martins e Trapia - Catunda 

38 SÃO BENEDITO São Benedito, Baneiros e Inhussu 

39 SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE 

Sâo Gonçalo'do Amai ante Croatá, Pecem 
Senote, Siupé, Taíba c Uman tuba 

40 SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu Bonfim, Codia, Engenheiro 
Jose Lopes e São Joaquim do Salgado 

41. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Bana Nova, Caiçara, Canapateiras, 
Inhamus, Manecas, Marruas Santa Teresa e 
Tnci - Ameiroz 

42 TIANGUÁ 
Tianguá, Arapa, Cam atai, Pindoguaba e 
Tabainha 

43 UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana 

44. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia 

45 VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaco, Camndezinho 
Ibicatu, Naramu e Riacho Verde 

46 VIÇOSA DO CEARÁ 
, 

Viçosa do Ceara, General Tiburcio 
Lambcdouro, Manhoso, Padre Vieira 
Passagem da Onça e Quatiguaba 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1 ACARAPE Acarape 

2. ACARAU Acarau c Aranaú , 

3 AIUABA Aiuaba e Barra 

4 ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhão - Potiretama 

5 AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai 
Lagoa Grande, Moitas, Nascente Poço 
Cumprido e Sabiaguaba - Miraima 

6 ANTONINA DO 
. NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro 

7 ARARENDA Ararenda e Santo Antônio - 1 

8 ARARIPE POTENGI 
Araripe Alagoinha Brejmho, Pajeu e 
Riacho Grande - Potengi e Barreiras 

9 ARATUBA Aratuba 

10 ASSARE TARRAFAS Assare, Amaro e Aratama - Tanafas 

11. BAIXIO ' UMARI Baixio - Uman 

12 BARREIRA Barreira 

13 BARRO 
Barro, Brejmho Cuncas, Engenho Velho 
Iara, Monte Alegre, Santo Antônio e 
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Serrota /? £Q '\ 

14. BARROQUINHA Barroqumha, Araras e Bitupj^P ' 
.15. BELA CRUZ Bel,Cn.,Ca;u=mnhoePrak_ / 

16 CAMPOS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de^JSSjiflàjíf 
. Carmelopohs, Itaqua, Monte Castelo e 

Quixanu - Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos 

17 CAPISTRANO Capistrano 

18 CARIDADE PARAMOH 
Caridade, Inhuporanga e São Domingos -
Paramoti 

19 CARIRÉ 
Canre, Alto, Aranus, Cacimba Jucá e 
Tapuio 

20 CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Carmraçu Feitosa Miguel Xavier e 
Miragem - Granjeiro 

21 CARIÚS 
Canús, Caipu, São Bartolomeu e São 
Sebastião 

22 CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça 

23. CATARINA Catarina 

24. CHAVAL Chaval e Passagem 

25 CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro Ocara, P 
dos Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo - Ocara, Arisco dos Marianos 
Curupira, Novo Horizonte, Sereno de 
Cima e Senagem 

26 COREAU MORAUJO 
Coreaú Araquém, Aroeiras e Ubaúna -
Moraujo, Boa Esperança Goiânia e Várzea 
da Volta 

27 CROATÁ 
Croatá, Barra dó Sotero Betânia, Santa 
Teresa e São Roque 

28 CRUZ ' Cruz e Caiçara 

29. FARIAS BRITO 
Fanas Brito, Canutaba, Nova Betânea e 
Quincunda 

30 FORQUILHA Forquilha e Trapia 

31 FORTIM Fortim 

32 FRECHEIRINHA Frechcinnha 

33 GRAÇA Graça 
34 GROAIRAS Groairas e Itamaraca 

35 GUAIUBA Guaiuba, Agua Verde e Itacima 

36 GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte Espinho, Mornnhos 
Novos e Sussuanha 

37 HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição 

38. HORIZONTE 
Honzonte, Amngas, Dourado e 
Queimadas 

39 IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pmdoba 

40. IBICUITINGA Ibicuilmga 

41. ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Mambu 

42 IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento 



43. IPAUMIRIM Ipauminm e Felizardo 

44. IPUEIRAS 
Ipueiras, America Eng Jcfe lomc 
Garzea, Livramento, Matnz N<W Fátima 
e São João das Lontras 

45 IRACEMA LRERÊ , Iracema, Ema e Sao Jose - Ereré 

' 46. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitore, Juá e 
Missi 

47 ITAITINGA Itaitinga e Gererau 
48 ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória 
49 ITAREMA 

1 Itarema, Aimofala e Carvoeiro 

50 ITATIRA Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do 
Mato e Morro Branco 

51 JAGUARETAMA ' JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido 
Jaguaribara 

52 JAGUARIBE 
Jaguanbe, Aquinopohs, Feiticeiro, Mapua 
e Nova Floresta 

53 JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e São Jose -
Itaiçaba 

54 JARDIM Jardim e Jardiminm 
55. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte 

56. JIJOCA DE 
JERICOACARA 

Jijoca de Jencoacoara 

57 JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte 

58. MADALENA Madalena e Macaoca 

59 MARCO • ' Marco e Panacuí 

60 MAURITI 
Maunti, Ananua, Bunttzmho, Coité 
Maragua, Mararupa, Palestina do Canri, 
São Miguel e Umburanas 

61 MERUOCA ALCÂNTARAS 
Meruoea, Camilos, Palestina do Norte, 
Santo Antônio dos Fernandes e Sâo 
Francisco - Alcântaras e Ventura 

62 MILAGRES ABAIARA 
Milagres e Podiminm - Abaiara e São 
Jose 

63 MISSÃO VELHA 
Missão Velha, Gameleira dc São Sebastião 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami 

64 MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa 
Senhora do Livramento 

65 MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacujá 

66 MORRINHOS Mornnhos e Sítio Alegre 

67. MULUNGU Mulungu 

68 NOVA OLINDA Nova Olinda 

69 NOVO ORIENTE Novo Oriente 

70 ORÓS Oros, Guassussé Igarois e Palestina 

71 PACOTI GUARAMIRANGA 
Pacoti Colma, Fátima c Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho 

72 PALMACIA Palmacia, Antonio Marques, Gado, Gado 

m 

\Q, 
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73. PARACURU 
i«C — • ^ 

, Paracuru e lardim \<iS J-
74 PARAIPABA Paraipaba e Lagomha v ^ l cs^/'' 

75 PARAMBU 
1 Parambu, Cococi, Monte SiãS^i^Stívo 

Assis 

76 PEDRA BRANCA ' 
Pedia Branca, Mineirolândia Santa Cruz 
do Banabuiu e froia 

77 PENTECOSTE 
APUIARLS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu - Apuiares, Canafístula 
e Vila Soares - General Sampaio 

78 PEREIRO Pereiro e Cnolos 

79. PINDORETAMA Pmdoretama 

80 PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu 

81 PORANGA Poranga e Macambira 

- 82 PORTEIRAS Porteiras 

83 QUITERIONÓPOLIS Quitenanópolis, Algodões e São Francisco 

84 QUIXELO Quixelô 

85 QUIXERE Quixere, Lagomha e Fome 

86. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo 

87 RERÍUTABA Renutaba, Amanaiara e Campo Lindo 

88 SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, 
Malhada c São Jose 

89 SANTANA DO 
ACARAU 

Santana do Acarau, João Cordeiro 
Mutambeiras Parapuí e Sapo 

90 SANTANA DO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Canri, Anjinhos, Araponga, 
Brejo Grande e Dom Leme - Altaneira e 
São Romão 

91 SÃO LUIS DO CURU São Luis do Curu 

92 SOLONÓPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
' MILHÃ 

Solonópole Assunção, Cangati, Pasta e 
São Jose de Solonópole - Milhã 
Camaubinha e Monte Grave - Deputado 
Irapuan Pinheiro c Betânia 

93 TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D agua da Bica e 
Peixe Gordo - São João do Jaguanbe e 
Barra do Figueiredo 

94 TAMBORIL 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, 
Curatis, Holanda, Oliveira e Sucesso 

95 TRAIRI Train, Canaã e Mundau 

96 UMIRIM TURURU Uminm - Tururu, Cemoaba e Conceição 

97 URUOCA Uruoca, Campanário e Paracua 

98. VARJOTA Varjota e Croatá 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

A U T O G R A F O DE L E I NUMERO CENTO E TRJNTA E U M 

E 
DE 

CRIA PROCURADORIAS DE JUS TIÇA 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA, CARGOS 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, DE PROMOTOR DE 
JUSTIÇA E DE SERVIDORES, INSTITUI UNIDADES 
REGIONAIS, DEFINE A ESTRUT URA 
ORGANIZACIONAL DO MINISTÉRIO PUBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES TADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o As Promolonas clc luMiça c'o Estado do Ceaia ficam classificadas em 3 (trts) 
entiâncias denominadas Enliância Inicial, Entiância Inieimediana c Entiância final distribuídas de 
acordo com o anexo I desta Lei 

I a Entrância Inicial scia loimida pelas Promotonas dc lustiça atualmente de I a c 2' 
Enti âncias 

I I - a Lntrância Intermediaria scra formada pelas Promotoria^ de lustiça atualmente de 3' 
Entrância 

I I I - L Entiância final scra fonnada pelas Promotonas de Justiça atualmente da Comaica 
de Foitalezâ 

Parágrafo umeo As Promotonas de Justiça das Comarcas de Caucaia Maracanaú Sobral 
e Juazeiro do Norte atualmente de 3 l Entiância, ficam classificadas como de Entiância Final 

Art 2o Ficam criadas 10 (dc?) Promotonas clc lustiça de Entrância Inicial na forma 
seguinte 

[ - Piomotona de Jusliça da Comaica de Acaiape 
II - Promolona de Justiça da Comaica de Ibicmtmga 
I I I - Piomotona dc Tustiça da Comarca dc Antonina do Noite 
IV - Piomotona dc lustiça da Comaica dc Quitenanópolis 
V - Promolona dc lustiça da Comaica de Jijoca de Jencoacoara 
VI - Piomotona dc Tustiça da Comarca de Barrena, 
VII - Promotona de Justiça da Comarca dc Varíola, 
VIII - Promolona de Justiça da Comaica de Araí enda 
IX - Promotoria de Tustiça da Comaica dc Nova Olinda 
X - Promotoria de Justiça da Comarca de Piquet Carneiro 
Art 3° Ficam cnadas 17 (dezessete) Promolonas de Justiça de pntrancia Intermediaria na 

forma seguinte 
1 3 " Promotona de Tustiça da Comaica dc Aracati 
I I - 2a Promotoria de lustiça da Comarca de Boa Viagem 
I I I - 3a Piomolona de Jusliça da Comaica dc Barbalha, 
IV - 3a Promotoria dc Justiça da Comarca dc Crateús, 
V - 3a Promotona clc Tustiça da Comaica de Quixadá 
VI - 5a Piomotona de Tustiça da Comarca de Ciato 

A 
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VII - 3"" Promotona de Justiça da Comarca de Eusébio 
VII I - 3a Promotona de Justiça da Comarca de Itapipoca 
IX - 3a Promotona de lustiça da Comarca dc Limoeiro do Norte, 
X - 3a Promotoria dc Tustiça da Comarca de Maranguape 
XI - 2° Promotoria de Justiça da Comarca de Massapé 
XII - 3" Promotoria de Justiça da Comarca de Morada Nova 
XIII - 3a Promotona dc Tustiça da Comarca de 1 langua, 
XIV - 2a Promotoria de Justiça da Comarca de Várzea Alegre, 
XV - 2" Promotoria dc Justiça da Comarca de Mombaça 
XVI - 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Iguatu 
XVII - 3a Promotoria de Tustiça da Comarca dc laua 
Art 4o Ficam criadas 10 (dez) Promotonas de Tustiça Auxiliares de Entrância 

Intermediaria, na forma seguinte 
I - 1J e 2n Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu 
I I P e 2 l Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 
I I I - \ A e 2Q Promotonas de lusliça Auxiliares da Comarca de Russas, 
IV - r c 2' Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá, 
V - r e 2a Promotonas de lustiça Auxiliares da Comarca de Tianguá 
Art 5o Ficam criadas 52 (cmquenta e duas) Promotonas de Justiça de Entrância Fmal, na 

fonna seguinte 
I - 6\ 71, 8' 9' e IO1 Promotonas de Justiça da Comarca de Caucaia 
I I - 61 c 7a Promotonas dc Justiça da Comarca de Juazeiro do Norte, 
I I I - 53 ó 1 e V Promotonas de Justiça da Comarca de Maracanaú, 
IV - 6a c V Promotonas de Justiça da Comarca de Sobral, 
V - 1", 2a 3a 4a 5a 6a 7a 8a 9a, 10' l l 3 , 12*, 13% 14", 15J 16a 17" 18a, 19" 20", 21' 22' 

23", 24a 25", 20a, 27" 28' 29a 30a 31' 32a 33', 34", 35' 36' 37", 38' 39a e 40'Promotonas de lustiça 
da Comarca de Fortaleza 

Art 6o Ficam criadas 16 (dezesseis) Promotonas de Justiça Auxiliares de Entrância Final 
na forma seguinte 

1-1' 2'% 3', 4' 5', 61, 7' e 8' Promotonas dc Justiça Auxiliares da Comarca de Fortaleza 
II - r e 2' Promotonas de Justiça Auxiliares da Comaica de Caucaia, 
I I I - P e 2' Promotonas dc Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
IV - 2' e 3'1 Promotonas dc Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
V - V e 2'' Promotonas de Justiça Auxiliares da Comarca de Sobral 
Art 7o Ficam criadas 16 (dezesseis) Piocuradonas de Tustiça 
Art. 8o Em decorrência da cnação das Promotonas c Piocuiadonas de Justiça previstas nos 

artigos anteriores, ficam criados os seguintes cargos de membros do Mimsicno Publico 
I - 10 (dez) cargos de Promotor de Tustiça de Entrância Inicial na forma.seaumte 
a) Promotor dc Justiça da Comaica de Acarape 
b) Promotor de Justiça da Comarca de Ibicuitinga, 
c) Promotoi de Justiça da Comarca de Antonina do Norte, 
d) Promotor dc Jusliça da Comarca de Quitenanópolis, 
e) Promotor de Justiça da Comarca de Jijoca dc Jencoacoara, 
f) Promotor de Justiça da Comarca de Barreira 
g) Promotor de Justiça da Comaica de Varjota 
h) Promotor de Justiça da Comarca de Ararenda, 
i) Promotor de Justiça da Comarca de Nova Olinda, 

^ 
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seguinte 

seguinte 

seguinte 

j) Promotor de Justiça da Comarca de Piquei Carneiro, 
11-17 (de/essete) cargos de Promotor dc Tustiça de Entrância Intermediária, na forma 

a) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Aracati, 
b) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Boa Viagem, 
t) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Barbalha 
d) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Crateús, 
e) 3a Promotor de Justiça da Comarca de Quixadá 
f) 5o Promotor de Justiça da Comarca de Crato, 
g) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Eusébio, 
h) 3o Promotor de Justiça da Comarca de itapipoca 
i) 3° Promotor dc Justiça da Comaica de Limoeiro do Norte, 
j) 3o Promotoi de Justiça da Comarca de Maranguape, 
I) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Massapé, 
m) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Morada Nova 
n) 3o Promotor dc Justiça da Comarca de Tianguá 
o) 2o Piomotor de Justiça da Comarca de Várzea Alegre 
p) 2o Promotor de Justiça da Comarca de Mombaça, 
q) 3o Promotor de Justiça da Comarca de Iguatu, 
r) 3o Promotoi de Justiça da Comarca de Taua, 
I I I - 10 (dez) cargos dc Piomotor de Justiça Auxiliar de Entrância Intermediaria, na forma 

a) ]0e 2° Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Iguatu 
b) I o e 2o Promotores dc Justiça Auxiliares da Comarca de Crateús, 

e 2o Promotores de Tustiça Auxiliares da Comarca de Russas, 
c 2° Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Quixadá 
c 2o Promotores de Tustiça Auxiliares da Comaica de I langua, 
2 (doze) cargos de Promotor de Justiça de Entiância Final, na forma seguinte 
T 8o, 9o c 10° Promotores dc Justiça da Comarca de Caucaia, 

b) 6° e 7° Promotores dc Justiça da Comarca de Tuazeiro do Norte 
c) 5o 6o e 7° Promotores de Justiça da Comarca de Maracanaú, 
d) 6° e 7o Promotores dc Justiça da Comarca dc Sobral, 
V - 16 (dezesseis) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar dc Entrância Final, na forma 

c) I o 

d) l 
e) l 0 

I V -
a) 6o 

a) 1°, 2o 3°, 4° 5o, 6o 7o e 8° Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Fortaleza, 
b) I o c 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca dc Caucaia, 
c) I o e 2o Promotores de Justiça Auxiliares da Comarca de Juazeiro do Norte, 
d) 2o e 3o Promotores dc Justiça Auxiliares da Comarca de Maracanaú, 
e) I o e 2° Promotores de Justiça Auxiliaies da Comarca dc Sobral 
VII - 40 (quarenta) cargos de Promotor dc Justiça dc Entrância Fmal daftCfímarta de 

Fortaleza na forma segumte I o , 2°, 3o, 4o 5o 6o, 7°, 8o, 9o, 10° 11° 12°, 13° 14°, 15°, 
19°, 20°, 21°, 22° 23° 24°, 25", 26°, 27° 28° 29° 30°, 31° 32», 33° 34° 35° 36°, 37°, S8T 39° e 40° 
Promotor de Tustiça da Comarca de Fortaleza, /% 

VIU - 16 (dezesseis) caigos de Procurador dc Justiça 
Art 9o Em decorrência da nova classificação das Promotonas dc Justiça drqiie "trkita esta 

Lei ficam igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de Justiça dc ]\_^'|\Wrtrâncias 
em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, os cargos de Promotor de Jy&wça dc 3' 
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À ê 
Entrância ficam transtormados em cargos de Promotor dc lustiça de Entrância Intermediaria, os cargos 
de Promotor de Justiça da Comarca dc Fortaleza e das Comarcas de Caucaia, Maracanaú Sobral e 
Juazeiro do Norte ficam transformados em cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final 

Art 10 Ficam transformadas em l ' Promotoria de Justiça de Fntrância Intermediaria as 
atuais Promotonas de Justiça das Comarcas de Boa Viagem, Massapé, Mombaça e Várzea Alegre 
todas de 3a Entrância 

Parágrafo único Em deconência da transformação prevista no caput deste artigo, ficam 
igualmente transformados os respectivos cargos de Promotor de Justiça em 1° Promotor de Justiça de 
Entrância Intermediária das Comarcas de Boa Viagem, Massapé Mombaça e Várzea Alegre 

Art. 11. Fica transformada em I a Promotoria dc Justiça Auxiliar da Comarca de 
Maracanaú, de Entrância Final a atual Promotona de Justiça Auxiliar de Maracanaú de 3' Entrância 

Parágrafo umeo Em decorrência da transformação prevista no caput deste artigo, fica 
igualmente transformado o respectivo cargo de Promotor de lustiça em 1° Promotor de Justiça Auxiliar 
de Entrância Final da Comarca dc Maracanaú 

Art. 12 Os cargos de Tecmco Ministerial atualmente de 11 Entrância, de 2' Entrância, de 
V Entrância e de Entiância Especial, de que tratam as Lei n°s 13 586, de 27 de abril de 2005, 14 043 
de 21 de dezembro de 2007, 14 115 de 19 de maio de 2008 e 14 256 de 4 de dezembro de 2008, ficam 
unificados com denominação de Técnico Ministerial e remuneração equivalente ao atual cargo de 
Tecmco Ministerial de Entrância Especial assegurando-se aos seus ocupantes a permanência nos 
níveis em que se encontram na data da publicação desta Lei 

§ I o No anexo I , refendo na Lei n0 14 043 de 21 de dezembro de 2007 fica promovida a 
segjjinte alteração _ _ 

CARGO , CARREIRA AREA 

I Técnico Ministerial J Tecmco Ministerial j Apoio Especializado j 
íj 2o No anexo II referido na Lei n 0 14 043, de 21 de dezembro de 2007 fica promovida a 

seguinte alteração _ _ 

QUANTIDADE 

237 

SITUAÇÃO ANI ERIOR SITUAÇÃO NOVA QUANTIDADE 

Tecmco Ministerial 
de Entrância Especial 

T 

Técnico Ministerial 
de 3" Entrância 

Tecmco Ministerial 
dc 2' Entrância 

Tecmco Ministerial 
de r Entrância 

60 

44 

50 

Tecmco Ministenal 410 

§ 3o No anexo III, referido na Lei 14 043 de 21 de dezembro de 2007 fica promovida a 
segumfê alteração _ ^ 

rc ARREIRA CARGO CLASSE REFERENCIA AREA 

Tecmco Tecmco A 1 a 20 
Ministerial Ministerial B 1 a 20 APOIO 

C 1 d 20 ESPECIALIZADO 
D 1 a 20 

L _ j _ 

^ 
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Art 13 Em deconência da cnaçào das Procuradonas de Jusfiça previas n^ 
cnadosl6(dezesseis)cargosdeTecmcoMmi5lenaf para oficiarcmjumo aos Procuradores de Justiça 

Arr 14. Picam cnados^^deBesseis) eargos dc Assessor Jundico Especa simbologia 
ONS-^ pnvafivos de bacharel em Ducito de provimento cm comissão, para oficiarem junto aos 
Procuradores de Justiça 

Art. 15. Para eteito de promoção seia observada a nova classificação das Entrâncias, 
conservando cada Promotor de Justiça aoidem de colocação constante da hsta de antiguidade em 
vigor na data da pubhcação desta Eei 

Art 16 O Conselho Supenor do Mimsténo Pubhco aprovara e pubhcara, no prazo 
maxtmo de 30(tnnta) dias aposapubhcação desta Eci hstas gerais de anngmdadc dos membros do 
Mimsténo Pubhco na eaneuaenas Entrâncias 

Ar i 17 Picam mstnmdas as Umdades Regionais do Mimsténo Púbhco constantes do 
anexo 111 desta Eet onde lunctonarão Promotores dcJushça Auxiliares, na lorma segumte 

^ 1̂  Compete aos Promotores de lustiça Auxiliares substnmr, por designação do 
ProcuradoiDCeralde Justtça osPromotoresdc Jusfiçatnularesdurantcas tenas individuais laltas, 
hcenças rmpedimentoscsuspeiçòes, dentro da respectiva Umdade Regional 

^^CPromotoideJushçaAuxihar, quando não esttver respondendo pela ntulandadedc 
qualquer Promotona dc Justiça, funcionara nos processos atmentes as Comarcas vmculadas da 
respectiva Umdade Regional 

^3^NahipotescdaUmdadeRcgionalpossmrmaisdc 3 (hês)Comareas vmeuladas,o 
Procurador-Ceral de Justtça estabelecera quais as Comarcas vmculadas a serem atendidas pelos 
Promotores de JusnçaAuxihaies 

Cs Promotores de JusfiçaAuxihares,quando cm snbshtmção terão atnbmçòes plenas 
respondendo por todooexpedientcalcto ao Promotor de Justiça substituído, excetuadas quando toro 
caso, as atnbuições eleitorais, na lorma da Resolução n̂  30/2008 do Conselho Nacional do Mnnsteno 
Púbhco 

^5^CPromotordeJusuçaAuxdarresiduanasededa Umdade Regionalrespecfiva 
Art 18 Em deconência das alterações introduzidas poi esta Eci,acstruturaotgamzacional 

doMmistcnoPubhcopassaaseraconstant^doanexo 11 desta hei 
Art 19. Pica assegurada aos atuais Promotores dcJushçaapennanência nos respectivos 

cargostranslormados,atéquesejamremovidosou promovidos 
Art 20 Cs Promotores dc lusttça que tiveram as Promotonas de Jusfiça de suas 

Utulandadeselevadaspela presente Eei larãojusadileiença de subsidio entreoseucaigoeoque 
ocupar 

Art 21 Em deconência das alterações de que trata esta Eei os subsídios dos membros do 
MmistenoPubhcoserãoosconstantesdoanexolVdestalei 

Art 22. As despesas deconentesda aphcaçãodesta Eci correrãoacontadasdotações 
própnas, consignadas no orçamento do Estado do Ceara, nos termos da legislação em vigor 

Art 23.Aimplantação dos caigos dcProcurador de Jusuçaede Promotor dcJusttça 
enadosporcstaEei seraefettvadadasegumtc fonna 8(otto)eatgosde Piocuradorde Jushça,26 
(vmteeseis)eargos de Promotor delustiçaAuxdtar 8(ono)cargosdeTecmcoMnustenale8(ono) 
cargosde assessor jundteo espectal (DNS-2),a partndapubbcaçãodestaEci, 8 (oito)cargosde 
Procurador de Justiça, 20 (vmte)cargos de Promotor dc Justiça de EntrânciaEmal,8(ono)carg^s^ 
Tecmco Mtmstenale8(otto)eargos de assessor jundico espectal (DNS-2)apartudc abnl dc 20̂  
demats 59 (cmquentaenove) eargos dcPromotor de Justiça cnadosnestaEeiserãoimplan^ 
partu de outubro dc 2010 obse^adoolnnne de despesa do Munsteno Pubhco determmado 
dcRcsponsabdtdadePiscal 
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Art 24. A implementação do disposto nesta L ei, na foima do art 23, fica condicionada ao 
atendimento dos limites orçamentários e aos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo 
vedada, ate o final do exercício de 2011 suplementação orçamentána ou abertura de credito especial 
para cobertura de despesas de exercícios antenores com quaisquer vantagens remuneratórias ou 
indenizatonas a membros ou servidoies do Mimsténo Publico, salvo previa autorização na Lei de 
Diretnzes Orçamentanas 

Art . 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 26. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2009 

DCP DOMINGOS FILHO 
PRCSIDFNTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 D VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
20VICE-PRCSIDENTE 
DEP JOSEALBUQUERQUE 
1 0 SECRETARIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETARIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECREI ARIO 

J X P OSMAR BAQUII 
4 0 SECRETARIO 



ANEXO 1 

QUADRO DAS ENTRÂNCIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA E 
RESPECTIVAS COMARCAS SEDES E DISTRITOS 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1 FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Bana do Ceara, Messejana 
Mondubim, Mucunpe e Parangaba 

2 CAUCAIA 
Caucaia, Bom Pnncípio, Catuana, Guarani, 
Jurema, Mirambe, Sítios Novos e Tucunduba 

3 SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, lordão, Patnarca, Rafael Arruda, São 
Jose do Torto e Tapcruaba 

4 JUAZEIRO DO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Manocos e Padie Cíceio 

5 MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1 ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, San la 
Felícia, Santo Antônio e Trussu 

2 AQUIRAZ 
Aquiraz, Camai a, Caponga da Bemaida, 
Jacauna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera 

3 ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabi cuo. 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca 

4 ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, 1 aguarão, Jempapcuo, 
Lagoa de São João, Milton Belo, Pedia 
Branca, Plácido Martins e Varzantes 

5 AURORA 
Autora, Ingazeiras e Tipi 

6 BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela 

7 BATURITE Batunté, Boa Vista e Sâo Sebastião 

8 BEBERIBE 
Bebenbe, Itapemirun, Parajuru, Sena do 
Fehx, Sucatmgae Panpueira 

9 BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçu c 
íacampan 

10 BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe 

11 CAMOCIM Camocim, Amai ela e Gunu 

12 CANINDÉ 
Canindé, Bonito Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targmos e Ubirassu 

13 CASCAVEL 
Cascavel, Caponga, Guanaces, láca 
Pitombeiras \\ 

ibcoaia e 

\ 

14 CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba, Iiapuan, Jvl 
Oiticica, Poti, Santo Antônio e TIIÇÍÍJ 

mlenebo, 

\ V M 
^ \ 



o 
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15 CRATO 
Crato, Dom Quintino, Lameircl^Vlunti, Ponia^ 
da Serra e Santa Fe \o 

16 EUSÉBIO Eusébio V ^ S G g ^ 

17 GRANJA MARTINÓPOLE 
Granja, Adnanopolis, Ibuguaçu, Parazinho 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha 
Martinópole 

18 ICÓ 
Ico, Bemadmopolis, Cruzeirinho, Icozmho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente 

19 IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreu as, Bari o Alto Bau, 
Ciuz das Pedras, Jose de Alencai, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana 

20 INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, lapi e Jandragoeira 

21 IPU PIRES FERREIRA 
Ipu, Flores e Várzea do Giló - Pires Fenena, 
Delmiro Gouveia e Donato 

22 ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapage, Aguai, Baixa Grande, Camara Cmz, 
Iratinga, Pilombeiras e Soledade - Tejuçuoca 
c Caxitore 

23 ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapan, Assunção, Banento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Mannheuo e Biotas 

24 LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amamutaba, Anojado, 
Iborepi, Mangabenas c Quitatius 

25 LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopa 

26 MARANGUAPE 

Maranguape, Amanan, Cachoei,a, Itapebussu 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Tuvenal, Manoel Guedes, Papaia, Penedo, Sào 
João do Amanan, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras 

27 MASSAPÉ SENADOR SA 
Massapé, Ama, Ipaguassu, Munbaba, Padic 
Linhares, Tangente e Tuina - Senadoi Sa, 
Salão c Senote 

28 MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Can gah, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Uman e São Vicente 

29 MORADA NOVA 
Morada Nova, A ruam. Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Giandc, Pedias, Roldão ^ 
Unaponga 

30 NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Camndezinho, Majoi Simplício, 
Nova Betânia c São Pedro 

31 PACAJUS Pacajus e Itaipaba 

32 PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Scnadoi Carlos 
Jeicissati 

33 QUIXADÁ 
BANABUIU, 

CHORO-LIMÃO E 
IBARETAMA 

Quixadá, Cipó dos Anjos, Custodio, Daniel de 
Queiroz, Dom Mauncio, loataijia/ípo João 
dos Queirozes c Tapuiara - Banabím, Rinaie 
e Sitia - Choro-Limao e Oaiçarmha 

\ 1 i 

Ibaretama, Nova Vida, Oitiuca^e^nangi 
34 QUIXERAMOBIM Quixeramobim, Betem, Enca^fa^XjLaceida, 



Nammlubd, Nenelândia,/^R^agen^^^Sao 
Miguel, Pirabibu c Uruquê^ , o \ 

35 RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peide 
São João de Deus - Palhano^São Jose ^7 

36 SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisi&ú&j^r^duro 
Maracanaú, Malha Grande Muiibeca, 
Raimundo Martins c Trapia - Catunda 

37 SÃO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu 

38 SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE 

São Gonçalo do Amarante, Croata, Pecem 
Serrote, Siupé, Taíba e Uman tuba 

39 SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim, Codia, Engenheiro 
losé Lopes c São Joaquim do Salgado 

40 TAUÁ ARNEIROZ 
Taua, Bana Nova, Caiçaia, Canapateiras 
Inhamus, Manecas, Marruas, Santa Teresa e 
Tnci - Ameiroz 

41 TIANGUÁ 
Tianguá, Arapa, Camatai, Pindoguaba e 
Tabainha 

42 URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia 

43 VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaco, Canindezmho 
Ibicatu, Naramu e Riacho Verde 

44 VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceara, Geneial Tibuicio, 
Lambcdouro, Manhoso, Padie Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRIl OS 

t ACARAPE Acai ape 

2 ACARAU Acarau e Aranaú 

3 AIUABA Aiuaba c Bana 

4 ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhão - Potiretama 

5 AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icaiai Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumpudo c 
Sabiaguaba - Miraima 

6 ANTONINA DO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabulcno 

7 ARARENDA Ararenda e Santo Antônio 

8 ARARIPE POTENGI 
Araripe, Alagoinha, Bicjinho, Pajeu c Riacho 
Grande - Potengi c Baiienas 

9 ARATUBA Aratuba 
10 ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarrafas 

11 BAIXIO UMARI Baixio - Uman 
12 BARREIRA Barreira 

13 BARRO 
Ba.ro, Brejmho, Cuncas, EnWho Velho, la,a, 
Monte Alegie, Santo Antônio1^ Senota 

14 BARROQUINHA Banoquinha, Araras e Bi(tupita' 
15 BELA CRUZ Bela Cmz, Cajueinnho qPrat^ 
16 CAMPOS SALES SALITRE Campos Sales, Bai# ) jdc Aquiraz 

^ <t ^ 



/ „ u 

Carmelopolis, Itaqua, Monteei Castelo ej, 
Quixanu - Salitre, Caldeirão e Lagoa dosrr 
Crioulos \V;\ ) p £ 

17 CAPISTRANO 
'v 1 1 , f 

Capistrano ArislO S 

18 CARIDADE PARAMOTI 
Candade. Inhuporanga e SSo Dommgos -
Paramoti 

19 CARIRE Canre, Alto, Aranus, Cacimba, Juca c Tapuio 

20 CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Carmraçu, Feitosa, Miguel Xaviei e 
Miragem - Granjeiro 

21 CARIUS 
Canus, Caipu, São Bartolomeu e Sào 
Sebastião 

22 CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça 

23 CATARINA Catarina 

24 CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Sanlo Antônio Sào 
Miguel e Várzea da Conceição 

25 CHAVAL Chaval e Passagem 

26 CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara P dos 
Liberatos, Timbauba dos Marinhenos e 
Triângulo - Ocara, Arisco dos Mananos, 
Curupira, Novo Horizonte Sei eno dc Cima e 
Senagem 

27 COREAÚ MORAUJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubauna -
Moraujo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta 

28 CROATA 
Croatá, Bana do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque 

29 CRUZ Cmz e Caiçara 

30 FARIAS BRITO 
Fanas Bnto, Canutaba, Nova Betânea e 
Quincunda 

31 FORQUILHA Forquilha e Trapia 

32 FORTIM Fortim 

33 FRECHEIRINHA Fiecheinnha 

34 GRAÇA Graça 
35 GROAIRAS Groairas c Itamaraca 

36 GUAIUBA Guaiuba, Agua Verde e Ttacima 

37 GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte, Espinho, Moinnhos 
Novos e Sussuanha 

38 HIDROLANDIA Hidrolàndia, Betânia, li aja e Conceição 

39 HORIZONTE Horizonte, Amngas, Dourado e Queimadas 

40 IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pmdoba 

41 IBICUITINGA Ibicuilmga 

42 ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba c Mambu 

43 IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento „ 

44 IPAUMIRIM [pauminm e Fehzaido // / / 

45 IPUEIRAS 
Ipueiras, America Eng, Inao Tome, Garzea 
Liviamento, Matnz, N<5Va/Fati/nd e São João 
das Lontras VTW) 



46 IRACEMA ERERE Iracema, Ema e Sao losó - Etc/ê- 7 0 \ , 
47 IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Visla do Caxitor^Jua e Missi c' 
48 ITAITINGA itaitinga e Gererau 
49 ITAPIÚNA, x/rj— k '^Zr 

Itapiúna, Caio Prado, Itans c Palmatbi4a_l-^ 
50 ITAREMA Itarema, Aimofala e Carvoeiro 

51 ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
MoiTo Branco 

52 JAGUARETAMA JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido - laguanbara 

53 JAGUARIBE 
Jaguanbe, Aquinopolis Feiticcuo, Mapua e 
Nova Floresta 

54 JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e Sâo losc-
Ilaiçaba 

55 JARDIM Jardim e Jardiminm 

56 JATI PENAFORTE lati - Penaforte 

57 JIJOCA DE 
JERICOACARA 

Jijoca dc Jei icoacoara 

58 JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte 

59 MADALENA Madalena c Macaoca 

60 MARCO Marco e Panacuí 

61 MAURITI 
Maunti, Ananua, Buntizmho, Coite, Maragua 
Mararupa, Palestina do Cai in, São Miguel c 
Umburanas 

62 MERUOCA ALCÂNTARAS 
Meruoea, Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e Sào Francisco -
Alcântaras e Ventura 

63 MILAGRES ABAIARA Milagres e Podiminm - Abaiara o São lose 

64 MISSÃO VELHA 
Missão Velha, Gamelena de São Sebastião, 
Jamacaru, Missão Nova c Quimanu 

65 MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreu os e Nossa Scnhoia 
do Livramento 

66 MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacuja 
67 MORRINHOS Mornnhos e Sítio Alegic 
68 MULUNGU Mulungu 

69 NOVA OLINDA Nova Olinda 
70 NOVO ORIENTE Novo Oriente 
71 OROS Oros, Guassussé, Igaiois e Palestina 

72 PACOTI GUARAMIRANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga c Pernambuquinho 

73 PALMACIA Palmácia, Antonio Mai ques, Gado, Gado dos 
Rodrigues c Vertente do Lajedo 

74 PARACURU Paracuni e Jaidim 
75 PARAIPABA Paraipaba e Lagomha j\ ^ 
76 PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sjî p 9 Novo Assis 

77 PEDRA BRANCA 
Pedra Branca, Mineifolândia/Santa Cm/, do 
Banabuiu c Tróia Y/ZíK 

r -A ' ' \ 
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78 PENTECOSTE 
APUIARES e 

GENERAL 
SAMPAIO 

[ ' 1 p-JT 

Pentecoste, Matias, Porjíno Sampaiornle 
Sebastião de Bareu - Apuiares, CanafísiuWe 
Vila Soares - General Sampaip 

79 PEREIRO Pereiro e Cnolos ^ y 

80 PINDORETAMA Pmdoretama 

81 PIQUET CARNEIRO Piquet Cameito, Ibicuã c Mulungu 

82 PORANGA Poranga e Macambna 

83 PORTEIRAS Porteiras 

84 QUITERIONÓPOLIS Quitenanópolis, Algodões e São Fiancisco 

85 QUIXELO Quixelô 

86 QUIXERE Quixere, Lagomha c Tomé 

87 REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e Sào 
Geraido 

88 RERÍUTABA Renutaba, Amanaiaia e Campo Lindo 

89 SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, Malhada 
e São lose 

90 SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaiau, loão Cordeiro, 
Mutambeiras, Paiapui e Sapo 

91 SANTANA DO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão 

92 SÃO LUIS DO CURU São Luis do Cum 

93 SOLONÓPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonópole, Assunção, Cangati, Pasta c São 
Jose de Solonópole - Milhã, Caniaubinha c 
Monte Grave - Deputado Iiapuan Pinheiro c 
Betânia 

94 TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabu lei 10 do Norte Olho D'agua da Bica c 
Peixe Gordo - São João do Jaguanbe e Baíra 
do Figuenedo 

95 TAMBORIL 
Tamboril, Boa Espeiança, Caivalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso 

96 TRAIRI Train, Canaã e Mundau 

97 UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana 
98 UMIRIM TURURU Uminm - Tumru, Cemoaba e Conceição 

99 URUOCA Uruoca, Campanário e Paracua 

100 VARJOTA Varjota e Cioata 

A 



ANEXO I I 

QUADRO CONSOLIDADO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

I - PROCURADORES DE JUSTIÇA - 47 (quarenta e sete) caigos de Piocuiadoi dc 
Justiça, correspondentes a 47 (quarenta e sete) Procuradorias de Justiça 

II - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL - 241 (duzentas e 
quarenta e um) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final, correspondentes 241 
(duzentas e quarenta e uma) Promotonas de Justiça de Entiância Final, nas seguintes 
Comarcas de Entrância Final 

COMARCA DE FORTALEZA 
N 0 DE 
ORDEM 

AREA DEATUAÇÃO DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA 

01 CÍVEL 30 (tnnta) Promotonas de Justiça Cíveis ( I a , 
2d, 3d, 4d 5d, 6d, T\ 8", 9", 10d

J 11', 12a, 13a, 14", 
15d, 16a, 17a, 15a, 16", 17d, 18a, 19a, 20% 21", 
22", 23", 24", 25", 26", 27", 28a, 29" e 30') 

02 RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS E 
FALÊNCIAS 

02 (duas) Promotoi ias de lustiça de 
Recuperação de Empiesas e Falências (1' c 
2") 

03 FAMÍLIA 18 (dezoito) Promotonas de J ustiça de 
Família (1", 2", 3", 4", 5a, 6a, 7", 8", 9a, 10", 11 
12", 13", 14a, 15d, 16", 17ae 18a) 
03 (três) Promotonas de Justiça Auxiliai es de 
Família ( I a , 2a e 3") 

04 SUCESSÕES 05 (cinco) Promotonas de Justiça dc 
Sucessões (1", 2", 3", 4" e 5') 

05 FAZENDA PÚBLICA 09 (nove) Promotonas de lustiça da Fazenda 
Pública (T, 2a, 3\ 4", 5\ 6', 7', 81e9") 
02 (duas) Piomotonas de lustiça Auxiliai es 
da Fazenda Pública (1 1 e 2 l) 

06 EXECUÇÕES FISCAIS E 
CRIMES CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA 

06 (seis) Promotonas de Justiça de Execuções 
Fiscais e Crimes contra a Ordem 
TributáriaO", 2", 3", 4"; 5

1 e 6") 
07 REGISTROS PÚBLICOS 02 (duas) Promotonas de Justiça c 

Púbhcos (Me 2") \f 
e Registros 

08 INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

05 (cinco) Promotonas de JustiW 
e Juventude ( l d , 2a, 3a, 4a e S^kJ 
01 (uma) Promotona de Jusdjarp 
Infância e Juventude 

da Infância 

^uxihar da 
/ 

09 CRIMINAL 18 (dezoito)-Promotonas de Jtís^a Cnmmais 

X V 



(l", 2" 3\ 4^ 5d, 6d, 7", 8", 9a, 10a, íl T, }2'\ 
13", 14", 15", 16", 17de 18") \ % 
05 (cmco) Promotonas de Justiça Au^ilíajes 
Cnmmais ( I a , 2", 3", 4" e 5") ^ • 

10 EXECUÇÃO PENAL E 
CORREGEDORIA DE 
PRESÍDIOS 

01 (uma) Promotona de Justiça de Execução 
Penal e Corregedoria de Presídios 
01 (uma) Piomotona de Justiça Auxiliar de 
Execução Penal e Corregedona de Piesídios 

11 EXECUÇÃO DE PENAS 
ALTERNATIVAS E 
HABEAS CORPUS 

01 (uma) Promotoria de Justiça de Execução 
de Penas Alternativas e Habeas Corpus 

12 JURI 05 (cinco) Promotonas de Justiça do Jún ( I a , 
2", 3", 4" e 5") 
02 (duas) Piomotonas de Justiça Auxiliaies 
do Jún(l d e2 d ) 

13 TRANSITO 01 (uma) Promotona de Justiça de Trânsito 
14 MILITAR 01 (uma) Promotoria de Justiça Militar 
15 DELITOS SOBRE 

CRIMES DE DROGAS 
02 (duas) Promotonas de Justiça de Delitos 
sobre Cnmes de Drogas (1" e 2a) 

16 JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E CRIMINAL 

20 (vinte) Promotonas de Justiça dos Juizados 
Especiais Cíveis e Cnminais(ld, 2a, 3a, 4a, 5% 
6a, 7d, 8", 9", 10", 11", 12a, 13", 14", 15a, 16", 
17", 18", 19"e20") 

17 DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

04 (quatro) Promotonas dc Justiça de Defesa 
do Consumidor (1", 2a, 3a e 4") 

18 MEIO AMBIENTE E 
PLANEJAMENTO 
URBANO 

02 (duas) Promotonas de Justiça de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano ( l a e 2") 

19 DEFESA DA SAUDE 
PÚBLICA 

01 (uma) Piomotona de Justiça de Defesa da 
Saúde Publica 

20 JUIZADO DA 
VIOLÊNCIA 
DOMESTICA E 
FAMILIAR CONTRA A 
MULHER 

01 (uma) Promotona de lustiça do Juizado da 
Violência Doméstica e Familiar contia a 
Mulher 

21 PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA 

40 (quarenta) Promotonas de Justiça (1", 2a 

3", 4", 5a, 6\ 7a, 8a, 9", 10a, 11" 12", 13' 14' 
15", 16" 17", 18", 19" 20" 21 a, 22% 23a, 24", 25", 
26', 27', 28", 29*, 3 f , 3 1 \ m \ 33a, 34', 35', 
36", 37", 38*, 39" e W " ^ \ \ r\ 

22 PROMOTORIAS DE 
TUSTIÇA AUXILIARES 

08 (oito) Promotonas defjVslita Auxiliai es 
(l a,2',3',4'',5'',6'',7''e8'')\ 

Oi'/, . , 

Xo 
Yb % 

^ 

COMARCA DE CAUCAIA \ 
01 CAUCAIA 10 (dez) Promotonas de Justiçax(W 2J

S 3\ 4a, 
5'',6\7', 8*, 9'e \ \ 

^ \ 

^ ^ " ^ ^ 

^ \ 

^ ^ " ^ ^ 



01 (uma) Promotoria de Justiça do Jui 
Especial Cível e Cnminal) 
02 (duas) Promotonas de Justiça Au^íar ( 

e2] m. > % 
n 
X 

3 fU 
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE P _ 
01 JUAZEIRO 

NORTE 
DO 07 (sete) Promotonas de Justiça (l", 2\ 3a, 4a, 

5a, 6a e 7 a) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliar ( I a 

e2a) 

COMARCA DE MARACANAÚ 
01 MARACANAÚ 07 (sete) Piomotonas de Justiça (1", 2'1, 3\ 4'', 

5", 6d e 7d) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
03 (três) Promotonas de Justiça Auxiliai (T 
2'1 e 3") 

COMARCA DE SOBRAL 
01 SOBRAL 07 (sete) Promotonas de Justiça ( l d , 2", 3", 41 

5", 6" e 7a) 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliai (1 1 

e2d) 

III - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA - 116 
(centro e dezesseis) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediária, 
correspondentes a 116 (cento e dezesseis) Promotonas de Justiça de Entiância 
Intermediaria, nas seguintes comarcas de Entrância Intermediária 

N 0 DE 
ORDEM 

COMARCAS DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA 

1 ACOPIARA 02 (duas) Promotonas de Justiça (Te 2d) 
ARACATI 03 (três) Promotonas de Justiça (V, 2" e 3l) 

01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

ARACOIABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
AQUIRAZ 02 (duas) Promotonas de Justiç 

01 (uma) Promotoria de Justiça do^l^açlo 

"0 



Especial Cível e Cnminal ^ s 
5 AURORA 01 (uma) Promotona de Justiça 
6 BARBALHA 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2Jfe 3a) , 
7 BATURITE 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a ê 2a) J 

01 (uma) Promotoria dc Justiça do Iiuz^áo 
02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a ê 2a) J 
01 (uma) Promotoria dc Justiça do Iiuz^áo 
Especial Cível e Criminal 

8 BEBERIBE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
9 BOA VIAGEM 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2'') 
10 BREJO SANTO 02 (duas) Promotonas de lustiça ( l d e 2a) 
11 CAMOCIM 02 (duas) Promotonas de Justiça ( l d e 2a) 
12 CANINDÉ 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
13 CASCAVEL 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2d) 
14 CRATO 05 (cinco) Promotonas de Justiça ( l d , 2d, 3d, 

4a e 5d) 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

15 CRATEÚS 03 (tiês) Promotonas de Justiça ( I a 2'e 3d) 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliares 
(I d e2 d ) 

ló EUSÉBIO 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2d e 3") 
17 GRANJA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a e 2a) 
18 ICO 01 (uma) Promotonas de Justiça 

01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

19 IGUATU 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2d e 3a) 
01 (uma) Piomotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotona de Justiça Auxiliares 
( l a e2 d ) 

20 INDEPENDÊNCIA 01 (uma) Promotona de Justiça 
21 IPU 01 (uma) Promotona de Justiça 
22 ITAPAJÉ 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I a c 2a) 
23 ITAPIPOCA 03 (três) Promotonas de Justiça (I", 2a e 3a) 

01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

24 LAVRAS DA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
MANGABEIRA 01 (uma) Promotona de Justiça do Tuizado 

Especial Cível e Cnminal \ O 
25 LIMOEIRO DO 03 (três) Promotonas de Justiça fcl 1, 2a e 3a) 

NORTE A\i . 26 MARANGUAPE 03 (três) Promotonas de Justi^a^l^'1 e 3a) 
27 MASSAPÉ 02 (duas) Promotonas de J u s t i ^ f A ) ' ) 
28 MOMBAÇA 02 (duas) Promotonas de J u s t i ç a ^ ^ ^ l 

^ v 1\ 

^ 
\ 
o 
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õo 

O 



29 MORADA NOVA 03 (três) Promotonas de Justiça (!'% 2'1 e / ^ " 
30 NOVA RUSSAS 02 (duas) Promotonas de Justiça (!"' e j f i f 
31 PACAJUS 02 (duas) Promotonas de Justiça (111 efcg) V 
32 PACATUBA 02 (duas) Promotonas de Justiça (T e Sf) 
33 QUÍXADA 03 (três) Promotonas de Justiça ( l d , 2d eS^glC 

01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliai es 
( l d e2 d ) 

34 QUIXERAMOBIM 02 (duas) Promotonas de Justiça ( I d e 2d) 
35 RUSSAS 02 (duas) Piomotonas de Justiça (1 d e 2d) 

02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliai 
( l d e2 d ) 

36 SANTA QUITÉRIA 02 (duas) Promotonas de Justiça ( l d e 2d) 
37 SAO BENEDITO 01 (uma) Promotona de Justiça 
38 SAO GONÇALO DO 

AMARANTE 
01 (uma) Promotona de Justiça 

39 SENADOR 
POMPEU 

01 (uma) Promotoria de Justiça 
01 (uma) Promotona de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 

40 TAUA 03 (três) Promotonas de Justiça ( I a , 2a e 3" 
01 (uma) Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal 

41 TIANGUÁ 03 (três) Promotonas de Justiça (T, 2a e 3') 
01 (uma) Promotona do Juizado Especial 
Cível e Criminal 
02 (duas) Promotonas de Justiça Auxiliai es 
(T e2d) 

42 UBAJARA 01 (uma) Promotona de Justiça 
43 URUBURETAMA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
44 VÁRZEA ALEGRE 02 (duas) Promotonas de Justiça (Te 2a) 
45 VIÇOSA DO 

CEARÁ 
01 (uma) Promotona de Justiça 

o. % 

% 

2 
A 

IV - PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL - 97 (noventa e sete) 
cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, correspondentes a 97 (noventa c 
sete) Promotonas de Justiça de Entrância Inicial, nas seguintes Comarcas de Entiância 
Inicial 

N 0 DE 
ORDEM 

COMARCAS DISCRIMINAÇÃO DAS PROMOTORIAS 
DE JUSTIÇA k ^ 

1 ACARAPE 01 (uma) Promotoria de Justiça \ \ 
2 ACARAU 01 (uma) Piomotona de Justiça r \ \ 
3 AIUABA 01 (uma) Promotona de Justiça V^^JK 
4 ALTO SANTO 01 (uma) Promotoria de Justiça Vit^W 
5 ANTONINA DO NORTE 01 (uma) Promotona de Justiça 



% ^\ 
6 ARARENDA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
1 ARARIPE 01 (uma) Promotoria de Justiça í ̂  ^ 
S ARATUBA 01 (uma) Promotoria de Justiça \£ 
9 ASSARE 01 (uma) Promotona de Justiça V v > 

10 BAIXIO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
11 BARREIRA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
12 BARRO 01 (uma) Promotona de Justiça 
13 BARROQUINHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
14 BELA CRUZ 01 (uma) Promotoria de Justiça 
15 CAPISTRANO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
16 CARIDADE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
17 CAMPOS SALES 01 (uma) Promotoria de Justiça 
18 CARIRE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
19 CARIRIAÇU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
20 CARIUS 01 (uma) Promotona de Justiça 
21 CARNAUBAL 01 (uma) Promotoria de Justiça 
22 CATARINA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
23 CEDRO 01 (uma) Promotona de Justiça 
24 CHAVAL 01 (uma) Promotona de Justiça 
25 CHOROZINHO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
26 COREAU 01 (uma) Promotona de Justiça 
27 CROATA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
28 CRUZ 01 (uma) Promotoria de Justiça 
29 FARIAS BRITO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
30 FORQUILHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
31 FORTIM 01 (uma) Promotona de Justiça 
32 FRECHEIRINHA 01 (uma) Promotona dc Justiça 
33 GRAÇA 01 (uma) Promotona de Justiça 
34 GROAIRAS 01 (uma) Promotona de Justiça 
35 GUAIUBA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
36 GUARACIABA DO 

NORTE 
01 (uma) Promotona de Jusliça 

37 HIDROLANDIA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
38 HORIZONTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
39 IBIAPINA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
40 ICAPUI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
41 ITAITINGA 01 (uma) Promotona de Justiça 
42 IPUEIRAS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
43 IBICUITINGA 01 (uma) Promotona de Justiça 
44 IPAPORANGA 01 (uma) Promotoria de Justiça ,x ^ 
45 IPAUMIRIM 01 (uma) Promotoria de Justiça \ \ \ 
46 IRACEMA 01 (uma) Promotoria de lustiça \ \ \ 
47 IRAUÇUBA 01 (uma) Promotona de Justiça \ 
48 ITAPIÚNA 01 (uma) Promotoria de Justiça ^ _ ^ \ ) 
49 ITAREMA 01 (uma) Promotoria de Justiça \ ^ % ) 

O \ 
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50 ITATIRA 01 (uma) Promotoria de Justiça {d 
51 JARDIM 01 (uma) Promotoria de Justiça ! • J 
52 JAGUARETAMA 01 (uma) Piomotona de Justiça \ % „ 
53 JAGUARIBE 01 (uma) Promotoria de Justiça ^ Z i E 
54 JAGUARUANA 01 (uma) Promotona de Justiça 
55 JATI 01 (uma) Promotona de Justiça 
56 JIJOCA DE 

JERÍCOACOARA 
01 (uma) Promotoria de Justiça 

57 JUCÁS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
58 MADALENA 01 (uma) Promotona de Justiça 
59 MARCO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
60 MAURITI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
61 MERUOCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
62 MILAGRES 01 (uma) Promotoria de Justiça 
63 MISSÃO VELHA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
64 MONSENHOR TABOSA 01 (uma) Piomotona de Justiça 
65 MORRINHOS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
66 MUCAMBO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
67 MULUNGU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
68 NOVA OLINDA 01 (uma) Promotona de Justiça 
69 NOVO ORIENTE 01 (uma) Promotoria de Justiça 
70 ORÓS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
71 PACOTI 01 (uma) Promotoria de Justiça 
72 PALMACIA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
73 PARACURU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
74 PARAMBU 01 (uma) Promotoria de Justiça 
75 PARAIPABA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
76 PEDRA BRANCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
77 PENTECOSTE 01 (uma) Promotona de Justiça 
78 PEREIRO 01 (uma) Promotona de Justiça 
79 PINDORETAMA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
80 PIQUET CARNEIRO 01 (uma) Promotona de Justiça 
81 PORANGA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
82 PORTEIRAS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
83 QUITERIANÓPOLIS 01 (uma) Promotoria de Justiça 
84 QUIXELO 01 (uma) Promotona de Justiça 
85 QUIXERE 01 (uma) Promotona de Justiça 
86 REDENÇÃO 01 (uma) Promotoria de Justiça 
87 RERÍUTABA 01 (uma) Promotona de Justiça 
88 SABOEIRO 01 (uma) Promotoria de Justiça \ [\ 
89 SANTANA DO 

ACARAÚ 
01 (uma) Promotona de Justiça \ ^ \^ 

90 SANTANA DO CARIRI 01 (uma) Piomotona de Justiça [ r f V C N 
91 SAO LUIZ DO CURU 01 (uma) Promotona de lustiça \ - ^ ^ \ ) 
92 SOLONÓPOLE ^ 01 (uma) Promotoria de Justiça 

o 
..O 

A 
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93 TABULEIRO DO 
NORTE 

o , ( „ „ > P ™ ™ , , i 

94 TAMBORIL 01 (uma) Promotona de Justiça \ X , 
95 TRAIRT 01 (uma) Promotona de Justiça 
96 UMIRIM 01 (uma) Promotoria de Justiça 
97 URUOCA 01 (uma) Promotoria de Justiça 
98 VARJOTA 01 (uma) Promotoria de Justiça 

&2 
, ;7 

/ 



ANEXO I I I 

QUADRO DAS UNIDADES REGIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

UNIDADE 
REGIONAL COMARCA SEDE 

CARGOS DE 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
AUXILIAR 

ÁREA DE JURISDIÇÃO 

I a 

JUAZEIRO 

DO NORIE 
02 

Juazeiro do Norte, Crato, Santana do Carin, 
Assare, Campos Sales, Araripe, Barbalha, 

Cannaçu Fanas Bnto, Missão Velha, Jardim, 
Milagres Brejo Santo, Jati, Porteiras, Maunti, 

Bano, Ipauminm, Aurora, Nova Olinda, Antonina 
do Norte 

2a IGUATU 02 
Iguatu, Várzea alegre, Saboeiro, Canus, Jucás, 
Icó, Cedro, Acopiara, Quixelô, Oros, Catanna, 

Aiuaba, Parambu, Lavras da Mangabeira e Baixio 

3a QUIXADÁ 02 
Quixadá, Mombaça, Senador Pompeu, Pedra 

Branca, Solonópole, Quixeramobim, Canindé 
Aracoiaba, Capistrano, Itapiúna, Baturité, Itatira, 

Mulungu, Pacoti, Aratuba e Piquet Carneiro 

4a RUSSAS 02 

Russas, Jaguanbe, Pereiro, Limoeiro do Norte, 
Jaguaretama, Iracema, Alto Santo, Tabuleiro do 

Norte, Morada Nova Quixeré, Jaguaruana, 
Bebenbe, Cascavel, Aracati, Fortim e Icapuí, 

Ibicmtmga 

5" MARACANAÚ 03 
Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Itaitinga, 
Euzebio, Aquiraz, Pmdoretama, Horizonte, 
Pacajus, Chorozinho, Redenção, Palmácia, 

Guaiuba, Baneira e Acarape 

6a CAUCAIA 02 
Caucaia Pentecoste, São Luis do Curu, São 
Gonçalo do Amarante, Paracuru, Paraipaba, 

Candade, Itapipoca, Uruburetama, Train e Itapaje 

T SOBRAL 02 

Sobral, Chaval, Granja, Camocim, Uruoca, 
Massapé Mcruoca, Canre, Groairas, Coreaú, 

Forquilha, Santana do Acaraú, Irauçuba, Marco, 
Bela Cruz, Cruz, Mornnhos, Itarema, Acarau, 

Amontada e Jijoca de Jencoacoara 

8a TIANGUÁ 02 
Tianguá, Frecheinnha, Ubajara, Ibiapina, 
Camaubal, Guaraciaba do Norte, Ipu, São 

Benedito, Croatá, Mucambo, Graça, Renutaba e 
Viçosa do Ceará 

9" CRATEÚS 02 

Crateús, Novo Oriente, Independência, Tambonl, 
Taua, MonsenhorfTabosa, Nova Russas, 

Hidrolândia, BoWgem, Santa Quitéria, 
Madalena, Ipueira^ Ipaporanga, Poranga, 

Ararenda e^Quitenonópohs 



ANEXO IV 
SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ovs\S$/ 

1 
CARGO SUBSIDIO 

PROCURADOR DE JUSTIÇA 22 111,25 

PROMOTOR DE JUS TIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 21 005,68 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 19 955,40 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE EN 1 RÂNCIA INICIAL 18 957,63 

On 
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, ^ 
Fortaleza, 10 de novembro de 2009 

'\Ao Excelentíssimo Senhor ^ i 
-Fejnáncío Ajitphio Costa de Oliveira^ ' ' * - -
/ Procurador-Geral do Estado -

r ^ ' ^ . 
Assítntq Repubhcaçãg por Incorreçâo de Autógrafos de Lei 

\ 
/ -Senhor Procnra^or-Geral; . 

• - " ' ^ ^ ' ' J - J -
i , A Assembléia Legislativa aprovou o Projeto de Lei que acompanhou a 
Mensagem nD 05/2009, de autona do Tnbunai de' Justiça, que "altera e mclui 

, dispositivos na'Lei n0 12 342," de 28 de julho de 1994, Código'de' Divisão* e -
; Orgamzação Judiciána do Estado do Ceará e dá outras providências" " Ao ser 

apreciada' pel^ Comissões Técmcas Permanentes .deste Poder, foram emitidos 
pareceresi excluindo às Comarcas de Cedro e Ubajara da classificação de Entrância i 

Intermediána para Entrância Inicial t s 

\ Contudo/as Comarcas refendas eram de 3V Entrância, portanto, 
devenam aer classificadas como Entrância Intermediána " ; -

- ^ O mesmo ocorreu na-tramitação do Projeto de Lei _que acompanha a " 
Mebságeín h° 03/2009, de autona do Mimsténo Púbhco, que "cna Procuradorias , , 
de Justiça ç Promotonas de Justiça/cargos.de Procurador de Justiça, de Promotor r 
de Jushça e de ' servidores, institui "Unidades Regionais, define r'a estruturai 
organizacional do Mimsténo Público e da outras providências" 

]p)esta 'forma, solicito"-^ repubhcação por meorreção dos anexos 
constantes do Autografo de Lei n 0 1̂ )9/2009 .(Lev n 0 14 107/2009) e do Autografo 
de Lei nM3 L/2009 ( Lei n0 14 435/2009), por atécmca - ' " ' 

Re speitosamentê  

t 1 
tado Domingos Ifilho 
PRESIDENTE 

» »—tttaioc* >. w _ aaeaa nmm« 
< f W W J » i i W O " 

c«> ( • i n t i » ' r o m i * i . l : * r c » * " ^ 
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ANEXO I 
* J.-*,, 

^ ^ d y 
QUADRO DAS ENTRÂNCIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA E 

RESPECTIVAS COMARCAS SEDES E DISTRITOS 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 
SEDE - ' VINCULADA DISTRITOS 

1 FORTALEZA * Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucunpe e Parangaba 

i 

2 CAUCAIA 
Caucaia, Bom Pnncípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Miram be, Sítios Novos e Tucunduba 

3 SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Tapcruaba 

4 JUAZEIRO DO 
NORTE , 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cícero 

5 MARACANAÚ^ Maracanaú e Pajuçara 
' 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1 ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, , Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu 

2 AQUIRAZ 
Aquiraz, Camará, Caponga da~ Bernarda, 
Jacauna Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera 

3 ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Cónego dos Fernandes, Cuipiranga Santa 
Tereza Girau e Mata Fresca 

4 ARACOIABA 
V Aracoiaba, Ideal Jaguarão, Jempapeiro, 

Lagoa de São João Milton Belo, Pedra 
Branca, Plácido Martins c Varzantes 

5 AURORA 
Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6 BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela 

7 BATURITÉ Batunté, Boa Vista e São Sebastião 

-8 BEBERIBE 
Bebenbe, I tapem mm, Parajuru, Serra do 
Fehx, Sucatinga e Panpueira 

9 BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçu e 
Jacampan 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe 

11 CAMOCIM Camocim, Amarela e Gunú 

12 CANINDÉ , 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre Targmos e Ubirassu 

13 CASCAVEL 
Cascavel, Caponga Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras 

14 CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição 



' 15 CRATEÚS f 

—= pfcy •— , 

Crateús,. Ibiapaba, Irápuàn, IV^ntenebo, 
Oiticica, Poti, Santo Antônio èxTucurK^ > N 

16 CRATO - Crato, Dom Quintino, Lameiro, iv l l in l i^ í^»^ 
da Serra e Santa Fe - ' 

17 EUSÉBIO Eusébio 

18 GRANJA MARTINÓPOLE 
Granja, Adnanopolis, Ibuguaçu,, Par azinho. 
Pessoa Anta, Sambaíba e, Timonha -
Martinópole 

19 ICÓ 
> , v Ico, Bemadmópolis, Cruzeinnho, Icozmho, 

Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente 

20.IGÚATU , -
Iguatu, Bana, Baneiras, Bano Alto, Baú, 
Cruz das Pedras, José de Alencar, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana 

21 INDEPENDÊNCIA i ' Independência, Ematuba, lapi e Jandragoeira 
i » i 

22. IPU PIRES FERREIRA 
Ipu, Flores e Várzea do Jilo - Pires Peneira, 
Delmiro Gouveia e Donato ' 

23 ITAPAJE TEJUÇUOCA , 
Itapage, Aguai, Baixa Grande, Camara, Cruz, 
Iratmga, Pitombeiras e Soledade - Tejuçuoca 
e Caxitoré \ ' 

24 ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapan, Assunção, Banento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas 

25 LAVRAS DA 
MANGABEIRA f 

Lavras da Mangabeira, Amamutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús 

26 LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá' 

27 MARANGUAPE 

i 

i 

Maranguape, Amanan, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanan, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras 

28 MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuína - Senador Sá, 
Salão e Serrote 

29 MOMBAÇA 
' Mombaça, Boa Vista CangaU, Carnaúba, 

Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Uman e São Vicente » 

30. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga 

31 NOVA RUSSAS ' 
Nova Russas, Canindezinho, Major Siçiphcio, 
Nova Betânia e São Pedro 

32 PACAJUS < ' Pacajús e Itaipaba 

33 PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati 

34 QUIXADÁ 
, BANABUIU, 
CHORÓ-LIMÃO E 

IBARETAMA 
t 

Quixadá, Cipo dos Anjos, Custodio, Daniel de 
Queiroz, Dom Mauricio, Joatama, São João 
dos Queirozes e Tapuiara - Banabuiu Rinare 
e Sitiá - Choro-Lunão e Caiçannha -

/ 
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/ Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi 
1 

35. QUIXERAMOBIM 
. , 

Quixeramobim, Belém, Encantado, "-Lacerda;̂  
Nanimtuba, Nenelândia, Passagem,- Sáo' 
Miguel, Pirabibu e Uruquê 

36 RUSSAS PALHANO, 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peixe e 
São João de Deus - Palhano e São Jose 

37 SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quiténa, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha* Grande, Munheca, 
Raimundo Martins e Trapia - Gatunda 

38 SÃO BENEDITO ' São Benedito, Barreiros e Inhussu 

39 SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE / 

São Gonçalo do Amarante, Croatá, Pecém, 
Serrote, Siupé, Taíba e Uman tuba 

40 SENADOR POMPEU -
Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado 

41 TAUÁ ARNEIROZ 
Taua, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Tnci - Ameiroz 

42. TIANGUÁ 
Tianguá, Arapá, Camatai, Pmdoguaba e 
Tabainha 

43 UBAJARA i Ubajara, Araticum e Jaburuana 

44 URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia 

45 VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaco, Canmdezmho, 
Ibicatu, Naramú e Riacho Verde 

46 VIÇOSA DO CEARÁ 
, 

Viçosa do Ceara, General Tiburcio, 
Lambcdouro, Manhoso, Padre % Vieira, 
Passagem1 da Onça e Quatiguaba 

^-

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL 

' SEDE VTNCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape 

2. ACARAU Acarau e Aranau 

3 AIUABA Aiuaba e Bana 

4 ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhão - Potiretama 

5. AMONTADA MIRAÍMA ' 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, 
Lagoa Grande, Moitas, Nascente, Poço 
Cumpndo e Sabiaguaba - Miraíma 

6. ANTONINA DO 
NORTE 

\ Antonina do Norte c Tabuleiro 

7ARARENDA Ararendá e Santo Antônio 

8 ARARIPE POTENGI 
Aranpe, ^Aiagomha, Brejmho, Pajeu e 
Riacho Grande - Potengi e Barreiras 

9 ARATUBA Aratuba 

10. ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro c Aratama - Tanafas 

11 BAIXIO ' UMARI Baixio - Uman 

12 BARREIRA Barreira 

13 BARRO 
Bano, Brejmho, Cuncas, Engenho Velho 
Iara, Monte Alegre, Santo Antônio e 
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' Serrota ' 1 

14 BARROQUINHA - Barroqmnha, Araras e BitupitaX^ J 
.15. BELA CRUZ - Bela Cruz, Cajueinnho e Prata \^^a%3 ^ / 

16. CAMPOS SALES SALU RE 

Campos, Sales, Barão de, Aquiraz, 
. Carmelópohs; Itaqua, Monte Castelo e 

Quixariú - Salitre, Caldeirão ê Lagoa dos 
. Cnoulos 

. 17 CAPISTRANO Capistrano 

i 18 CARIDADE PARAMOTI 
Caridade, Inhuporanga e São Domingos -
Paramoti , ^ 

19 CARIRÉ 
Canre, Alto, Aranús, Cacimba, Juca e 
Tapuio 

20 CARIRIAÇU GRANJEIRO" 
Carmraçu, Feitosa, Miguel Xavier e f t 

Miragem - Granjeiro 

21 CARIÚS ' Canús, Caipu, São Bartolomeu e São 
Sebastião 

22 CARNAUBAL Carnaubal, Monte Carmelo e Graça 

23 CATARINA * Catanna 

24 CHAVAL - Chaval e Passagem 

i 
</ 

25 CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P 
dos Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Tnângulo - Ocara, Ansco dos Marianos, 
Curupira, Novo Honzonte, Sereno de 
Cima e Serragem 

k 26 COREAÚ MORAUJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubauna -
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea 
da Volta 

27 CROATA 
Croatá, Bana do Sotero, Betânia, Santa 
Teresa e São Roque 

28 CRUZ i * Cruz e Caiçara 

29 FARIAS BRITO 
f 

Fanas Brito, Canutaba, Nova Betânea e 
Quincunda 

30 FORQUILHA - Forquilha e Trapiá 

31 FORTIM Fortim 

32. FRECHEIRINHA Frechcinnha 

33 GRAÇA Graça 
34 GROAIRAS - Groairas e Itamaraca 

35 GUAIUBA Guaiúba, Agua Verde e Itacima 

36 GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte, Espinho, Mornnhos 
Novos e Sussuanha 

37 HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Iraja e Conceição 

38 HORIZONTE , 
Honzonte, Amngas Dourado e 
Queimadas 

39. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pmdoba 

40. IBICUITINGA Ibicuitinga 

41 ICAPUI Icapuí Ibicuitaba e Mambu 

42 IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento 
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43 IPAUMIKIM Ipaumirim e Felizardo / / ' $ 1 

, 44. IPUEIRAS 
-

Ipueiras, América Eng, Jdaõ) Tomé, 
.Garzea, Livramento, Matriz, Nov^^atima^^ 
e São João das Lontras ^^Pu:- ' 

45 IRACEMA ERERÊ Iracema, Ema e São José - Ererê 

' 46. IRAUÇUBA 
Irauçuba, Boa Vista do Caxitore, Juá e 
Missi 

47 ITAITINGA Itaitinga e Gererau 

48 ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória 
49 ITAREMA * Itarema, Aimofala e Carvoeiro 

50 ITATIRA 
/ 

Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do 
Mato e Morro Branco 

51 JAGUARETAMA ' JAGUARIBARA 
Jaguaretama e Poço Comprido 
Jaguaribara 

52. JAGUARIBE 
/ v 

Jaguanbe, Aqumópohs, Feiticeiro, Mapua 
e Nova Floresta 

53 JAGUARUANA ITAIÇABA 
' i 

Jaguaruana; Borges, Jiqui e São Jose -
Itaiçaba 

54, JARDIM , Jardim e Jardiminm 

55 JATI PENAFORTE Jati - Penaforte 

56 JIJOCA DE 
JERICOACARA 

Jijoca de Jencoacoara 

57 JUCÁS 
< 

N Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte 

. 58 MADALENA Madalena e Macaoca 

59 MARCO . Marco e Panacuí 

60 MAURITI ' 
Maunti, Ananua, Buntizinhò, Coite, 
Maragua, Mararupá, Palestina do Cariri, 
São Miguel e Umburanas 

61 MERUOCA ALCÂNTARAS 
Meruoea, Camilos, Palestina do Norte, 
Santo Antônio dos Fernandes e São 
Francisco - Alcântaras e Ventura 

62 MILAGRES ABAIARA 
Milagres e Podimmm - Abaiara e São 
Jose 

63 MISSÃO VELHA 
Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami 

64. MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Baneiros e Nossa 
Senhora do Livramento 

65 MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacujá 

66. MORRINHOS Mornnhos e Sítio Alegre 

67 MULUNGU Mulungu 

68 NOVA OLINDA Nova Olinda 

69. NOVO ORIENTE Novo Onente 

70 ORÓS Oros, Guassussé, Igarois e Palestina 

71 PACOTI GUARAMIRANGA 
Pacoti, Colma, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pemambuquinho 

72. PALMACIA _ Palmacia, Antonio Marques, Gado Gado 
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dos Rodngues e Vertente do Lajedo" 
73 PARACURU , Paracuru e Jardim V ^ 
74 PARAIPABA Paraipaba e Lagomha 1 v . _ , 

75 PARAMBU 
> Parambu,, Cococi, Monte Sião e Novo 

Assis 

76. PEDRA BRANCA -
Pedra Branca, Mineiroiândia, Santa Cruz 
do Banabuiu e Tróia 

77 PENTECOSTE 
\ v 

' APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO -

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu - Apuiares, Canafístula 
e Vila Soares - General Sampaio 

78 PEREIRO , 
' i 

Pereiro e Cnolos 

79 PINDORETAMA Pmdoretama 

80 PIQUET CARNEIRO ' Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu 

81 PORANGA Poranga e Macambira 
_ 82. PORTEIRAS Porteiras 

83 QUITERIONÓPOLIS Quitenanópolis, Algodões e São Francisco 

84 QUIXELÔ Quixelô 
85 QUIXERÉ Quixeré, Lagomha e Tome 

86 REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo 

87. RERÍUTABA " . v Renutaba, Amanaiara e Campo Lindo. 

88 SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha Felipe Flamengo, 
Malhada e São Jose 

89 SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapuí e Sapo 

90. SANTANA DO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Canri, Anjinhos, Araponga 
Brejo Grande e Dom Leme - Altaneira e 
São Romão 

91. SÃO LUIS DO CURU , São Luís do Curu 

92 SOLONÓPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN -

PINHEIRO E 
- ' MILHÃ 

Solonópole, Assunção, Cangati, Pasta e 
São Jose de Solonópole - Milhã, 

"Camaubinha e Monte Grave - Deputado 
Irapuan Pinheiro e Betânia 

93. TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D água ,da Bica e 
Peixe Gordo - São João do Jaguanbe e 
Barra do Figueiredo 

94. TAMBORIL 
Tambonl, Boa Esperança, Carvalho, 
Curatis, Holanda, Oliveira e Sucesso 

95. TRAIRI Train, Canaã e Mundau 

96 UMIRIM TURURU Uminm - Tururu, Cemoaba e Conceição 

97 URUÓCA Uruoca, Campanáno e Paracua 

98. VARJOTA Varjota e Croatá 
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